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ATA FINAL
Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas
Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas
Registro de Preços Eletrônico - 9.2025-008/2025

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

25/03/2025 12:03 25/03/2025 12:30 04/04/2025 23:59 09/04/2025 09:45 09/04/2025 10:01

Alterações de Prazos / Republicações
Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão Alterado em Alterado Por

25/03/2025 12:30 03/04/2025 23:59 08/04/2025 09:45 08/04/2025 10:01 07/04/2025 16:38 Brenda da Silva Barbosa

Dúvidas
Data Dúvida Assunto Data Resposta

31/03/2025 - 15:50:25 Pedido de Informações 04/04/2025 - 10:33:32

Dúvida: Venho pelo presente, solicitar que seja esclarecido, qual a base legal para a solicitação dos documentos constantes dos itens a seguir, retirados do edital.
15.11.10. Apresentação da Declaração de Inidoneidade expedida pela Comissão Permanente de
Licitação (CPL).
15.11.9. empresa licitante deverá apresentar declaração e/ou certidão de nada consta, exarada
pelo Tribunal de Contas do Município e do Estado.
15.9.2.8. No que diz respeito as seguintes certidões:
Certidão de Débitos Trabalhista que trata de Controle de Processos de Multas e Recursos;
Certidão de Ações Trabalhistas em autos físicos de jurisdição do Estado do Pará;
Essa solicitação se faz necessário, visto que os documentos listados não encontram aparo legal para sua solicitação.
No mais, a Certidão de Ações Trabalhistas em autos físicos de jurisdição do Estado do Pará, só é emitida com pagamento de taxas, o que onera e restringe a participação de
empresas.

Resposta: Prezados Senhores,
Em atenção aos questionamentos formulados por V. Sas. acerca de dispositivos contidos no edital do certame em epígrafe, cumpre-nos tecer os devidos esclarecimentos, à luz
do ordenamento jurídico vigente, especialmente da Lei Federal nº 14.133/2021, que rege as contratações públicas no âmbito da Administração.
De início, impende destacar que a elaboração do edital observou rigorosamente os princípios consagrados no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, dispositivo este que estabelece as
normas fundamentais do processo licitatório, norteando a atuação administrativa segundo os cânones da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade,
eficiência, interesse público, planejamento, transparência, eficácia, segregação de funções, motivação, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, segurança
jurídica, razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, economicidade, celeridade, eficácia, efetividade e desenvolvimento nacional sustentável.
Assim, ao contrário do que se poderia inferir de leitura isolada, as exigências previstas no edital foram concebidas de forma criteriosa e proporcional, com vistas a resguardar a
segurança jurídica do procedimento, a qualidade da futura execução contratual e a idoneidade dos licitantes, dentro da discricionariedade administrativa técnica que assiste ao
gestor público.
A esse respeito, leciona o eminente administrativista Hely Lopes Meirelles que:
“A discricionariedade administrativa consiste na liberdade de escolha da melhor solução para o interesse público, dentro dos limites da legalidade e da conveniência
administrativa. É a margem de liberdade que a lei confere à Administração para definir condutas em face de situações concretas.” (Direito Administrativo Brasileiro, 46ª ed., p. 93).

No mesmo sentido, ensina Marçal Justen Filho que:
“A discricionariedade não é sinônimo de arbitrariedade. Trata-se de faculdade juridicamente regulada, submetida à razoabilidade, à proporcionalidade, à motivação e à finalidade
pública. A nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) exige que todo ato discricionário seja justificado com base em critérios objetivos, técnicos e legais, adequados à situação
concreta.”
(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei 14.133/2021, 2ª ed., p. 58 e 842).
Com base nessa moldura jurídica, a exigência de determinados documentos complementares, tais como declaração de inidoneidade expedida pela Comissão Permanente de
Licitação, encontra fundamento no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, ao reforçar a necessidade de “planejamento e segregação de funções” e da “prevenção de riscos à contratação
pública”.
Por sua vez, a lei 14.133/2021 admite a verificação de condições técnicas, operacionais e jurídicas por parte da Administração, podendo esta adotar medidas voltadas à mitigação
de riscos, desde que estas estejam previstas no edital, como ocorre no presente caso.
No que tange à possibilidade de envio antecipado dos documentos de habilitação, esclarece-se que o edital não impõe obrigação, mas tão somente faculta ao licitante, nos
termos da Lei nº 14.133/2021, o qual permite à Administração dispor sobre as fases da licitação conforme conveniência administrativa, desde que preservadas a legalidade e a
igualdade entre os participantes.
Por fim, registra-se que a atuação da Administração deu-se dentro dos estreitos contornos da legalidade estrita, da moralidade e da supremacia do interesse público, todos
princípios que fundamentam e legitimam o exercício da atividade administrativa discricionária, sempre acompanhada de motivação formal e compatível com os fins públicos que
se busca alcançar.
Dessa forma, permanece hígido o teor do edital, e considera-se atendido o princípio da publicidade e do controle social com a presente resposta.
Aproveitamos o ensejo para renovar votos de elevada consideração.

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Unidade Situação

0001 ACHOCOLATADO EM PÓ – CAIXA COM 20
PACOTES, DE 250G.

162,17 290 CX Adjudicado

0002 AÇÚCAR CRISTAL TRITURADO EMBALAGEM 1
KG TIPO CRISTAL, TRITURADO COR CLARA, E
SEM UMIDADE E SUJIDADE.

5,83 1.440 KG Adjudicado

0003 ÁGUA MINERAL GALÃO DE 20 LITROS CARGA
DE ÁGUA MINERAL 20L.

11,61 6.710 UN Adjudicado
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0004 ÁGUA MINERAL 300 ML TIPO EMBALAGEM
PLÁSTICO, GASEIFICAÇÃO SEM GÁS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RÓTULO C/
VALIDADE (MIN. 12 MESES), PROCEDÊNCIA,
COM NORMAS TÉCNICAS PADRÃO DNPM,
PACOTE C/ 24 UNIDADES.

31,53 3.060 PC Adjudicado

0005 ARROZ COMUM TIPO 1 - 1KG TIPO CLASSE
LONGO FINO, TIPO SUBGRUPO AGULHINHA,
SEM SUJIDADES PARASITAS, LARVAS,
BOLORES, VALIDADE NÃO INFERIOR A 180
DIAS COM NO MÁXIMO 30 DIAS DE
FABRICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA.

7,68 3.900 KG Adjudicado

0006 BISCOITO MARIA 400G APRESENTAÇÃO
REDONDO, CLASSIFICAÇÃO DOCE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM
RECHEIO, TIPO MARIA, APLICAÇÃO
ALIMENTAÇÃO HUMANA, INGREDIENTES
AÇÚCAR, FARINHA DE TRIGO E GLÚTEN,
CAIXA C/ 20 UNIDADES DE 400G.

128,23 524 CX Adjudicado

0007 BISCOITO ÁGUA E SAL 400G. APRESENTAÇÃO
QUADRADO, SABOR ÁGUA E SAL,
CLASSIFICAÇÃO SALGADO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM
RECHEIO.

7,20 940 UN Adjudicado

0008 BISCOITO ROSQUINHA 400G APRESENTAÇÃO
REDONDO, SABOR CÔCO, CLASSIFICAÇÃO
DOCE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM
RECHEIO, TIPO ROSQUINHA, APLICAÇÃO
ALIMENTAÇÃO HUMANA, INGREDIENTES
AÇÚCAR, FARINHA DE TRIGO E GLÚTEN,
CAIXA C/ 20 UNIDADES DE 400G.

186,17 414 CX Adjudicado

0009 BISCOITO AMANTEIGADO 400G BISCOITO,
APRESENTAÇÃO QUADRADO, SABOR CREAM
CRACKER, CLASSIFICAÇÃO SALGADO E
AMANTEIGADO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS SEM RECHEIO, APLICAÇÃO
ALIMENTAÇÃO HUMANA, CAIXA C/ 20
UNIDADES DE 400G.

154,60 458 CX Adjudicado

0010 BOLACHA DE SALGADO TIPO CREAM CRAKER
APRESENTAÇÃO QUADRADO, SABOR CREAM
CRACKER, CLASSIFICAÇÃO SALGADO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM
RECHEIO, APLICAÇÃO ALIMENTAÇÃO
HUMANA, CAIXA C/ 20 UNIDADES DE 400G.

110,97 432 CX Adjudicado

0011 BOLACHA TIPO MAISENA - PCT INDIVIDUAIS
400G APRESENTAÇÃO, OVAL, SABOR LEITE,
CLASSIFICAÇÃO DOCE, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS SEM RECHEIO, TIPO MAISENA,
APLICAÇÃO HUMANA.

7,99 601 PC Adjudicado

0012 CAFÉ TORRADO E MOIDO EMBALADO A
VÁCUO, DE BOA QUALIDADE, PACOTE TIPO
ALMOFADA C/ 250G.

334,33 315 FD Adjudicado

0013 CAFÉ TORRADO E MOIDO - PCT EMBALADO A
VÁCUO, DE BOA QUALIDADE, PACOTE TIPO
ALMOFADA C/ 500G.

45,00 1.219 PC Adjudicado

0014 CANJICA BRANCA MILHO CANJICA BRANCA,
EMBALAGEM COM 500 GRAMAS.

7,66 437 UN Adjudicado

0015 CHARQUE 5KG CARNE BOVINA (CHARQUE)
TRASEIRO PONTA DE AGULHA, EMBALAGEM
C/ 5KG.

225,97 225 FD Adjudicado

0016 COLORIFÍCO 200G COLORÍFICO EM PÓ,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL,
COM 200G.

4,86 640 PC Adjudicado

0017 CREME DE LEITE UHT EMBALAGEM 200G
CREME DE LEITE, INGREDIENTES GORDURA
LÁCTEA - MÍNIMO 35%, APRESENTAÇÃO
EMBALAGEM TETRA-PAK (CAIXINHA), PRAZO
VALIDADE 15, CONSERVAÇÃO AMBIENTE
SECO E AREJADO.

5,36 450 UN Adjudicado

0018 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG, NÃO
INFERIOR A 180 DIAS/ COM NO MÁXIMO 30
DIAS DE FABRICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA.

9,26 900 KG Adjudicado

0019 FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO -
EMBALAGEM 1KG MATERIAL TRIGO,
APRESENTAÇÃO PÓ, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM FERMENTO.

6,58 220 KG Adjudicado

0020 FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO -
EMBALAGEM 1KG MATERIAL TRIGO,
APRESENTAÇÃO PÓ, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS SEM FERMENTO.

6,62 340 KG Adjudicado

0021 FEIJÃO CARIOQUINHA - TIPO 1 – FARDO
ESPECIFICAÇÃO: EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1
KG ACONDICIONADO EM FARDOS PLÁSTICOS
DE ATÉ 60 KG NÃO INFERIOR A 180 DIAS/ COM
NO MÁXIMO 30 DIAS DE FABRICAÇÃO NO ATO
DA ENTREGA.

218,54 490 FD Adjudicado
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0022 FEIJÃO PRETO - TIPO 1 – FARDO
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA
ORIGINAL COM 1KG C/ 30 UNIDADES

237,30 435 FD Adjudicado

0023 OVO GRANDE EMBALAGEM FECHADA E
PROTEGIDA, RESISTENTE A IMPACTO C/ UMA
DÚZIA

10,59 1.800 UN Adjudicado

0024 LEITE CONDENSADO TRADICIONAL
ACONDICIONADO EM LATA NO MÍNIMO 395G
CADA.

8,45 670 UN Adjudicado

0025 LEITE DE COCO ACONDICIONADO EM
GARRAFA DE NO MÍNIMO 500ML.

17,23 510 UN Adjudicado

0026 LEITE LÍQUIDO UHT INTEGRAL
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL
COM 1 LITRO.

7,97 1.196 UN Adjudicado

0027 LEITE EM PO INTEGRAL SEM ADIÇÃO DE
AÇÚCAR E SORO, OBTIDO POR
DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA INTEGRAL
E APTO PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA
MEDIANTE PROCESSOS
TECNOLOGICAMENTE ADEQUADOS. NA
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL O PRODUTO
DEVE CONTER CARBOIDRATOS, PROTEÍNAS,
GORDURAS TOTAIS E SATURADAS, SÓDIO E
CÁLCIO. EMBALAGEM: EM PACOTE DE 200G,
ACONDICIONADO EM FARDOS COM 50
UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO
SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 80% A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA. O PRODUTO DEVE
SEGUIR A LEGISLAÇÃO VIGENTE SOBRE A
ROTULAGEM: RDC 360/359 DE 23/12/03 E 259
DE 20/09/02 - ANVISA, E RDC 123 DE 13/05/04 -
ANVISA, E LEI Nº 10.674/03. PRODUTO COM
VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DE
ENTREGA

487,83 412 FD Adjudicado

0028 MACARRÃO - TIPO ESPAGUETE MACARRÃO
ESPAGUETE SÊMOLA ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM ORIGINAL COM FARDO DE
20X500G.

98,32 437 FD Adjudicado

0029 MACARRÃO - TIPO PARAFUSO SÊMOLA
MACARRÃO PARAFUSO SÊMOLA
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL,
COM FARDO DE 20X500G.

140,89 298 FD Adjudicado

0030 MARGARINA VEGETAL C/ SAL. MARGARINA
VEGETAL CREMOSA COM SAL,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL
COM 24X250G.

97,87 358 CX Adjudicado

0031 ÓLEO DE SOJA. ÓLEO VEGETAL DE SOJA
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL,
CAIXA COM 20X900 ML.

228,41 212 CX Adjudicado

0032 REFRIGERANTE 2 LITROS - SABOR COLA
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL,
COM PACOTES CONTENDO 6X2000ML.

60,16 345 PC Adjudicado

0033 REFRIGERANTE 2 LITROS - SABOR GUARANÁ
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL,
COM PACOTES CONTENDO 6X2000ML.

57,03 345 PC Adjudicado

0034 REFRIGERANTE 2 LITROS - SABOR UVA
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL,
COM PACOTES CONTENDO 6X2000ML.

47,59 345 PC Adjudicado

0035 REFRIGERANTE 2 LITROS - SABOR LARANJA
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL,
COM PACOTES CONTENDO 6X2000ML.

50,00 345 PC Adjudicado

0036 SAL IODADO REFINADO SAL DE COZINHA,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL,
FARDO C/ 30X1KG.

66,53 64 FD Adjudicado

0037 ABACAXI. FRUTA IN NATURA, TIPO ABACAXI,
APLICAÇÃO ALIMENTAR, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL MADURO.

7,83 545 UN Adjudicado

0038 ABACATE. FRUTA IN NATURA, TIPO ABACATE,
ESPÉCIE FORTUNA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS CLASSIFICAÇÃO: A.

18,27 410 KG Adjudicado

0039 BANANA REGIONAL FRUTA IN NATURA, TIPO
BANANA, ESPÉCIE PRATA, APLICAÇÃO
ALIMENTAR.

9,42 730 KG Adjudicado

0040 BATATA DOCE TIPO ROXA, APLICAÇÃO
ALIMENTAR.

9,48 495 KG Adjudicado

0041 LARANJA. FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE LIMA,
APLICAÇÃO ALIMENTAR.

6,43 830 KG Adjudicado

0042 LIMÃO REGIONAL TIPO JAPONÊS FRUTA IN
NATURA, ESPÉCIE JAPONÊS, APLICAÇÃO
ALIMENTAR.

6,80 586 KG Adjudicado
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0043 MAÇA "FUJI" FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE
MAÇÃ FUJI, APLICAÇÃO ALIMENTAR.

22,95 450 KG Adjudicado

0044 MAMÃO PAPAIA REGIONAL FRUTA IN NATURA,
TIPO MAMÃO, ESPÉCIE PAPAIA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
CLASSIFICAÇÃO: A.

7,73 519 KG Adjudicado

0045 MELANCIA REGIONAL FRUTA IN NATURA,
TIPO MELANCIA, ESPÉCIE REDONDA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
CLASSIFICAÇÃO: A.

7,22 605 KG Adjudicado

0046 MELÃO FRUTA IN NATURA, TIPO MELÃO
ESPÉCIE COMUM, APLICAÇÃO ALIMENTAR.

10,87 465 KG Adjudicado

0047 TOMATE. FRUTA IN NATURA, TIPO TOMATE,
ESPÉCIE DÉBORA, APLICAÇÃO ALIMENTAR.

10,31 610 KG Adjudicado

0048 UVA FRUTA IN NATURA, TIPO UVA, ESPÉCIE
ITÁLIA, APLICAÇÃO ALIMENTAR.

23,03 350 KG Adjudicado

0049 ALFACE - PACOTE 120G VERDURA IN
NATURA, TIPO ALFACE.

6,05 600 UN Adjudicado

0050 ALHO. LEGUME IN NATURA, TIPO ALHO,
ESPÉCIE COMUM.

47,09 240 KG Adjudicado

0051 BATATA - TIPO INGLESA LEGUME IN NATURA,
TIPO BATATA LAVADA, ESPÉCIE INGLESA.

7,23 518 KG Adjudicado

0052 CEBOLA BRANCA LEGUME IN NATURA, TIPO
CEBOLA, ESPÉCIE BRANCA.

7,46 700 KG Adjudicado

0053 CHEIRO VERDE - PCT 120G LEGUME IN
NATURA, TIPO CHEIRO VERDE ESPÉCIE
COMUM.

14,70 840 UN Adjudicado

0054 CHUCHU REGIONAL LEGUME IN NATURA,
TIPO CHUCHU, ESPÉCIE COMUM.

7,80 300 KG Adjudicado

0055 COUVE 120G VERDURA IN NATURA, TIPO
COUVE-FLOR, ESPÉCIE COMUM, APLICAÇÃO
ALIMENTAÇÃO HUMANA.

8,93 344 UN Adjudicado

0056 PEPINO. LEGUME IN NATURA, TIPO PEPINO,
ESPÉCIE COMUM

6,25 415 KG Adjudicado

0057 PIMENTA DE CHEIRO. VERDURA IN NATURA,
TIPO PIMENTA, ESPÉCIE DE CHEIRO,
APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL.

22,97 250 KG Adjudicado

0058 PIMENTÃO. LEGUME IN NATURA, TIPO
PIMENTÃO, ESPÉCIE VERDE.

13,32 350 KG Adjudicado

0059 REPOLHO. VERDURA IN NATURA, TIPO
REPOLHO VERDE, ESPÉCIE COMUM,
APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL.

6,65 344 KG Adjudicado

0060 CARNE BOVINA TRASEIRA S/ OSSO CARNE
BOVINA IN NATURA, TIPO TRASEIRO S; OSSO,
APRESENTAÇÃO RESFRIADO, EMBALAGEM
PLÁSTICA ATÓXICA, RESISTENTE, E
ENTREGUE DE MODO A GARANTIR SUAS
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E SANIDADE.

39,22 1.300 KG Adjudicado

0061 CARNE BOVINA S/ OSSO - TIPO MUSCULO
MOÍDA CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO
MÚSCULO, APRESENTAÇÃO RESFRIADO,
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA,
RESISTENTE, E ENTREGUE DE MODO A
GARANTIR SUAS CARACTERÍSTICAS FÍSICAS
E SANIDADE.

33,57 1.280 KG Adjudicado

0062 FRANGO INTEIRO CONGELADO CARNE IN
NATURA, ORIGEM AVÍCOLA, TIPO FRANGO
INTEIRO, APRESENTAÇÃO SEM TEMPERO,
CONGELADO, EMBALAGEM PLÁSTICA
ATÓXICA, ORIGINAL COM DATA DE VALIDADE,
E ENTREGUE DE MODO A GARANTIR SUAS
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E SANIDADE.

14,13 1.409 KG Adjudicado

0063 PEITO DE FRANGO CARNE IN NATURA,
ORIGEM AVÍCOLA, TIPO FILÉ DE PEITO DE
FRANGO, APRESENTAÇÃO SEM TEMPERO,
CONGELADO, EMBALAGEM PLÁSTICA
ATÓXICA, ORIGINAL COM DATA DE VALIDADE,
E ENTREGUE DE MODO A GARANTIR SUAS
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E SANIDADE.

25,57 994 KG Adjudicado

0064 PÃO DE FORMA INGREDIENTES FARINHA
TRIGO, FERMENTO, SAL, AÇÚCAR,
MARGARINA E ÁGUA, PESO 500,
APRESENTAÇÃO FATIADO, ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, COM
DATA DE VALIDADE, RESISTENTE, E
ENTREGUE DE MODO A GARANTIR SUAS
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E SANIDADE.

9,04 580 PC Adjudicado

0065 POLPA DE FRUTA - SABOR ABACAXI POLPA
DE FRUTA NATURAL SABOR ABACAXI
CONCENTRADO, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, COM DATA
DE VALIDADE, RESISTENTE, E ENTREGUE DE
MODO A GARANTIR SUAS CARACTERÍSTICAS
FÍSICAS E SANIDADE.

17,97 476 KG Adjudicado
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0066 POLPA DE FRUTA - SABOR ACEROLA PCT DE
1 KG, NÃO INFERIOR A 360 DIAS, PRODUTO
OBTIDO A PARTIR DE FRUTAS, CONTEÚDO
LÍQUIDO PASTEURIZADO, PODENDO OU NÃO
CONTER ADIÇÃO DE AÇÚCAR. AUSENTE DE
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS. PRODUTO
CONGELADO, NÃO FERMENTADO E SEM
CONSERVANTES.

16,03 495 KG Adjudicado

0067 POLPA DE FRUTA - SABOR CUPUAÇU POLPA
DE FRUTA NATURAL SABOR CUPUAÇU
CONCENTRADO, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, COM DATA
DE VALIDADE, RESISTENTE, E ENTREGUE DE
MODO A GARANTIR SUAS CARACTERÍSTICAS
FÍSICAS E SANIDADE.

29,20 390 KG Adjudicado

0068 POLPA DE FRUTA - SABOR GOIABA PCT DE 1
KG, NÃO INFERIOR A 360 DIAS,PRODUTO
OBTIDO A PARTIR DE FRUTAS, CONTEÚDO
LÍQUIDO PASTEURIZADO, PODENDO OU NÃO
CONTER ADIÇÃO DE AÇÚCAR. AUSENTE DE
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS. PRODUTO
CONGELADO, NÃO FERMENTADO E SEM
CONSERVANTES.

15,52 456 KG Adjudicado

0069 POLPA DE FRUTA - SABOR MARACUJA POLPA
DE FRUTA NATURAL SABOR MARACUJÁ
CONCENTRADO, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, COM DATA
DE VALIDADE, RESISTENTE, E ENTREGUE DE
MODO A GARANTIR SUAS CARACTERÍSTICAS
FÍSICAS E SANIDADE.

26,88 360 KG Adjudicado

0070 POLPA DE FRUTA - SABOR TAPEREBA POLPA
DE FRUTA NATURAL SABOR TAPEREBÁ
CONCENTRADO, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, COM DATA
DE VALIDADE, RESISTENTE, E ENTREGUE DE
MODO A GARANTIR SUAS CARACTERÍSTICAS
FÍSICAS E SANIDADE.

22,16 410 KG Adjudicado

0071 CENOURA. LEGUME IN NATURA, TIPO
CENOURA, ESPÉCIE COMUM.

9,42 298 KG Adjudicado

0072 VINAGRE 2,28 400 UN Adjudicado

0073 MISTURA PRA BOLO MISTURA PRONTA PARA
BOLO SABORES DIVERSOS, 400G

7,60 350 UN Adjudicado

0074 BOMBONS BOMBONS COMUN SABORES
DIVERSOS PACOTE COM 50 UND.

48,30 165 PC Adjudicado

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

25/03/2025 - 12:00 20. EDITAL - PREGÃO 9.2025-008.pdf

07/04/2025 - 16:39 23. Aviso de Adiamento.pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

09/04/2025 - 11:58:49 Negociação aberta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1,65 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 11:58:49 Negociação aberta para o
processo9.2025-008/2025

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,38,43,44,47,48,50,56,58,59,60,62,63,64,69,72,74
do processo 9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 11:58:49 Negociação aberta para o
processo9.2025-008/2025

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
37,39,40,41,42,45,46,49,51,52,53,54,55,57,66,67,68,70,71 do processo 9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 11:58:49 Negociação aberta para o
processo9.2025-008/2025

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 61 do processo 9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 11:58:50 Negociação aberta para o
processo9.2025-008/2025

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 73 do processo 9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 11:59:39 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens 1,65 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 11:59:39 Documentos solicitados para o
processo 9.2025-008/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,38,43,44,47,48,50,56,58,59,60,62,63,64,69,72,74
do processo 9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/f9f72a0661ea20fe72db5fe54f52df730e8c2c4274286a33a2ec88d1c65c6a6b
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/54e9c1d8c6f8ad401507e36fa7de686d6341563e21f9dc707c0f534fc098094f
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09/04/2025 - 11:59:40 Documentos solicitados para o
processo 9.2025-008/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
37,39,40,41,42,45,46,49,51,52,53,54,55,57,66,67,68,70,71 do processo 9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 11:59:40 Documentos solicitados para o
processo 9.2025-008/2025

Foram solicitadas diligências no item 61 do processo 9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 11:59:40 Documentos solicitados para o
processo 9.2025-008/2025

Foram solicitadas diligências no item 73 do processo 9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 12:00:25 Você recebeu uma nova negociação no item 0070 do processo 9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 12:12:55 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0061 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 12:42:12 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 12:42:34 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0065 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 13:34:14 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0037 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 13:34:34 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0039 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 13:34:51 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0040 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 13:35:24 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0041 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 13:35:45 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0042 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 13:36:04 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0045 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 13:36:19 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0046 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 13:36:36 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0049 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 13:36:51 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0051 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 13:37:17 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0052 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 13:37:37 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0053 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 13:37:54 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0054 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 13:38:10 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0055 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 13:38:48 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0066 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 13:39:02 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0067 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
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09/04/2025 - 13:39:16 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0068 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 13:39:34 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0070 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 13:39:48 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0071 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 13:43:32 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0002 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 13:44:08 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0003 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 13:56:51 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0073 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

10/04/2025 - 12:11:39 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens
1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37,38,39,40,41,42,43,44,45,46,47,48,49,50,51,52,53,54,55,56,57,58,59,60,61,62,63,64,65,66,67,68,69,70,71,72,73,74
do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

10/04/2025 - 13:17:32 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0051 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

10/04/2025 - 13:17:47 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0052 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

10/04/2025 - 13:17:58 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0053 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

10/04/2025 - 13:21:07 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
9.2025-008/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor

Ofertado
Quantidade Valor Total

0001 ACHOCOLATADO EM
PÓ – Caixa com 20
pacotes, de 250g.

D. P. BARATA
COMERCIO

MARATÁ MARATÁ 125,75 290 36.467,50

0002 AÇÚCAR CRISTAL
TRITURADO
EMBALAGEM 1 KG tipo
cristal, triturado cor clara,
e sem umidade e
sujidade.

D. P. BARATA
COMERCIO

MALAM MALAM 4,39 1.440 6.321,60

0003 ÁGUA MINERAL GALÃO
DE 20 LITROS Carga de
Água Mineral 20L.

D. P. BARATA
COMERCIO

POLAR POLAR 4,79 6.710 32.140,90

0004 ÁGUA MINERAL 300 ML
tipo embalagem plástico,
gaseificação sem gás,
características adicionais
rótulo c/ validade (min. 12
meses), procedência,
com normas técnicas
padrão DNPM, pacote c/
24 unidades.

D. P. BARATA
COMERCIO

POLAR POLAR 13,49 3.060 41.279,40

0005 ARROZ COMUM TIPO 1
- 1KG tipo classe longo
fino, tipo subgrupo
agulhinha, sem sujidades
parasitas, larvas, bolores,
validade não inferior a
180 dias com no máximo
30 dias de fabricação no
ato da entrega.

D. P. BARATA
COMERCIO

CGL CGL 5,49 3.900 21.411,00
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0006 BISCOITO MARIA 400G
apresentação redondo,
classificação doce,
características adicionais
sem recheio, tipo Maria,
aplicação alimentação
humana, ingredientes
açúcar, farinha de trigo e
glúten, caixa c/ 20
unidades de 400g.

D. P. BARATA
COMERCIO

VITORIA VITORIA 69,50 524 36.418,00

0007 BISCOITO ÁGUA E SAL
400G. apresentação
quadrado, sabor água e
sal, classificação salgado,
características adicionais
sem recheio.

D. P. BARATA
COMERCIO

VITARELLA VITARELLA 3,59 940 3.374,60

0008 BISCOITO ROSQUINHA
400G apresentação
redondo, sabor côco,
classificação doce,
características adicionais
sem recheio, tipo
rosquinha, aplicação
alimentação humana,
ingredientes açúcar,
farinha de trigo e glúten,
caixa c/ 20 unidades de
400g.

D. P. BARATA
COMERCIO

VITORIA VITORIA 70,31 414 29.108,34

0009 BISCOITO
AMANTEIGADO 400G
Biscoito, apresentação
quadrado, sabor cream
cracker, classificação
salgado e amanteigado,
características adicionais
sem recheio, aplicação
alimentação humana,
caixa c/ 20 unidades de
400g.

D. P. BARATA
COMERCIO

VITARELLA VITARELLA 70,89 458 32.467,62

0010 BOLACHA DE SALGADO
TIPO CREAM CRAKER
apresentação quadrado,
sabor cream cracker,
classificação salgado,
características adicionais
sem recheio, aplicação
alimentação humana,
caixa c/ 20 unidades de
400g.

D. P. BARATA
COMERCIO

VITORIA VITORIA 67,15 432 29.008,80

0011 BOLACHA TIPO
MAISENA - PCT
INDIVIDUAIS 400G
apresentação, oval, sabor
leite, classificação doce,
características adicionais
sem recheio, tipo
maisena, aplicação
humana.

D. P. BARATA
COMERCIO

LIANE LIANE 4,45 601 2.674,45

0012 CAFÉ TORRADO E
MOIDO embalado a
vácuo, de boa qualidade,
pacote tipo almofada c/
250g.

D. P. BARATA
COMERCIO

SANTA CLARA SANTA CLARA 314,50 315 99.067,50

0013 CAFÉ TORRADO E
MOIDO - PCT Embalado
a vácuo, de boa
qualidade, pacote tipo
almofada c/ 500g.

D. P. BARATA
COMERCIO

SANTA CLARA SANTA CLARA 34,50 1.219 42.055,50

0014 CANJICA BRANCA Milho
canjica branca,
embalagem com 500
gramas.

D. P. BARATA
COMERCIO

DONA CLARA DONA CLARA 7,00 437 3.059,00

0015 CHARQUE 5KG Carne
Bovina (Charque) traseiro
ponta de agulha,
embalagem c/ 5kg.

D. P. BARATA
COMERCIO

FAVORITO FAVORITO 47,00 225 10.575,00

0016 COLORIFÍCO 200G
Colorífico em pó,
acondicionado em
embalagem original, com
200g.

D. P. BARATA
COMERCIO

DONA CLARA DONA CLARA 2,55 640 1.632,00

0017 CREME DE LEITE UHT
EMBALAGEM 200G
Creme de leite,
ingredientes gordura
láctea - mínimo 35%,
apresentação embalagem
tetra-pak (caixinha), prazo
validade 15, conservação
ambiente seco e arejado.

D. P. BARATA
COMERCIO

PIRACANJUBA PIRACANJUBA 4,18 450 1.881,00
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0018 FARINHA DE
MANDIOCA TORRADA
Embalagem plástica de 1
kg, Não inferior a 180
dias/ com no máximo 30
dias de fabricação no ato
da entrega.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 7,50 900 6.750,00

0019 FARINHA DE TRIGO C/
FERMENTO -
EMBALAGEM 1KG
material trigo,
apresentação pó,
características adicionais
com fermento.

D. P. BARATA
COMERCIO

ROSA BRANCA ROSA BRANCA 6,25 220 1.375,00

0020 FARINHA DE TRIGO
SEM FERMENTO -
EMBALAGEM 1KG
material trigo,
apresentação pó,
características adicionais
sem fermento.

D. P. BARATA
COMERCIO

ROSA BRANCA ROSA BRANCA 6,15 340 2.091,00

0021 FEIJÃO CARIOQUINHA -
TIPO 1 – FARDO
Especificação:
Embalagem plástica de 1
kg acondicionado em
fardos plásticos de até 60
kg Não inferior a 180 dias/
com no máximo 30 dias
de fabricação no ato da
entrega.

D. P. BARATA
COMERCIO

GAMA LOPES GAMA LOPES 172,45 490 84.500,50

0022 FEIJÃO PRETO - TIPO 1
– FARDO acondicionado
em embalagem plástica
original com 1kg c/ 30
unidades

D. P. BARATA
COMERCIO

GAMA LOPES GAMA LOPES 187,10 435 81.388,50

0023 OVO GRANDE
Embalagem fechada e
protegida, resistente a
impacto c/ uma dúzia

D. P. BARATA
COMERCIO

N. S. PERPETUO
SOCORRO

N. S. PERPETUO
SOCORRO

10,15 1.800 18.270,00

0024 LEITE CONDENSADO
TRADICIONAL
Acondicionado em lata no
mínimo 395g cada.

D. P. BARATA
COMERCIO

PIRACANJUBA PIRACANJUBA 7,90 670 5.293,00

0025 LEITE DE COCO
acondicionado em garrafa
de no mínimo 500ml.

D. P. BARATA
COMERCIO

MENINA MENINA 7,90 510 4.029,00

0026 LEITE LÍQUIDO UHT
INTEGRAL
acondicionado em
embalagem original com
1 litro.

D. P. BARATA
COMERCIO

PIRACANJUBA PIRACANJUBA 7,45 1.196 8.910,20

0027 LEITE EM PO INTEGRAL
sem adição de açúcar e
soro, obtido por
desidratação do leite de
vaca integral e apto para
a alimentação humana
mediante processos
tecnologicamente
adequados. Na
informação nutricional o
produto deve conter
carboidratos, proteínas,
gorduras totais e
saturadas, sódio e cálcio.
Embalagem: em pacote
de 200g, acondicionado
em fardos com 50
unidades. A embalagem
deverá conter
externamente os dados
de identificação,
procedência, informação
nutricional, número do
lote, quantidade do
produto, número do
registro no ministério da
agricultura e carimbo de
inspeção do SIF. Validade
mínima de 80% a partir
da data de entrega. O
produto deve seguir a
legislação vigente sobre a
rotulagem: RDC 360/359
de 23/12/03 e 259 de
20/09/02 - ANVISA, e
RDC 123 de 13/05/04 -
ANVISA, e Lei nº
10.674/03. Produto com
validade mínima de 120
dias da data de entrega

D. P. BARATA
COMERCIO

CCGL CCGL 419,05 412 172.648,60
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0028 MACARRÃO - TIPO
ESPAGUETE Macarrão
espaguete sêmola
acondicionado em
embalagem original com
fardo de 20x500g.

D. P. BARATA
COMERCIO

RICOSA RICOSA 59,50 437 26.001,50

0029 MACARRÃO - TIPO
PARAFUSO SÊMOLA
Macarrão parafuso
sêmola acondicionado em
embalagem original, com
fardo de 20x500g.

D. P. BARATA
COMERCIO

RICOSA RICOSA 67,15 298 20.010,70

0030 MARGARINA VEGETAL
C/ SAL. Margarina
vegetal cremosa com sal,
acondicionada em
embalagem original com
24x250g.

D. P. BARATA
COMERCIO

DELINE DELINE 67,19 358 24.054,02

0031 ÓLEO DE SOJA. Óleo
vegetal de Soja
acondicionado em
embalagem original, caixa
com 20x900 ml.

D. P. BARATA
COMERCIO

SOYA SOYA 172,50 212 36.570,00

0032 REFRIGERANTE 2
LITROS - SABOR COLA
acondicionado em
embalagem original, com
pacotes contendo
6x2000ml.

D. P. BARATA
COMERCIO

PEPSI PEPSI 47,13 345 16.259,85

0033 REFRIGERANTE 2
LITROS - SABOR
GUARANÁ acondicionado
em embalagem original,
com pacotes contendo
6x2000ml.

D. P. BARATA
COMERCIO

GUARANA ANTARCTICA GUARANA ANTARCTICA 45,88 345 15.828,60

0034 REFRIGERANTE 2
LITROS - SABOR UVA
acondicionado em
embalagem original, com
pacotes contendo
6x2000ml.

D. P. BARATA
COMERCIO

SUKITA SUKITA 38,06 345 13.130,70

0035 REFRIGERANTE 2
LITROS - SABOR
LARANJA acondicionado
em embalagem original,
com pacotes contendo
6x2000ml.

D. P. BARATA
COMERCIO

SUKITA SUKITA 39,38 345 13.586,10

0036 SAL IODADO REFINADO
Sal de cozinha,
acondicionado em
embalagem original, fardo
c/ 30x1kg.

D. P. BARATA
COMERCIO

GAMA LOPES GAMA LOPES 32,25 64 2.064,00

0037 ABACAXI. Fruta in natura,
tipo abacaxi, aplicação
alimentar, característica
adicional maduro.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 5,85 545 3.188,25

0038 ABACATE. Fruta in
natura, tipo Abacate,
espécie fortuna,
características adicionais
classificação: A.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 10,19 410 4.177,90

0039 BANANA REGIONAL
Fruta in natura, tipo
banana, espécie prata,
aplicação alimentar.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 4,45 730 3.248,50

0040 BATATA DOCE tipo roxa,
aplicação alimentar.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 5,80 495 2.871,00

0041 LARANJA. Fruta in
natura, espécie lima,
aplicação alimentar.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 4,38 830 3.635,40

0042 LIMÃO REGIONAL TIPO
JAPONÊS Fruta in
natura, espécie japonês,
aplicação alimentar.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 4,75 586 2.783,50

0043 MAÇA "FUJI" Fruta in
natura, espécie maçã fuji,
aplicação alimentar.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 15,00 450 6.750,00

0044 MAMÃO PAPAIA
REGIONAL Fruta in
natura, tipo mamão,
espécie papaia,
características adicionais
classificação: A.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 4,50 519 2.335,50

0045 MELANCIA REGIONAL
Fruta in natura, tipo
melancia, espécie
redonda, características
adicionais classificação:
A.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 6,95 605 4.204,75
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0046 MELÃO Fruta in natura,
tipo melão espécie
comum, aplicação
alimentar.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 8,38 465 3.896,70

0047 TOMATE. Fruta in natura,
tipo tomate, espécie
Débora, aplicação
alimentar.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 6,08 610 3.708,80

0048 UVA Fruta in natura, tipo
uva, espécie Itália,
aplicação alimentar.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 13,33 350 4.665,50

0049 ALFACE - PACOTE 120G
verdura in natura, tipo
alface.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 4,28 600 2.568,00

0050 ALHO. Legume in natura,
tipo alho, espécie comum.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 28,71 240 6.890,40

0051 BATATA - TIPO
INGLESA Legume in
natura, tipo batata lavada,
espécie inglesa.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 4,40 518 2.279,20

0052 CEBOLA BRANCA
Legume in natura, tipo
cebola, espécie branca.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 4,19 700 2.933,00

0053 CHEIRO VERDE - PCT
120G Legume in natura,
tipo cheiro verde espécie
comum.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 11,35 840 9.534,00

0054 CHUCHU REGIONAL
Legume in natura, tipo
chuchu, espécie comum.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 7,50 300 2.250,00

0055 COUVE 120G Verdura in
natura, tipo couve-flor,
espécie comum,
aplicação alimentação
humana.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 5,40 344 1.857,60

0056 PEPINO. Legume in
natura, tipo pepino,
espécie comum

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 4,70 415 1.950,50

0057 PIMENTA DE CHEIRO.
Verdura in natura, tipo
pimenta, espécie de
cheiro, aplicação culinária
em geral.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 11,37 250 2.842,50

0058 PIMENTÃO. Legume in
natura, tipo pimentão,
espécie verde.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 9,03 350 3.160,50

0059 REPOLHO. Verdura in
natura, tipo repolho verde,
espécie comum,
aplicação culinária em
geral.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 3,50 344 1.204,00

0060 CARNE BOVINA
TRASEIRA S/ OSSO
Carne bovina in natura,
tipo traseiro s; osso,
apresentação resfriado,
embalagem plástica
atóxica, resistente, e
entregue de modo a
garantir suas
características físicas e
sanidade.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 34,40 1.300 44.720,00

0061 CARNE BOVINA S/
OSSO - TIPO MUSCULO
MOÍDA Carne bovina in
natura, tipo músculo,
apresentação resfriado,
embalagem plástica
atóxica, resistente, e
entregue de modo a
garantir suas
características físicas e
sanidade.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 27,29 1.280 34.931,20

0062 FRANGO INTEIRO
CONGELADO Carne in
natura, origem avícola,
tipo frango inteiro,
apresentação sem
tempero, congelado,
embalagem plástica
atóxica, original com data
de validade, e entregue
de modo a garantir suas
características físicas e
sanidade.

D. P. BARATA
COMERCIO

AMERICANO AMERICANO 11,55 1.409 16.273,95
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0063 PEITO DE FRANGO
Carne in natura, origem
avícola, tipo filé de peito
de frango, apresentação
sem tempero, congelado,
embalagem plástica
atóxica, original com data
de validade, e entregue
de modo a garantir suas
características físicas e
sanidade.

D. P. BARATA
COMERCIO

AMERICANO AMERICANO 20,63 994 20.506,22

0064 PÃO DE FORMA
ingredientes farinha trigo,
fermento, sal, açúcar,
margarina e água, peso
500, apresentação
fatiado, acondicionado em
embalagem plástica
atóxica, com data de
validade, resistente, e
entregue de modo a
garantir suas
características físicas e
sanidade.

D. P. BARATA
COMERCIO

ASSIS ASSIS 7,19 580 4.170,20

0065 POLPA DE FRUTA -
SABOR ABACAXI Polpa
de fruta natural sabor
abacaxi concentrado,
acondicionado em
embalagem plástica
atóxica, com data de
validade, resistente, e
entregue de modo a
garantir suas
características físicas e
sanidade.

D. P. BARATA
COMERCIO

PETRUZ FRUITY PETRUZ FRUITY 11,95 476 5.688,20

0066 POLPA DE FRUTA -
SABOR ACEROLA PCT
DE 1 KG, NÃO
INFERIOR A 360 DIAS,
Produto obtido a partir de
frutas, conteúdo líquido
pasteurizado, podendo ou
não conter adição de
açúcar. Ausente de
substâncias estranhas.
Produto congelado, não
fermentado e sem
conservantes.

D. P. BARATA
COMERCIO

PETRUZ FRUITY PETRUZ FRUITY 11,95 495 5.915,25

0067 POLPA DE FRUTA -
SABOR CUPUAÇU Polpa
de fruta natural sabor
cupuaçu concentrado,
acondicionado em
embalagem plástica
atóxica, com data de
validade, resistente, e
entregue de modo a
garantir suas
características físicas e
sanidade.

D. P. BARATA
COMERCIO

PETRUZ FRUITY PETRUZ FRUITY 20,85 390 8.131,50

0068 POLPA DE FRUTA -
SABOR GOIABA PCT DE
1 KG, NÃO INFERIOR A
360 DIAS,Produto obtido
a partir de frutas,
conteúdo líquido
pasteurizado, podendo ou
não conter adição de
açúcar. Ausente de
substâncias estranhas.
Produto congelado, não
fermentado e sem
conservantes.

D. P. BARATA
COMERCIO

PETRUZ FRUITY PETRUZ FRUITY 10,65 456 4.856,40

0069 POLPA DE FRUTA -
SABOR MARACUJA
Polpa de fruta natural
sabor maracujá
concentrado,
acondicionado em
embalagem plástica
atóxica, com data de
validade, resistente, e
entregue de modo a
garantir suas
características físicas e
sanidade.

D. P. BARATA
COMERCIO

PETRUZ FRUITY PETRUZ FRUITY 19,37 360 6.973,20
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0070 POLPA DE FRUTA -
SABOR TAPEREBA
Polpa de fruta natural
sabor taperebá
concentrado,
acondicionado em
embalagem plástica
atóxica, com data de
validade, resistente, e
entregue de modo a
garantir suas
características físicas e
sanidade.

D. P. BARATA
COMERCIO

PETRUZ FRUITY PETRUZ FRUITY 13,80 410 5.658,00

0071 CENOURA. Legume in
natura, tipo cenoura,
espécie comum.

D. P. BARATA
COMERCIO

IN NATURA IN NATURA 6,05 298 1.802,90

0072 VINAGRE D. P. BARATA
COMERCIO

FIGUEIRA FIGUEIRA 2,10 400 840,00

0073 MISTURA PRA BOLO
Mistura pronta para bolo
sabores diversos, 400g

D. P. BARATA
COMERCIO

MARIZA MARIZA 6,15 350 2.152,50

0074 BOMBONS bombons
comun sabores diversos
pacote com 50 Und.

D. P. BARATA
COMERCIO

FLORESTAL FLORESTAL 41,60 165 6.864,00

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - ACHOCOLATADO EM PÓ – Caixa com 20 pacotes, de 250g.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:26:46

0 Bom Demais/Bom
Demais Alimentos

290 R$162,00 R$ 46.980,00 Sim

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:27:03

CX BREACKS
MARIZA

290 R$162,17 R$ 47.029,30 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

MARATÁ MARATÁ 290 R$140,00 R$ 40.600,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:32:26

cx MARIZA / MARIZA 290 R$162,00 R$ 46.980,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

MARIZA MARIZA 290 R$162,17 R$ 47.029,30 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

MARIZA MARIZA 290 R$162,00 R$ 46.980,00 Não

0002 - AÇÚCAR CRISTAL TRITURADO EMBALAGEM 1 KG tipo cristal, triturado cor clara, e sem umidade e sujidade.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:27:29

0 Cauaxi/Pagrisa
S/A

1.440 R$5,80 R$ 8.352,00 Sim

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:27:36

KG CAUAXI 1.440 R$5,83 R$ 8.395,20 Sim
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D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

MALAM MALAM 1.440 R$5,20 R$ 7.488,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:32:44

KG CAUAXI /
PAGRISA

1.440 R$5,80 R$ 8.352,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

CAUXI CAUXI 1.440 R$5,83 R$ 8.395,20 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

ITAMARATI ITAMARATI 1.440 R$5,82 R$ 8.380,80 Não

0003 - ÁGUA MINERAL GALÃO DE 20 LITROS Carga de Água Mineral 20L.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:29:43

0 Terra Alta/Terra
Alta

6.710 R$11,60 R$ 77.836,00 Sim

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:28:03

UND FLORATTA 6.710 R$11,61 R$ 77.903,10 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

POLAR POLAR 6.710 R$10,50 R$ 70.455,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:33:04

UND FLORATA 6.710 R$11,60 R$ 77.836,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

ÁGUA VIDA BELÁGUA 6.710 R$11,61 R$ 77.903,10 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

JAGUAR JAGUAR 6.710 R$11,61 R$ 77.903,10 Não

0004 - ÁGUA MINERAL 300 ML tipo embalagem plástico, gaseificação sem gás, características adicionais rótulo c/ validade (min.
12 meses), procedência, com normas técnicas padrão DNPM, pacote c/ 24 unidades.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:30:15

0 Terra Alta/Terra
Alta

3.060 R$31,50 R$ 96.390,00 Sim

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:28:34

PCT FLORATTA 3.060 R$31,53 R$ 96.481,80 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

POLAR POLAR 3.060 R$29,00 R$ 88.740,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:33:27

PCT FLORATA 3.060 R$31,50 R$ 96.390,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

BELÁGUA CATARINÃO 3.060 R$31,53 R$ 96.481,80 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

BELÁGUA BELÁGUA 3.060 R$31,53 R$ 96.481,80 Não

0005 - ARROZ COMUM TIPO 1 - 1KG tipo classe longo fino, tipo subgrupo agulhinha, sem sujidades parasitas, larvas, bolores,
validade não inferior a 180 dias com no máximo 30 dias de fabricação no ato da entrega.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:30:53

0 Tio Jobim/Salva
Terra Ind. Com.

3.900 R$7,60 R$ 29.640,00 Sim

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:29:03

KG BOCA CHEIA 3.900 R$7,68 R$ 29.952,00 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

CGL CGL 3.900 R$7,10 R$ 27.690,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:33:46

KG ACOSTUMADO /
ACOSTUMADO
ALIMENTOS

3.900 R$7,65 R$ 29.835,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

CATARINÃO TRIGOLINO 3.900 R$7,68 R$ 29.952,00 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

FAZENDA FAZENDA 3.900 R$7,68 R$ 29.952,00 Não



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2025 às 09:46:04.
Código verificador: C3F419

Página 15 de 177

0006 - BISCOITO MARIA 400G apresentação redondo, classificação doce, características adicionais sem recheio, tipo Maria,
aplicação alimentação humana, ingredientes açúcar, farinha de trigo e glúten, caixa c/ 20 unidades de 400g.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:31:34

0 Trigolino/Ricosa
S/A

524 R$128,20 R$ 67.176,80 Sim

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:30:02

CX TRIGOLINO 524 R$128,26 R$ 67.208,24 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

VITORIA VITORIA 524 R$120,00 R$ 62.880,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:34:04

CX TRIGOLINO /
OCRIM

524 R$128,00 R$ 67.072,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

TRIGOLINO TRIGOLINO 524 R$128,23 R$ 67.192,52 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

TRIGOLINO TRIGOLINO 524 R$128,00 R$ 67.072,00 Não

0007 - BISCOITO ÁGUA E SAL 400G. apresentação quadrado, sabor água e sal, classificação salgado, características adicionais
sem recheio.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:32:10

0 Trigolino/Ricosa
S/A

940 R$7,20 R$ 6.768,00 Sim

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:30:35

UND TRIGOLINO 940 R$7,20 R$ 6.768,00 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

VITARELLA VITARELLA 940 R$6,90 R$ 6.486,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:34:37

PCT TRIGOLINO /
OCRIM

940 R$7,20 R$ 6.768,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

TRIGOLINO TRIGOLINO 940 R$7,20 R$ 6.768,00 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

TRIGOLINO TRIGOLINO 940 R$7,10 R$ 6.674,00 Não

0008 - BISCOITO ROSQUINHA 400G apresentação redondo, sabor côco, classificação doce, características adicionais sem
recheio, tipo rosquinha, aplicação alimentação humana, ingredientes açúcar, farinha de trigo e glúten, caixa c/ 20 unidades de
400g.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:32:54

0 Bom Demais/Bom
Demais Alimentos

414 R$186,00 R$ 77.004,00 Sim

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:31:11

CX TRIGOLINO 414 R$186,17 R$ 77.074,38 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

VITORIA VITORIA 414 R$160,00 R$ 66.240,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:34:56

CX TRIGOLINO /
OCRIM

414 R$186,00 R$ 77.004,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

TRIGOLINO TRIGOLINO 414 R$186,17 R$ 77.074,38 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

TRIGOLINO TRIGOLINO 414 R$186,00 R$ 77.004,00 Não

0009 - BISCOITO AMANTEIGADO 400G Biscoito, apresentação quadrado, sabor cream cracker, classificação salgado e
amanteigado, características adicionais sem recheio, aplicação alimentação humana, caixa c/ 20 unidades de 400g.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:33:48

0 Trigolino/Ricosa
S/A

458 R$154,60 R$ 70.806,80 Sim

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:31:43

CX TRIGOLINO 458 R$154,60 R$ 70.806,80 Sim
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D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

VITARELLA VITARELLA 458 R$145,00 R$ 66.410,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:35:12

CX TRIGOLINO /
OCRIM

458 R$154,00 R$ 70.532,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

TRIGOLINO TRIGOLINO 458 R$154,60 R$ 70.806,80 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

TRIGOLINO TRIGOLINO 458 R$154,50 R$ 70.761,00 Não

0010 - BOLACHA DE SALGADO TIPO CREAM CRAKER apresentação quadrado, sabor cream cracker, classificação salgado,
características adicionais sem recheio, aplicação alimentação humana, caixa c/ 20 unidades de 400g.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:34:45

0 Trigolino/Ricosa
S/A

432 R$110,90 R$ 47.908,80 Sim

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:32:08

CX TRIGOLINO 432 R$110,97 R$ 47.939,04 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

VITORIA VITORIA 432 R$106,00 R$ 45.792,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:35:30

CX TRIGOLINO /
OCRIM

432 R$110,00 R$ 47.520,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

TRIGOLINO TRIGOLINO 432 R$110,97 R$ 47.939,04 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

TRIGOLINO TRIGOLINO 432 R$110,80 R$ 47.865,60 Não

0011 - BOLACHA TIPO MAISENA - PCT INDIVIDUAIS 400G apresentação, oval, sabor leite, classificação doce, características
adicionais sem recheio, tipo maisena, aplicação humana.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:36:07

0 Trigolino/Ricosa
S/A

601 R$7,90 R$ 4.747,90 Sim

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:32:46

PCT TRIGOLINO 601 R$7,99 R$ 4.801,99 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

LIANE LIANE 601 R$7,10 R$ 4.267,10 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:36:43

PCT TRIGOLINO /
OCRIM

601 R$7,95 R$ 4.777,95 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

TRIGOLINO TRIGOLINO 601 R$7,99 R$ 4.801,99 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

TRIGOLINO TRIGOLINO 601 R$7,90 R$ 4.747,90 Não

0012 - CAFÉ TORRADO E MOIDO embalado a vácuo, de boa qualidade, pacote tipo almofada c/ 250g.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:36:51

0 Morada da
Serra/Morada da
Serra Alimento

315 R$334,30 R$ 105.304,50 Sim

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:33:14

FARDO MARATA 315 R$334,33 R$ 105.313,95 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

SANTA CLARA SANTA CLARA 315 R$320,00 R$ 100.800,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:37:08

FARDO DIARIO 315 R$334,00 R$ 105.210,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

KIMIMO KIMIMO 315 R$334,33 R$ 105.313,95 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

MARATÁ MARATÁ 315 R$334,22 R$ 105.279,30 Não

0013 - CAFÉ TORRADO E MOIDO - PCT Embalado a vácuo, de boa qualidade, pacote tipo almofada c/ 500g.
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:37:40

0 Morada da
Serra/Morada da
Serra Alimento

1.219 R$45,00 R$ 54.855,00 Sim

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:34:08

MARATA UND 1.219 R$45,00 R$ 54.855,00 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

SANTA CLARA SANTA CLARA 1.219 R$40,00 R$ 48.760,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:37:48

PCT MARATA /
MARATA

1.219 R$45,00 R$ 54.855,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

PILÃO PILÃO 1.219 R$45,00 R$ 54.855,00 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

SANTA CLARA SANTA CLARA 1.219 R$45,00 R$ 54.855,00 Não

0014 - CANJICA BRANCA Milho canjica branca, embalagem com 500 gramas.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:38:15

0 Natuqualy/Mariza
Foods

437 R$7,60 R$ 3.321,20 Sim

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:34:53

UND MARIZA 437 R$7,66 R$ 3.347,42 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

DONA CLARA DONA CLARA 437 R$7,00 R$ 3.059,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:38:05

UND MARIZA / MARIZA 437 R$7,60 R$ 3.321,20 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

TAPAJÓS TAPAJÓS 437 R$7,66 R$ 3.347,42 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

MARIZA MARIZA 437 R$7,60 R$ 3.321,20 Não

0015 - CHARQUE 5KG Carne Bovina (Charque) traseiro ponta de agulha, embalagem c/ 5kg.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:39:18

0 Preferido/Santa
Lucia Alimentos

225 R$225,90 R$ 50.827,50 Sim

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:35:23

FARDO FAVORITO 225 R$225,97 R$ 50.843,25 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

FAVORITO FAVORITO 225 R$47,00 R$ 10.575,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:39:06

FD GOIANO /
CHARQUE
PARAISO

225 R$225,00 R$ 50.625,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

INDEPENDÊNCIA INDEPENDÊNCIA 225 R$225,97 R$ 50.843,25 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CHARQUITO CHARQUITO 225 R$225,00 R$ 50.625,00 Não

0016 - COLORIFÍCO 200G Colorífico em pó, acondicionado em embalagem original, com 200g.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:40:11

0 Bom Demais/Bom
Demais Alimentos

640 R$4,80 R$ 3.072,00 Sim

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:51:48

PCT MARIZA 640 R$4,86 R$ 3.110,40 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

DONA CLARA DONA CLARA 640 R$3,00 R$ 1.920,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:39:22

UND MARIZA / MARIZA 640 R$4,85 R$ 3.104,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

MARIZA MARIZA 640 R$4,86 R$ 3.110,40 Não
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AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

MARIZA MARIZA 640 R$4,80 R$ 3.072,00 Não

0017 - CREME DE LEITE UHT EMBALAGEM 200G Creme de leite, ingredientes gordura láctea - mínimo 35%, apresentação
embalagem tetra-pak (caixinha), prazo validade 15, conservação ambiente seco e arejado.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:41:16

0 MIMO/SPANLAC 450 R$5,30 R$ 2.385,00 Sim

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:52:35

UND CCGL 450 R$5,36 R$ 2.412,00 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

PIRACANJUBA PIRACANJUBA 450 R$5,00 R$ 2.250,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:39:47

UND MOCOCA 450 R$5,35 R$ 2.407,50 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

MOCOCA MOCOCA 450 R$5,36 R$ 2.412,00 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CCGL CCGL 450 R$5,30 R$ 2.385,00 Não

0018 - FARINHA DE MANDIOCA TORRADA Embalagem plástica de 1 kg, Não inferior a 180 dias/ com no máximo 30 dias de
fabricação no ato da entrega.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:41:56

0 Tradicional/Tradicional
Alimentos

900 R$9,20 R$ 8.280,00 Sim

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
15:49:21

TORRADA COAFRA 900 R$9,26 R$ 8.334,00 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 900 R$7,50 R$ 6.750,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:40:02

KG TRADICIONAL 900 R$9,25 R$ 8.325,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

DÚ PARÁ DÚ PARÁ 900 R$9,26 R$ 8.334,00 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CGL CGL 900 R$9,20 R$ 8.280,00 Não

0019 - FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO - EMBALAGEM 1KG material trigo, apresentação pó, características adicionais com
fermento.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:42:28

0 Mirela/Ocrim S/A 220 R$6,50 R$ 1.430,00 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

ROSA BRANCA ROSA BRANCA 220 R$6,25 R$ 1.375,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

MIRELA MIRELA 220 R$6,58 R$ 1.447,60 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

MIRELA MIRELA 220 R$6,57 R$ 1.445,40 Não

0020 - FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO - EMBALAGEM 1KG material trigo, apresentação pó, características adicionais
sem fermento.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:43:04

0 Mirela/Ocrim S/A 340 R$6,60 R$ 2.244,00 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

ROSA BRANCA ROSA BRANCA 340 R$6,15 R$ 2.091,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

MIRELA MIRELA 340 R$6,62 R$ 2.250,80 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

MIRELA MIRELA 340 R$6,60 R$ 2.244,00 Não
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0021 - FEIJÃO CARIOQUINHA - TIPO 1 – FARDO Especificação: Embalagem plástica de 1 kg acondicionado em fardos plásticos
de até 60 kg Não inferior a 180 dias/ com no máximo 30 dias de fabricação no ato da entrega.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:49:59

0 VER-O-
PESO/ROSITA
ALIMENTOS

490 R$218,00 R$ 106.820,00 Sim

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:53:15

FARDO BOCA CHEIA 490 R$218,54 R$ 107.084,60 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

GAMA LOPES GAMA LOPES 490 R$198,00 R$ 97.020,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:40:27

FD TIO CHICO / NJF
Indústria e
Comércio Ltd

490 R$218,50 R$ 107.065,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

CGL CGL 490 R$218,54 R$ 107.084,60 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

DONA DÊ DONA DÊ 490 R$218,45 R$ 107.040,50 Não

0022 - FEIJÃO PRETO - TIPO 1 – FARDO acondicionado em embalagem plástica original com 1kg c/ 30 unidades
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:50:49

0 Dona Dê/NJF
Alimentos

435 R$237,00 R$ 103.095,00 Sim

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:53:38

FARDO BOCA CHEIA 435 R$237,30 R$ 103.225,50 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

GAMA LOPES GAMA LOPES 435 R$205,00 R$ 89.175,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:40:47

FD DONA DE 435 R$237,00 R$ 103.095,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

CGL CGL 435 R$237,30 R$ 103.225,50 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

DONA DÊ DONA DÊ 435 R$237,25 R$ 103.203,75 Não

0023 - OVO GRANDE Embalagem fechada e protegida, resistente a impacto c/ uma dúzia
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:52:37

0 Mantiqueira/Ovos
Mantiqueira

1.800 R$10,58 R$ 19.044,00 Sim

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
15:51:21

BRANCO GRANJA N S P
SOCORRO

1.800 R$10,59 R$ 19.062,00 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

N. S. PERPETUO
SOCORRO

N. S. PERPETUO
SOCORRO

1.800 R$10,15 R$ 18.270,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

NOVO
HORIZONTE

NOVO
HORIZONTE

1.800 R$10,59 R$ 19.062,00 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CAMI CAMI 1.800 R$10,50 R$ 18.900,00 Não

0024 - LEITE CONDENSADO TRADICIONAL Acondicionado em lata no mínimo 395g cada.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:53:31

0 Marajoara/Marajoara
Alimentos

670 R$8,40 R$ 5.628,00 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

PIRACANJUBA PIRACANJUBA 670 R$8,00 R$ 5.360,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:41:13

UND MARAJOARA 670 R$8,45 R$ 5.661,50 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

MOCOCA MOCOCA 670 R$8,45 R$ 5.661,50 Não
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AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

MOCOCA MOCOCA 670 R$8,40 R$ 5.628,00 Não

0025 - LEITE DE COCO acondicionado em garrafa de no mínimo 500ml.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:54:39

0 Imperial/Grupo
Imperial

510 R$17,20 R$ 8.772,00 Sim

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:54:06

UND FRUTASUL 510 R$17,23 R$ 8.787,30 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

MENINA MENINA 510 R$17,00 R$ 8.670,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:41:33

UND FREDÃO /
FREDAO
ALIMENTOS

510 R$17,20 R$ 8.772,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

FREDÃO FREDÃO 510 R$17,23 R$ 8.787,30 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

PRINCESA PRINCESA 510 R$17,23 R$ 8.787,30 Não

0026 - LEITE LÍQUIDO UHT INTEGRAL acondicionado em embalagem original com 1 litro.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:57:12

0 Elege/Elege 1.196 R$7,90 R$ 9.448,40 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

PIRACANJUBA PIRACANJUBA 1.196 R$7,45 R$ 8.910,20 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:49:28

und ITALAC 1.196 R$7,95 R$ 9.508,20 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

ITALAC ITALAC 1.196 R$7,97 R$ 9.532,12 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

PIRACAJUBA PIRACAJUBA 1.196 R$7,96 R$ 9.520,16 Não

0027 - LEITE EM PO INTEGRAL sem adição de açúcar e soro, obtido por desidratação do leite de vaca integral e apto para a
alimentação humana mediante processos tecnologicamente adequados. Na informação nutricional o produto deve conter
carboidratos, proteínas, gorduras totais e saturadas, sódio e cálcio. Embalagem: em pacote de 200g, acondicionado em fardos
com 50 unidades. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informação nutricional,
número do lote, quantidade do produto, número do registro no ministério da agricultura e carimbo de inspeção do SIF. Validade
mínima de 80% a partir da data de entrega. O produto deve seguir a legislação vigente sobre a rotulagem: RDC 360/359 de
23/12/03 e 259 de 20/09/02 - ANVISA, e RDC 123 de 13/05/04 - ANVISA, e Lei nº 10.674/03. Produto com validade mínima de
120 dias da data de entrega
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
17:58:50

0 Bom Gosto/Mauro
Siqueira de Moura
Ltda

412 R$487,80 R$ 200.973,60 Sim

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:54:32

FARDO CCGL 412 R$487,83 R$ 200.985,96 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

CCGL CCGL 412 R$425,00 R$ 175.100,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:50:09

fd SOBERANO /
AGRILAC

412 R$487,00 R$ 200.644,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

CAMPONESA CAMPONESA 412 R$487,83 R$ 200.985,96 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

ITAMBÉ ITAMBÉ 412 R$487,80 R$ 200.973,60 Não

0028 - MACARRÃO - TIPO ESPAGUETE Macarrão espaguete sêmola acondicionado em embalagem original com fardo de
20x500g.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

R C R COUTINHO
LTDA

11.215.772/0001-
67

03/04/2025 -
18:00:53

0 Trigolino/Ricosa
S/A

437 R$98,20 R$ 42.913,40 Sim
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ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:55:26

FARDO RICOSA 437 R$98,32 R$ 42.965,84 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

RICOSA RICOSA 437 R$83,20 R$ 36.358,40 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:50:30

fd RICOSA / OCRIM 437 R$98,30 R$ 42.957,10 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:10

BRANDINI BRANDINI 437 R$98,32 R$ 42.965,84 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

BRANDINI BRANDINI 437 R$98,30 R$ 42.957,10 Não

0029 - MACARRÃO - TIPO PARAFUSO SÊMOLA Macarrão parafuso sêmola acondicionado em embalagem original, com fardo
de 20x500g.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:55:51

FARDO RICOSA 298 R$140,89 R$ 41.985,22 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

RICOSA RICOSA 298 R$126,00 R$ 37.548,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:50:46

FD RICOSA / OCRIM 298 R$140,85 R$ 41.973,30 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

RICOSA RICOSA 298 R$140,89 R$ 41.985,22 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

RICOSA RICOSA 298 R$140,88 R$ 41.982,24 Não

0030 - MARGARINA VEGETAL C/ SAL. Margarina vegetal cremosa com sal, acondicionada em embalagem original com
24x250g.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:56:26

CAIXA RICOSA 358 R$97,87 R$ 35.037,46 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

DELINE DELINE 358 R$88,50 R$ 31.683,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:51:07

CX PRIMOR / SEARA
ALIMENTOS

358 R$97,85 R$ 35.030,30 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DELINE DELINE 358 R$97,87 R$ 35.037,46 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

DELINE DELINE 358 R$97,86 R$ 35.033,88 Não

0031 - ÓLEO DE SOJA. Óleo vegetal de Soja acondicionado em embalagem original, caixa com 20x900 ml.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:58:01

CX CONCORDIA 212 R$228,41 R$ 48.422,92 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

SOYA SOYA 212 R$181,25 R$ 38.425,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:51:29

CX CONCORDIA 212 R$228,00 R$ 48.336,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

SOYA SOYA 212 R$228,41 R$ 48.422,92 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

PRIMOR PRIMOR 212 R$228,40 R$ 48.420,80 Não

0032 - REFRIGERANTE 2 LITROS - SABOR COLA acondicionado em embalagem original, com pacotes contendo 6x2000ml.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

PEPSI PEPSI 345 R$47,13 R$ 16.259,85 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:52:43

PCT MIX 345 R$60,00 R$ 20.700,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

GAROTO GAROTO 345 R$60,16 R$ 20.755,20 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

SPLASH SPLASH 345 R$60,15 R$ 20.751,75 Não

0033 - REFRIGERANTE 2 LITROS - SABOR GUARANÁ acondicionado em embalagem original, com pacotes contendo
6x2000ml.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

GUARANA
ANTARCTICA

GUARANA
ANTARCTICA

345 R$45,88 R$ 15.828,60 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:52:57

PCT MIX 345 R$57,00 R$ 19.665,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

GAROTO GAROTO 345 R$57,03 R$ 19.675,35 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

SPLASH SPLASH 345 R$57,02 R$ 19.671,90 Não

0034 - REFRIGERANTE 2 LITROS - SABOR UVA acondicionado em embalagem original, com pacotes contendo 6x2000ml.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

SUKITA SUKITA 345 R$38,06 R$ 13.130,70 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:53:07

PCT MIX 345 R$47,00 R$ 16.215,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

GAROTO GAROTO 345 R$47,59 R$ 16.418,55 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

SPLASH SPLASH 345 R$47,50 R$ 16.387,50 Não

0035 - REFRIGERANTE 2 LITROS - SABOR LARANJA acondicionado em embalagem original, com pacotes contendo 6x2000ml.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

SUKITA SUKITA 345 R$39,38 R$ 13.586,10 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:53:19

PCT MIX 345 R$50,00 R$ 17.250,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

GAROTO GAROTO 345 R$50,00 R$ 17.250,00 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

SPLASH SPLASH 345 R$50,00 R$ 17.250,00 Não

0036 - SAL IODADO REFINADO Sal de cozinha, acondicionado em embalagem original, fardo c/ 30x1kg.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:58:41

FARDO MAX 64 R$66,53 R$ 4.257,92 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

GAMA LOPES GAMA LOPES 64 R$43,13 R$ 2.760,32 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:53:38

FD PIRAMIDE 64 R$66,00 R$ 4.224,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

LEBRE LEBRE 64 R$66,53 R$ 4.257,92 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

MARIZA MARIZA 64 R$66,52 R$ 4.257,28 Não
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0037 - ABACAXI. Fruta in natura, tipo abacaxi, aplicação alimentar, característica adicional maduro.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
15:52:10

IN NATURA REGIONAL 545 R$7,83 R$ 4.267,35 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 545 R$6,25 R$ 3.406,25 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DISFRUTA DISFRUTA 545 R$7,83 R$ 4.267,35 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CBJ CBJ 545 R$7,82 R$ 4.261,90 Não

0038 - ABACATE. Fruta in natura, tipo Abacate, espécie fortuna, características adicionais classificação: A.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
15:52:45

IN NATURA REGIONAL 410 R$18,27 R$ 7.490,70 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 410 R$10,19 R$ 4.177,90 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DISFRUTA DISFRUTA 410 R$18,27 R$ 7.490,70 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CBJ CBJ 410 R$18,26 R$ 7.486,60 Não

0039 - BANANA REGIONAL Fruta in natura, tipo banana, espécie prata, aplicação alimentar.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
15:53:13

IN NATURA REGIONAL 730 R$9,42 R$ 6.876,60 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 730 R$4,94 R$ 3.606,20 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DISFRUTA DISFRUTA 730 R$9,42 R$ 6.876,60 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CBJ CBJ 730 R$9,40 R$ 6.862,00 Não

0040 - BATATA DOCE tipo roxa, aplicação alimentar.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
15:53:58

IN NATURA REGIONAL 495 R$9,48 R$ 4.692,60 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 495 R$6,25 R$ 3.093,75 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DISFRUTA DISFRUTA 495 R$9,48 R$ 4.692,60 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CBJ CBJ 495 R$9,47 R$ 4.687,65 Não

0041 - LARANJA. Fruta in natura, espécie lima, aplicação alimentar.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
15:54:44

IN NATURA REGIONAL 830 R$6,43 R$ 5.336,90 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 830 R$4,63 R$ 3.842,90 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DISFRUTA DISFRUTA 830 R$6,43 R$ 5.336,90 Não
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AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CBJ CBJ 830 R$6,42 R$ 5.328,60 Não

0042 - LIMÃO REGIONAL TIPO JAPONÊS Fruta in natura, espécie japonês, aplicação alimentar.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
15:55:07

IN NATURA REGIONAL 586 R$6,48 R$ 3.797,28 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 586 R$5,06 R$ 2.965,16 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DISFRUTA DISFRUTA 586 R$6,80 R$ 3.984,80 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CBJ CBJ 586 R$6,79 R$ 3.978,94 Não

0043 - MAÇA "FUJI" Fruta in natura, espécie maçã fuji, aplicação alimentar.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
15:55:39

IN NATURA REGIONAL 450 R$22,95 R$ 10.327,50 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 450 R$15,20 R$ 6.840,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DISFRUTA DISFRUTA 450 R$22,95 R$ 10.327,50 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CBJ CBJ 450 R$22,94 R$ 10.323,00 Não

0044 - MAMÃO PAPAIA REGIONAL Fruta in natura, tipo mamão, espécie papaia, características adicionais classificação: A.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
15:56:02

IN NATURA REGIONAL 519 R$7,73 R$ 4.011,87 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 519 R$4,50 R$ 2.335,50 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DISFRUTA DISFRUTA 519 R$7,73 R$ 4.011,87 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CBJ CBJ 519 R$7,72 R$ 4.006,68 Não

0045 - MELANCIA REGIONAL Fruta in natura, tipo melancia, espécie redonda, características adicionais classificação: A.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
15:56:24

IN NATURA REGIONAL 605 R$7,22 R$ 4.368,10 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 605 R$7,22 R$ 4.368,10 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DISFRUTA DISFRUTA 605 R$7,22 R$ 4.368,10 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CBJ CBJ 605 R$7,21 R$ 4.362,05 Não

0046 - MELÃO Fruta in natura, tipo melão espécie comum, aplicação alimentar.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
15:56:51

IN NATURA NACIONAL 465 R$10,87 R$ 5.054,55 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 465 R$8,54 R$ 3.971,10 Sim
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INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DISFRUTA DISFRUTA 465 R$10,87 R$ 5.054,55 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CBJ CBJ 465 R$10,86 R$ 5.049,90 Não

0047 - TOMATE. Fruta in natura, tipo tomate, espécie Débora, aplicação alimentar.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
15:57:16

IN NATURA REGIONAL 610 R$10,31 R$ 6.289,10 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 610 R$6,08 R$ 3.708,80 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DISFRUTA DISFRUTA 610 R$10,31 R$ 6.289,10 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CBJ CBJ 610 R$10,30 R$ 6.283,00 Não

0048 - UVA Fruta in natura, tipo uva, espécie Itália, aplicação alimentar.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
15:57:39

IN NATURA REGIONAL 350 R$23,03 R$ 8.060,50 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 350 R$13,33 R$ 4.665,50 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DISFRUTA DISFRUTA 350 R$23,03 R$ 8.060,50 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CBJ CBJ 350 R$23,02 R$ 8.057,00 Não

0049 - ALFACE - PACOTE 120G verdura in natura, tipo alface.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
15:58:02

IN NATURA REGIONAL 600 R$6,05 R$ 3.630,00 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 600 R$4,35 R$ 2.610,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DISFRUTA DISFRUTA 600 R$6,05 R$ 3.630,00 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CBJ CBJ 600 R$6,04 R$ 3.624,00 Não

0050 - ALHO. Legume in natura, tipo alho, espécie comum.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
15:58:30

IN NATURA REGIONAL 240 R$47,09 R$ 11.301,60 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 240 R$28,71 R$ 6.890,40 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DISFRUTA DISFRUTA 240 R$47,09 R$ 11.301,60 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CBJ CBJ 240 R$47,08 R$ 11.299,20 Não

0051 - BATATA - TIPO INGLESA Legume in natura, tipo batata lavada, espécie inglesa.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
15:59:03

IN NATURA REGIONAL 518 R$7,23 R$ 3.745,14 Sim
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D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 518 R$4,64 R$ 2.403,52 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DISFRUTA DISFRUTA 518 R$7,23 R$ 3.745,14 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CBJ CBJ 518 R$7,20 R$ 3.729,60 Não

0052 - CEBOLA BRANCA Legume in natura, tipo cebola, espécie branca.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
15:59:25

IN NATURA REGIONAL 700 R$7,46 R$ 5.222,00 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 700 R$4,21 R$ 2.947,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DISFRUTA DISFRUTA 700 R$7,46 R$ 5.222,00 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CBJ CBJ 700 R$7,45 R$ 5.215,00 Não

0053 - CHEIRO VERDE - PCT 120G Legume in natura, tipo cheiro verde espécie comum.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
15:59:51

IN NATURA REGIONAL 840 R$14,70 R$ 12.348,00 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 840 R$11,46 R$ 9.626,40 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DISFRUTA DISFRUTA 840 R$14,70 R$ 12.348,00 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CBJ CBJ 840 R$14,68 R$ 12.331,20 Não

0054 - CHUCHU REGIONAL Legume in natura, tipo chuchu, espécie comum.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
16:00:42

IN NATURA REGIONAL 300 R$7,80 R$ 2.340,00 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 300 R$7,80 R$ 2.340,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DISFRUTA DISFRUTA 300 R$7,80 R$ 2.340,00 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CBJ CBJ 300 R$7,79 R$ 2.337,00 Não

0055 - COUVE 120G Verdura in natura, tipo couve-flor, espécie comum, aplicação alimentação humana.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
16:01:04

IN NATURA REGIONAL 344 R$8,93 R$ 3.071,92 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 344 R$5,50 R$ 1.892,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DISFRUTA DISFRUTA 344 R$8,93 R$ 3.071,92 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CBJ CBJ 344 R$8,90 R$ 3.061,60 Não

0056 - PEPINO. Legume in natura, tipo pepino, espécie comum
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
16:01:30

IN NATURA REGIONAL 415 R$6,25 R$ 2.593,75 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 415 R$4,77 R$ 1.979,55 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DISFRUTA DISFRUTA 415 R$6,25 R$ 2.593,75 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CBJ CBJ 415 R$6,24 R$ 2.589,60 Não

0057 - PIMENTA DE CHEIRO. Verdura in natura, tipo pimenta, espécie de cheiro, aplicação culinária em geral.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
16:01:50

IN NATURA REGIONAL 250 R$22,97 R$ 5.742,50 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 250 R$11,41 R$ 2.852,50 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DISFRUTA DISFRUTA 250 R$22,97 R$ 5.742,50 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CBJ CBJ 250 R$22,96 R$ 5.740,00 Não

0058 - PIMENTÃO. Legume in natura, tipo pimentão, espécie verde.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
16:02:21

IN NATURA REGIONAL 350 R$13,32 R$ 4.662,00 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 350 R$9,03 R$ 3.160,50 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DISFRUTA DISFRUTA 350 R$13,32 R$ 4.662,00 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CBJ CBJ 350 R$13,32 R$ 4.662,00 Não

0059 - REPOLHO. Verdura in natura, tipo repolho verde, espécie comum, aplicação culinária em geral.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
16:02:48

IN NATURA REGIONAL 344 R$6,65 R$ 2.287,60 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 344 R$3,50 R$ 1.204,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DISFRUTA DISFRUTA 344 R$6,65 R$ 2.287,60 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

CBJ CBJ 344 R$6,64 R$ 2.284,16 Não

0060 - CARNE BOVINA TRASEIRA S/ OSSO Carne bovina in natura, tipo traseiro s; osso, apresentação resfriado, embalagem
plástica atóxica, resistente, e entregue de modo a garantir suas características físicas e sanidade.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:59:29

KG MAFRINORTE 1.300 R$39,22 R$ 50.986,00 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 1.300 R$34,50 R$ 44.850,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:54:41

KG MAFRINORTE /
ATIVO
ALIMENTOS

1.300 R$39,00 R$ 50.700,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

QUALITY BEEF QUALITY BEEF 1.300 R$39,22 R$ 50.986,00 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

QUALITY BEEF QUALITY BEEF 1.300 R$39,20 R$ 50.960,00 Não
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0061 - CARNE BOVINA S/ OSSO - TIPO MUSCULO MOÍDA Carne bovina in natura, tipo músculo, apresentação resfriado,
embalagem plástica atóxica, resistente, e entregue de modo a garantir suas características físicas e sanidade.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
10:59:55

KG MAFRINORTE 1.280 R$33,57 R$ 42.969,60 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

IN NATURA IN NATURA 1.280 R$27,29 R$ 34.931,20 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:55:06

KG MAFRINORTE /
ATIVO
ALIMENTOS

1.280 R$33,00 R$ 42.240,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

QUALITY BEEF QUALITY BEEF 1.280 R$33,57 R$ 42.969,60 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

QUALITY BEEF QUALITY BEEF 1.280 R$33,56 R$ 42.956,80 Não

0062 - FRANGO INTEIRO CONGELADO Carne in natura, origem avícola, tipo frango inteiro, apresentação sem tempero,
congelado, embalagem plástica atóxica, original com data de validade, e entregue de modo a garantir suas características físicas
e sanidade.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
11:00:21

KG SUPER FRANGO 1.409 R$14,13 R$ 19.909,17 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

AMERICANO AMERICANO 1.409 R$13,23 R$ 18.641,07 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:55:21

KG AMERICANO /
SANTA IZABEL
ALIMENTOS

1.409 R$14,00 R$ 19.726,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

AMERICANO AMERICANO 1.409 R$14,13 R$ 19.909,17 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:57

SOLON SOLON 1.409 R$14,10 R$ 19.866,90 Não

0063 - PEITO DE FRANGO Carne in natura, origem avícola, tipo filé de peito de frango, apresentação sem tempero, congelado,
embalagem plástica atóxica, original com data de validade, e entregue de modo a garantir suas características físicas e sanidade.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
11:00:44

KG SUPER FRANGO 994 R$25,57 R$ 25.416,58 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

AMERICANO AMERICANO 994 R$20,63 R$ 20.506,22 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:55:36

KG AMERICANO /
SANTA IZABEL
ALIMENTOS

994 R$25,55 R$ 25.396,70 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

FRIATO FRIATO 994 R$25,57 R$ 25.416,58 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:58

AMERICANO AMERICANO 994 R$25,56 R$ 25.406,64 Não

0064 - PÃO DE FORMA ingredientes farinha trigo, fermento, sal, açúcar, margarina e água, peso 500, apresentação fatiado,
acondicionado em embalagem plástica atóxica, com data de validade, resistente, e entregue de modo a garantir suas
características físicas e sanidade.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
11:01:12

PCT MASSA LEVE 580 R$9,04 R$ 5.243,20 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

ASSIS ASSIS 580 R$7,19 R$ 4.170,20 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

ASSÍS ASSÍS 580 R$9,04 R$ 5.243,20 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:58

ASSÍS ASSÍS 580 R$9,03 R$ 5.237,40 Não
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0065 - POLPA DE FRUTA - SABOR ABACAXI Polpa de fruta natural sabor abacaxi concentrado, acondicionado em embalagem
plástica atóxica, com data de validade, resistente, e entregue de modo a garantir suas características físicas e sanidade.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
16:03:26

CONGELADA NUTRIN POLPAS 476 R$17,97 R$ 8.553,72 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

PETRUZ FRUITY PETRUZ FRUITY 476 R$12,94 R$ 6.159,44 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:56:33

KG NUTRIN POLPAS 476 R$17,00 R$ 8.092,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DMG DMG 476 R$17,97 R$ 8.553,72 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:58

CAMTA CAMTA 476 R$17,96 R$ 8.548,96 Não

0066 - POLPA DE FRUTA - SABOR ACEROLA PCT DE 1 KG, NÃO INFERIOR A 360 DIAS, Produto obtido a partir de frutas,
conteúdo líquido pasteurizado, podendo ou não conter adição de açúcar. Ausente de substâncias estranhas. Produto congelado,
não fermentado e sem conservantes.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
16:04:00

CONGELADA NUTRIN POLPAS 495 R$16,03 R$ 7.934,85 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

PETRUZ FRUITY PETRUZ FRUITY 495 R$12,10 R$ 5.989,50 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:56:40

KG NUTRIN POLPAS 495 R$16,00 R$ 7.920,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DMG DMG 495 R$16,03 R$ 7.934,85 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:58

CAMTA CAMTA 495 R$16,02 R$ 7.929,90 Não

0067 - POLPA DE FRUTA - SABOR CUPUAÇU Polpa de fruta natural sabor cupuaçu concentrado, acondicionado em
embalagem plástica atóxica, com data de validade, resistente, e entregue de modo a garantir suas características físicas e
sanidade.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
16:04:31

CONGELADA NUTRIN POLPAS 390 R$29,20 R$ 11.388,00 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

PETRUZ FRUITY PETRUZ FRUITY 390 R$21,12 R$ 8.236,80 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:56:47

KG NUTRIN POLPAS 390 R$29,00 R$ 11.310,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DMG DMG 390 R$29,20 R$ 11.388,00 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:58

CAMTA CAMTA 390 R$29,19 R$ 11.384,10 Não

0068 - POLPA DE FRUTA - SABOR GOIABA PCT DE 1 KG, NÃO INFERIOR A 360 DIAS,Produto obtido a partir de frutas,
conteúdo líquido pasteurizado, podendo ou não conter adição de açúcar. Ausente de substâncias estranhas. Produto congelado,
não fermentado e sem conservantes.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
16:05:00

CONGELADA NUTRIN POLPAS 456 R$15,52 R$ 7.077,12 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

PETRUZ FRUITY PETRUZ FRUITY 456 R$10,75 R$ 4.902,00 Sim
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AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:56:55

KG NUTRIN POLPAS 456 R$15,00 R$ 6.840,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DMG DMG 456 R$15,52 R$ 7.077,12 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:58

CAMTA CAMTA 456 R$15,00 R$ 6.840,00 Não

0069 - POLPA DE FRUTA - SABOR MARACUJA Polpa de fruta natural sabor maracujá concentrado, acondicionado em
embalagem plástica atóxica, com data de validade, resistente, e entregue de modo a garantir suas características físicas e
sanidade.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
16:05:28

CONGELADA NUTRIN POLPAS 360 R$26,88 R$ 9.676,80 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

PETRUZ FRUITY PETRUZ FRUITY 360 R$19,37 R$ 6.973,20 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:57:10

KG NUTRIN POLPAS 360 R$26,00 R$ 9.360,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DMG DMG 360 R$26,88 R$ 9.676,80 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:58

CAMTA CAMTA 360 R$26,87 R$ 9.673,20 Não

0070 - POLPA DE FRUTA - SABOR TAPEREBA Polpa de fruta natural sabor taperebá concentrado, acondicionado em
embalagem plástica atóxica, com data de validade, resistente, e entregue de modo a garantir suas características físicas e
sanidade.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
16:06:06

CONGELADA NUTRIN POLPAS 410 R$22,16 R$ 9.085,60 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:44

PETRUZ FRUITY PETRUZ FRUITY 410 R$14,50 R$ 5.945,00 Sim

AMAZOMIX
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
EIRELI

11.218.665/0001-
92

08/04/2025 -
09:57:23

KG NUTRIN POLPAS 410 R$22,00 R$ 9.020,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DMG DMG 410 R$22,16 R$ 9.085,60 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:58

CAMTA CAMTA 410 R$22,15 R$ 9.081,50 Não

0071 - CENOURA. Legume in natura, tipo cenoura, espécie comum.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE
- CASP

11.885.783/0001-
54

07/04/2025 -
16:06:36

IN NATURA REGIONAL 298 R$9,42 R$ 2.807,16 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:45

IN NATURA IN NATURA 298 R$6,15 R$ 1.832,70 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

DISFRUTA DISFRUTA 298 R$9,42 R$ 2.807,16 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:58

CBJ CBJ 298 R$9,40 R$ 2.801,20 Não

0072 - VINAGRE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA
ME

15.266.723/0001-
04

07/04/2025 -
11:01:49

UND FRUTASUL 400 R$2,28 R$ 912,00 Sim

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:45

FIGUEIRA FIGUEIRA 400 R$2,10 R$ 840,00 Sim
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INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

FIGUEIRA FIGUEIRA 400 R$2,28 R$ 912,00 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:58

SODIO SODIO 400 R$2,27 R$ 908,00 Não

0073 - MISTURA PRA BOLO Mistura pronta para bolo sabores diversos, 400g
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:45

MARIZA MARIZA 350 R$6,53 R$ 2.285,50 Sim

KANIA COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

41.836.567/0001-
80

07/04/2025 -
16:39:13

CONFORME
CATÁLOGO

NORDESTE /
MOINHO DO
NORDESTE

350 R$7,60 R$ 2.660,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

MARATÁ MARATÁ 350 R$7,60 R$ 2.660,00 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:58

MARATÁ MARATÁ 350 R$7,59 R$ 2.656,50 Não

0074 - BOMBONS bombons comun sabores diversos pacote com 50 Und.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D. P. BARATA
COMERCIO

13.582.122/0001-
85

07/04/2025 -
16:35:45

FLORESTAL FLORESTAL 165 R$41,60 R$ 6.864,00 Sim

INOVA ALIMENTOS
LTDA

45.712.037/0001-
80

08/04/2025 -
17:22:11

SAMS SAMS 165 R$48,30 R$ 7.969,50 Não

AJ MODESTO
COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

40.915.178/0001-
87

08/04/2025 -
22:20:58

SAMS SAMS 165 R$48,30 R$ 7.969,50 Não

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME 15.266.723/0001-04 90 dias

AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI 11.218.665/0001-92 90 dias

D. P. BARATA COMERCIO 13.582.122/0001-85 90 dias

KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 41.836.567/0001-80 90 dias

INOVA ALIMENTOS LTDA 45.712.037/0001-80 90 dias

COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP 11.885.783/0001-54 90 dias

R C R COUTINHO LTDA 11.215.772/0001-67 090 dias

AJ MODESTO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 40.915.178/0001-87 365 dias

Lances Enviados
0001 - ACHOCOLATADO EM PÓ – Caixa com 20 pacotes, de 250g.
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:26:46 162,00 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido

07/04/2025 - 10:27:03 162,17 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 140,00 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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08/04/2025 - 09:32:26 162,00 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:10 162,17 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 162,00 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:15:47 149,21 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:17:51 139,98 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:17:59 139,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

09/04/2025 - 10:18:18 138,70 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:19:26 130,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

09/04/2025 - 10:19:54 129,75 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:25:49 129,74 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:26:17 129,72 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 10:32:02 129,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

09/04/2025 - 10:32:40 128,50 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:34:41 126,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

09/04/2025 - 10:34:52 125,75 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:36:07 110,00 (lance oculto) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

0002 - AÇÚCAR CRISTAL TRITURADO EMBALAGEM 1 KG tipo cristal, triturado cor clara, e sem umidade e sujidade.
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:27:29 5,80 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido

07/04/2025 - 10:27:36 5,83 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 5,20 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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08/04/2025 - 09:32:44 5,80 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:10 5,83 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 5,82 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:15:58 4,43 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:16:25 4,42 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:18:22 4,40 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

09/04/2025 - 10:18:52 5,80 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:19:25 4,39 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

0003 - ÁGUA MINERAL GALÃO DE 20 LITROS Carga de Água Mineral 20L.
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:29:43 11,60 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido

07/04/2025 - 10:28:03 11,61 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 10,50 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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08/04/2025 - 09:33:04 11,60 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:10 11,61 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 11,61 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:16:13 4,80 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:16:41 4,79 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:20:06 11,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

0004 - ÁGUA MINERAL 300 ML tipo embalagem plástico, gaseificação sem gás, características adicionais rótulo c/ validade (min.
12 meses), procedência, com normas técnicas padrão DNPM, pacote c/ 24 unidades.
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:30:15 31,50 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido

07/04/2025 - 10:28:34 31,53 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 29,00 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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08/04/2025 - 09:33:27 31,50 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:10 31,53 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 31,53 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:16:29 13,50 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:16:54 13,49 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:20:32 25,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

0005 - ARROZ COMUM TIPO 1 - 1KG tipo classe longo fino, tipo subgrupo agulhinha, sem sujidades parasitas, larvas, bolores,
validade não inferior a 180 dias com no máximo 30 dias de fabricação no ato da entrega.
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:30:53 7,60 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido

07/04/2025 - 10:29:03 7,68 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 7,10 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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08/04/2025 - 09:33:46 7,65 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:10 7,68 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 7,68 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:16:41 5,50 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:17:05 5,49 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:19:18 7,67 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:21:03 6,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

0006 - BISCOITO MARIA 400G apresentação redondo, classificação doce, características adicionais sem recheio, tipo Maria,
aplicação alimentação humana, ingredientes açúcar, farinha de trigo e glúten, caixa c/ 20 unidades de 400g.
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:31:34 128,20 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido

07/04/2025 - 10:30:02 128,26 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 120,00 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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08/04/2025 - 09:34:04 128,00 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:10 128,23 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 128,00 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:16:55 70,00 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:17:23 69,50 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:20:05 120,00 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:21:31 100,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

09/04/2025 - 10:36:36 90,00 (lance oculto) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

0007 - BISCOITO ÁGUA E SAL 400G. apresentação quadrado, sabor água e sal, classificação salgado, características adicionais
sem recheio.
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:32:10 7,20 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido
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07/04/2025 - 10:30:35 7,20 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 6,90 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:34:37 7,20 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:10 7,20 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 7,10 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:17:05 3,60 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:17:35 3,59 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:20:35 7,00 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:21:45 5,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

0008 - BISCOITO ROSQUINHA 400G apresentação redondo, sabor côco, classificação doce, características adicionais sem
recheio, tipo rosquinha, aplicação alimentação humana, ingredientes açúcar, farinha de trigo e glúten, caixa c/ 20 unidades de
400g.
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:32:54 186,00 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido
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07/04/2025 - 10:31:11 186,17 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 160,00 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:34:56 186,00 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:10 186,17 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 186,00 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:17:17 70,32 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:17:45 70,31 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:20:48 170,00 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:22:18 130,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

0009 - BISCOITO AMANTEIGADO 400G Biscoito, apresentação quadrado, sabor cream cracker, classificação salgado e
amanteigado, características adicionais sem recheio, aplicação alimentação humana, caixa c/ 20 unidades de 400g.
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:33:48 154,60 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido
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07/04/2025 - 10:31:43 154,60 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 145,00 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:35:12 154,00 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:10 154,60 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 154,50 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:17:30 70,90 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:18:04 70,89 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:21:04 120,00 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:22:44 100,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

09/04/2025 - 10:37:01 90,00 (lance oculto) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12
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0010 - BOLACHA DE SALGADO TIPO CREAM CRAKER apresentação quadrado, sabor cream cracker, classificação salgado,
características adicionais sem recheio, aplicação alimentação humana, caixa c/ 20 unidades de 400g.
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:34:45 110,90 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido

07/04/2025 - 10:32:08 110,97 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 106,00 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:35:30 110,00 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:10 110,97 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 110,80 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:18:05 67,50 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:18:31 67,49 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:18:50 67,20 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:19:41 67,15 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:22:02 100,97 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido
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09/04/2025 - 10:22:59 80,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

0011 - BOLACHA TIPO MAISENA - PCT INDIVIDUAIS 400G apresentação, oval, sabor leite, classificação doce, características
adicionais sem recheio, tipo maisena, aplicação humana.
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:36:07 7,90 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido

07/04/2025 - 10:32:46 7,99 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 7,10 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:36:43 7,95 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:10 7,99 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 7,90 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:20:25 4,50 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:20:48 4,45 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:22:25 7,50 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido
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09/04/2025 - 10:23:33 6,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

0012 - CAFÉ TORRADO E MOIDO embalado a vácuo, de boa qualidade, pacote tipo almofada c/ 250g.
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:36:51 334,30 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido

07/04/2025 - 10:33:14 334,33 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 320,00 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:37:08 334,00 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:10 334,33 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 334,22 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:23:47 315,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

09/04/2025 - 10:24:53 314,50 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

0013 - CAFÉ TORRADO E MOIDO - PCT Embalado a vácuo, de boa qualidade, pacote tipo almofada c/ 500g.
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:37:40 45,00 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido
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07/04/2025 - 10:34:08 45,00 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 40,00 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:37:48 45,00 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:10 45,00 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 45,00 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:20:49 36,00 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:21:13 35,50 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:24:10 39,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

09/04/2025 - 10:44:57 44,80 (lance oculto) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:45:38 34,50 (lance oculto) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

0014 - CANJICA BRANCA Milho canjica branca, embalagem com 500 gramas.
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:38:15 7,60 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido
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07/04/2025 - 10:34:53 7,66 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 7,00 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:38:05 7,60 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:10 7,66 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 7,60 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:20:59 7,42 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:23:10 7,50 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

0015 - CHARQUE 5KG Carne Bovina (Charque) traseiro ponta de agulha, embalagem c/ 5kg.
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:39:18 225,90 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido

07/04/2025 - 10:35:23 225,97 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 47,00 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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08/04/2025 - 09:39:06 225,00 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:10 225,97 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 225,00 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:21:31 186,00 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:24:54 185,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

0016 - COLORIFÍCO 200G Colorífico em pó, acondicionado em embalagem original, com 200g.
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:40:11 4,80 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido

07/04/2025 - 10:51:48 4,86 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 3,00 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:39:22 4,85 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12
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08/04/2025 - 17:22:10 4,86 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 4,80 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:21:59 2,60 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:22:32 2,55 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:23:20 4,50 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

0017 - CREME DE LEITE UHT EMBALAGEM 200G Creme de leite, ingredientes gordura láctea - mínimo 35%, apresentação
embalagem tetra-pak (caixinha), prazo validade 15, conservação ambiente seco e arejado.
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:41:16 5,30 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido

07/04/2025 - 10:52:35 5,36 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 5,00 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:39:47 5,35 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:10 5,36 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 5,30 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:22:09 4,20 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:22:42 4,18 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:23:38 5,30 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido
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09/04/2025 - 10:25:25 4,50 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

0018 - FARINHA DE MANDIOCA TORRADA Embalagem plástica de 1 kg, Não inferior a 180 dias/ com no máximo 30 dias de
fabricação no ato da entrega.
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:41:56 9,20 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido

07/04/2025 - 15:49:21 9,26 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 7,50 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:40:02 9,25 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:10 9,26 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 9,20 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido
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09/04/2025 - 10:17:03 8,45 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:23:58 8,95 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:26:47 8,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

0019 - FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO - EMBALAGEM 1KG material trigo, apresentação pó, características adicionais com
fermento.
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:42:28 6,50 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido

07/04/2025 - 16:35:44 6,25 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:10 6,58 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 6,57 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

0020 - FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO - EMBALAGEM 1KG material trigo, apresentação pó, características adicionais
sem fermento.
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:43:04 6,60 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido

07/04/2025 - 16:35:44 6,15 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:10 6,62 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 6,60 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:24:15 6,60 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

0021 - FEIJÃO CARIOQUINHA - TIPO 1 – FARDO Especificação: Embalagem plástica de 1 kg acondicionado em fardos plásticos
de até 60 kg Não inferior a 180 dias/ com no máximo 30 dias de fabricação no ato da entrega.
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:49:59 218,00 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido
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07/04/2025 - 10:53:15 218,54 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 198,00 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:40:27 218,50 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:10 218,54 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 218,45 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:40:35 172,80 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:41:34 172,45 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:42:42 190,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

09/04/2025 - 10:44:19 218,00 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:44:45 215,03 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

0022 - FEIJÃO PRETO - TIPO 1 – FARDO acondicionado em embalagem plástica original com 1kg c/ 30 unidades
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:50:49 237,00 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido
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07/04/2025 - 10:53:38 237,30 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 205,00 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:40:47 237,00 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:10 237,30 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 237,25 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:40:45 187,20 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:41:44 187,10 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:43:21 230,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

0023 - OVO GRANDE Embalagem fechada e protegida, resistente a impacto c/ uma dúzia
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:52:37 10,58 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido
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07/04/2025 - 15:51:21 10,59 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 10,15 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:10 10,59 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 10,50 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:41:01 10,58 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

0024 - LEITE CONDENSADO TRADICIONAL Acondicionado em lata no mínimo 395g cada.
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:53:31 8,40 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido

07/04/2025 - 16:35:44 8,00 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:41:13 8,45 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:10 8,45 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 8,40 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido
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09/04/2025 - 10:44:01 8,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

09/04/2025 - 10:44:55 7,90 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

0025 - LEITE DE COCO acondicionado em garrafa de no mínimo 500ml.
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:54:39 17,20 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido

07/04/2025 - 10:54:06 17,23 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 17,00 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:41:33 17,20 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:10 17,23 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 17,23 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:41:05 7,92 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:42:02 7,90 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:45:31 13,78 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido
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09/04/2025 - 10:48:18 12,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

0026 - LEITE LÍQUIDO UHT INTEGRAL acondicionado em embalagem original com 1 litro.
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:57:12 7,90 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido

07/04/2025 - 16:35:44 7,45 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:49:28 7,95 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:10 7,97 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 7,96 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

0027 - LEITE EM PO INTEGRAL sem adição de açúcar e soro, obtido por desidratação do leite de vaca integral e apto para a
alimentação humana mediante processos tecnologicamente adequados. Na informação nutricional o produto deve conter
carboidratos, proteínas, gorduras totais e saturadas, sódio e cálcio. Embalagem: em pacote de 200g, acondicionado em fardos
com 50 unidades. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informação nutricional,
número do lote, quantidade do produto, número do registro no ministério da agricultura e carimbo de inspeção do SIF. Validade
mínima de 80% a partir da data de entrega. O produto deve seguir a legislação vigente sobre a rotulagem: RDC 360/359 de
23/12/03 e 259 de 20/09/02 - ANVISA, e RDC 123 de 13/05/04 - ANVISA, e Lei nº 10.674/03. Produto com validade mínima de
120 dias da data de entrega
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 17:58:50 487,80 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido

07/04/2025 - 10:54:32 487,83 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 425,00 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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08/04/2025 - 09:50:09 487,00 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:10 487,83 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 487,80 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:41:14 432,00 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:45:17 420,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

09/04/2025 - 10:47:02 419,05 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:04:58 486,00 (lance oculto) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

0028 - MACARRÃO - TIPO ESPAGUETE Macarrão espaguete sêmola acondicionado em embalagem original com fardo de
20x500g.
Data Valor CNPJ Situação

03/04/2025 - 18:00:53 98,20 (proposta) 11.215.772/0001-67 - R C R
COUTINHO LTDA

Válido

07/04/2025 - 10:55:26 98,32 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 83,20 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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08/04/2025 - 09:50:30 98,30 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:10 98,32 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 98,30 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:41:24 60,00 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:42:12 59,50 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:45:47 80,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

0029 - MACARRÃO - TIPO PARAFUSO SÊMOLA Macarrão parafuso sêmola acondicionado em embalagem original, com fardo
de 20x500g.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 10:55:51 140,89 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 126,00 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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08/04/2025 - 09:50:46 140,85 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:11 140,89 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 140,88 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:41:35 67,20 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:42:22 67,15 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:46:05 128,00 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:46:33 120,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

0030 - MARGARINA VEGETAL C/ SAL. Margarina vegetal cremosa com sal, acondicionada em embalagem original com
24x250g.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 10:56:26 97,87 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 88,50 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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08/04/2025 - 09:51:07 97,85 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:11 97,87 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 97,86 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:41:43 67,20 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:42:35 67,19 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:46:19 93,85 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

0031 - ÓLEO DE SOJA. Óleo vegetal de Soja acondicionado em embalagem original, caixa com 20x900 ml.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 10:58:01 228,41 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 181,25 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:51:29 228,00 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:11 228,41 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 228,40 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido
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09/04/2025 - 10:45:08 172,80 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:46:11 172,50 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:59:27 220,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

0032 - REFRIGERANTE 2 LITROS - SABOR COLA acondicionado em embalagem original, com pacotes contendo 6x2000ml.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 16:35:44 47,13 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:52:43 60,00 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:11 60,16 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 60,15 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:47:16 60,00 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:01:21 59,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

0033 - REFRIGERANTE 2 LITROS - SABOR GUARANÁ acondicionado em embalagem original, com pacotes contendo
6x2000ml.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 16:35:44 45,88 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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08/04/2025 - 09:52:57 57,00 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:11 57,03 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 57,02 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:47:29 57,00 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:01:29 56,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

0034 - REFRIGERANTE 2 LITROS - SABOR UVA acondicionado em embalagem original, com pacotes contendo 6x2000ml.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 16:35:44 38,06 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:53:07 47,00 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:11 47,59 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 47,50 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:01:36 46,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

0035 - REFRIGERANTE 2 LITROS - SABOR LARANJA acondicionado em embalagem original, com pacotes contendo 6x2000ml.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 16:35:44 39,38 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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08/04/2025 - 09:53:19 50,00 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:11 50,00 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 50,00 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:01:46 49,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

0036 - SAL IODADO REFINADO Sal de cozinha, acondicionado em embalagem original, fardo c/ 30x1kg.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 10:58:41 66,53 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 43,13 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:53:38 66,00 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:11 66,53 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 66,52 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido
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09/04/2025 - 10:45:28 32,40 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 10:46:27 32,25 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

0037 - ABACAXI. Fruta in natura, tipo abacaxi, aplicação alimentar, característica adicional maduro.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 15:52:10 7,83 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 6,25 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 7,83 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 7,82 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:46:01 6,24 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:46:36 6,20 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 10:47:21 6,19 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:47:36 6,15 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:48:09 6,14 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:49:44 6,10 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:50:02 6,09 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:50:25 6,05 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 10:51:43 6,04 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:52:16 6,02 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:52:39 6,01 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:53:08 6,00 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:53:48 5,99 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:54:08 5,98 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 10:55:29 5,97 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:55:56 5,95 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:56:12 5,94 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:57:27 5,92 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:58:00 5,91 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:58:38 5,90 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 10:58:59 5,89 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:59:29 5,88 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:59:59 5,87 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:00:26 5,85 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:00:57 5,84 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48
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09/04/2025 - 11:02:14 4,00 (lance oculto) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

0038 - ABACATE. Fruta in natura, tipo Abacate, espécie fortuna, características adicionais classificação: A.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 15:52:45 18,27 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 10,19 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 18,27 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 18,26 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:46:38 10,40 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48
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09/04/2025 - 10:47:50 18,00 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

0039 - BANANA REGIONAL Fruta in natura, tipo banana, espécie prata, aplicação alimentar.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 15:53:13 9,42 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 4,94 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 9,42 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 9,40 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:46:57 4,93 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:47:48 4,90 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:48:10 9,35 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido
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09/04/2025 - 10:49:05 4,80 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:49:55 4,75 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:50:13 4,74 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:50:38 4,72 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:52:08 4,71 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:52:38 4,70 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 10:53:22 4,69 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:54:16 4,68 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:55:38 4,67 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:56:07 4,65 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:56:40 4,64 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:57:38 4,62 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 10:58:31 4,61 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:58:45 4,60 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:59:09 4,59 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:59:35 4,58 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:00:07 4,57 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:02:44 4,56 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 11:03:19 4,55 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:05:15 4,50 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:05:38 4,49 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:08:06 4,45 (lance oculto) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:08:12 3,00 (lance oculto) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

0040 - BATATA DOCE tipo roxa, aplicação alimentar.
Data Valor CNPJ Situação
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07/04/2025 - 15:53:58 9,48 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 6,25 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 9,48 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 9,47 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:47:11 6,24 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:48:09 6,20 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:48:22 9,32 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:49:48 6,19 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48
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09/04/2025 - 10:50:10 6,17 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:50:43 6,16 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:51:08 6,15 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:52:26 6,14 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:53:18 6,10 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:53:35 6,09 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:54:23 6,07 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 10:55:47 6,06 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:56:38 6,00 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:56:59 5,99 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:57:44 5,95 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 10:58:49 5,94 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 10:59:43 5,92 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 11:00:13 5,91 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:00:43 5,90 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:01:07 5,89 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:02:52 5,87 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:03:26 5,86 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48
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09/04/2025 - 11:04:10 5,20 (lance oculto) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:08:31 5,80 (lance oculto) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

0041 - LARANJA. Fruta in natura, espécie lima, aplicação alimentar.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 15:54:44 6,43 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 4,63 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 6,43 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 6,42 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido
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09/04/2025 - 11:04:39 4,62 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:05:46 4,60 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:05:56 6,42 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:06:09 4,59 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:06:27 4,50 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:08:21 4,49 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:09:06 4,48 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 11:09:53 4,47 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:11:10 4,45 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:12:35 4,44 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:13:17 4,42 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:14:40 4,41 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:14:59 4,40 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 11:16:02 4,39 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:25:12 4,38 (lance oculto) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:25:41 3,15 (lance oculto) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

0042 - LIMÃO REGIONAL TIPO JAPONÊS Fruta in natura, espécie japonês, aplicação alimentar.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 15:55:07 6,48 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 5,06 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 6,80 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2025 às 09:46:04.
Código verificador: C3F419

Página 82 de 177

08/04/2025 - 22:20:57 6,79 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:04:50 5,05 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:05:52 5,00 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:06:15 6,78 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:06:21 4,99 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:06:35 4,98 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:08:29 4,97 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:09:13 4,90 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 11:09:59 4,89 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:10:30 4,88 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:12:40 4,87 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:13:26 4,86 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:14:46 4,85 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:15:09 4,80 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 11:16:10 4,79 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:19:25 2,85 (lance oculto) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:19:33 4,75 (lance oculto) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

0043 - MAÇA "FUJI" Fruta in natura, espécie maçã fuji, aplicação alimentar.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 15:55:39 22,95 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 15,20 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 22,95 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido
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08/04/2025 - 22:20:57 22,94 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:05:07 15,19 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:06:02 15,10 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:06:26 15,09 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:06:29 21,80 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:06:42 15,05 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:08:35 15,04 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:09:20 15,00 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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0044 - MAMÃO PAPAIA REGIONAL Fruta in natura, tipo mamão, espécie papaia, características adicionais classificação: A.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 15:56:02 7,73 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 4,50 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 7,73 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 7,72 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:05:28 7,02 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

0045 - MELANCIA REGIONAL Fruta in natura, tipo melancia, espécie redonda, características adicionais classificação: A.
Data Valor CNPJ Situação
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07/04/2025 - 15:56:24 7,22 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 7,22 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 7,22 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 7,21 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:01:01 7,20 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:06:45 7,19 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:07:02 7,20 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:07:17 7,10 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:07:25 7,18 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido
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09/04/2025 - 11:08:50 7,09 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:09:26 7,05 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:10:44 7,04 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:11:22 7,00 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:12:48 6,99 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:14:01 6,98 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 11:18:39 6,97 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:19:00 6,95 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:19:39 3,10 (lance oculto) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

0046 - MELÃO Fruta in natura, tipo melão espécie comum, aplicação alimentar.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 15:56:51 10,87 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 8,54 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 10,87 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido
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08/04/2025 - 22:20:57 10,86 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:06:57 8,53 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:07:25 8,50 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:07:56 10,86 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:09:00 8,49 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:09:34 8,42 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:10:52 8,41 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:11:34 8,40 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 11:12:53 8,39 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:14:06 8,38 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:19:04 7,15 (lance oculto) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

0047 - TOMATE. Fruta in natura, tipo tomate, espécie Débora, aplicação alimentar.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 15:57:16 10,31 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 6,08 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 10,31 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido
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08/04/2025 - 22:20:57 10,30 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:07:10 8,12 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

0048 - UVA Fruta in natura, tipo uva, espécie Itália, aplicação alimentar.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 15:57:39 23,03 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 13,33 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 23,03 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 23,02 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido
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09/04/2025 - 11:07:26 15,60 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

0049 - ALFACE - PACOTE 120G verdura in natura, tipo alface.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 15:58:02 6,05 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 4,35 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 6,05 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 6,04 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:07:38 4,34 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48
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09/04/2025 - 11:08:22 6,03 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:09:44 4,32 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:11:19 4,31 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:11:45 4,30 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:13:02 4,29 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:14:24 4,28 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:22:30 3,00 (lance oculto) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

0050 - ALHO. Legume in natura, tipo alho, espécie comum.
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Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 15:58:30 47,09 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 28,71 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 47,09 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 47,08 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:07:47 37,70 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:08:38 47,01 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

0051 - BATATA - TIPO INGLESA Legume in natura, tipo batata lavada, espécie inglesa.
Data Valor CNPJ Situação
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07/04/2025 - 15:59:03 7,23 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 4,64 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 7,23 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 7,20 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:09:01 7,21 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:09:35 4,63 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:09:57 4,60 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:11:47 4,59 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48
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09/04/2025 - 11:12:15 4,50 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:13:12 4,49 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:21:05 4,48 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:23:02 4,47 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:30:37 4,40 (lance oculto) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:30:41 3,25 (lance oculto) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

0052 - CEBOLA BRANCA Legume in natura, tipo cebola, espécie branca.
Data Valor CNPJ Situação
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07/04/2025 - 15:59:25 7,46 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 4,21 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 7,46 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 7,45 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:09:57 7,44 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:12:02 4,20 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:12:28 4,19 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:13:33 3,77 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48
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0053 - CHEIRO VERDE - PCT 120G Legume in natura, tipo cheiro verde espécie comum.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 15:59:51 14,70 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 11,46 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 14,70 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 14,68 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:10:18 14,69 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:12:14 11,45 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:12:41 11,42 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 11:14:20 11,41 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:15:28 11,40 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:20:19 11,39 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:21:11 11,38 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:23:07 11,37 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:27:52 11,35 (lance oculto) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2025 às 09:46:04.
Código verificador: C3F419

Página 101 de 177

09/04/2025 - 11:29:26 2,20 (lance oculto) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

0054 - CHUCHU REGIONAL Legume in natura, tipo chuchu, espécie comum.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 16:00:42 7,80 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 7,80 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 7,80 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 7,79 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:10:05 7,70 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:10:36 7,79 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido
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09/04/2025 - 11:12:24 7,69 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:12:56 7,68 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:14:31 7,67 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:17:37 7,65 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:20:30 7,64 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:21:30 7,60 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 11:23:12 7,59 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:29:24 7,50 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:33:07 3,25 (lance oculto) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

0055 - COUVE 120G Verdura in natura, tipo couve-flor, espécie comum, aplicação alimentação humana.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 16:01:04 8,93 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 5,50 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 8,93 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido
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08/04/2025 - 22:20:57 8,90 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:11:03 8,03 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:15:06 5,49 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:17:52 5,45 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:20:56 5,44 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:22:25 5,42 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:23:25 5,41 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:25:47 5,40 (lance oculto) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 11:27:13 2,00 (lance oculto) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

0056 - PEPINO. Legume in natura, tipo pepino, espécie comum
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 16:01:30 6,25 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 4,77 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 6,25 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 6,24 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:11:13 6,24 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido
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09/04/2025 - 11:15:22 4,76 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:18:01 4,75 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:21:04 4,74 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:22:34 4,73 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:23:34 4,72 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:27:59 4,70 (lance oculto) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

0057 - PIMENTA DE CHEIRO. Verdura in natura, tipo pimenta, espécie de cheiro, aplicação culinária em geral.
Data Valor CNPJ Situação



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2025 às 09:46:04.
Código verificador: C3F419

Página 107 de 177

07/04/2025 - 16:01:50 22,97 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 11,41 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 22,97 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 22,96 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:11:28 22,07 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:15:31 11,40 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:18:05 11,39 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:21:22 11,38 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48
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09/04/2025 - 11:22:46 11,37 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:30:21 3,80 (lance oculto) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

0058 - PIMENTÃO. Legume in natura, tipo pimentão, espécie verde.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 16:02:21 13,32 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 9,03 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 13,32 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 13,32 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:11:55 12,95 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2025 às 09:46:04.
Código verificador: C3F419

Página 109 de 177

09/04/2025 - 11:15:45 12,74 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

0059 - REPOLHO. Verdura in natura, tipo repolho verde, espécie comum, aplicação culinária em geral.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 16:02:48 6,65 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 3,50 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 6,65 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 6,64 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:12:12 6,64 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido
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09/04/2025 - 11:15:53 5,21 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

0060 - CARNE BOVINA TRASEIRA S/ OSSO Carne bovina in natura, tipo traseiro s; osso, apresentação resfriado, embalagem
plástica atóxica, resistente, e entregue de modo a garantir suas características físicas e sanidade.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 10:59:29 39,22 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 34,50 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:54:41 39,00 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:11 39,22 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 39,20 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:14:37 34,50 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 11:16:04 34,40 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

0061 - CARNE BOVINA S/ OSSO - TIPO MUSCULO MOÍDA Carne bovina in natura, tipo músculo, apresentação resfriado,
embalagem plástica atóxica, resistente, e entregue de modo a garantir suas características físicas e sanidade.
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Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 10:59:55 33,57 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 27,29 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:55:06 33,00 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:11 33,57 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 33,56 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:23:12 16,80 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 11:25:22 25,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

0062 - FRANGO INTEIRO CONGELADO Carne in natura, origem avícola, tipo frango inteiro, apresentação sem tempero,
congelado, embalagem plástica atóxica, original com data de validade, e entregue de modo a garantir suas características físicas
e sanidade.
Data Valor CNPJ Situação
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07/04/2025 - 11:00:21 14,13 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 13,23 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:55:21 14,00 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:11 14,13 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:57 14,10 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:23:39 11,60 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

09/04/2025 - 11:26:33 13,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

09/04/2025 - 11:44:46 11,55 (lance oculto) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

0063 - PEITO DE FRANGO Carne in natura, origem avícola, tipo filé de peito de frango, apresentação sem tempero, congelado,
embalagem plástica atóxica, original com data de validade, e entregue de modo a garantir suas características físicas e sanidade.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 11:00:44 25,57 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21
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07/04/2025 - 16:35:44 20,63 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:55:36 25,55 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:11 25,57 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:58 25,56 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:24:12 25,56 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:26:49 23,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

0064 - PÃO DE FORMA ingredientes farinha trigo, fermento, sal, açúcar, margarina e água, peso 500, apresentação fatiado,
acondicionado em embalagem plástica atóxica, com data de validade, resistente, e entregue de modo a garantir suas
características físicas e sanidade.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 11:01:12 9,04 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:44 7,19 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 9,04 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:58 9,03 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:24:31 9,03 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

0065 - POLPA DE FRUTA - SABOR ABACAXI Polpa de fruta natural sabor abacaxi concentrado, acondicionado em embalagem
plástica atóxica, com data de validade, resistente, e entregue de modo a garantir suas características físicas e sanidade.
Data Valor CNPJ Situação
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07/04/2025 - 16:03:26 17,97 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 12,94 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:56:33 17,00 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:11 17,97 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:58 17,96 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:21:54 12,93 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:23:24 12,92 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 11:24:02 12,91 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:25:10 16,98 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:26:28 12,90 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:27:10 12,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

09/04/2025 - 11:31:51 11,99 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:44:36 11,95 (lance oculto) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 11:44:36 11,70 (lance oculto) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:44:38 11,00 (lance oculto) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

0066 - POLPA DE FRUTA - SABOR ACEROLA PCT DE 1 KG, NÃO INFERIOR A 360 DIAS, Produto obtido a partir de frutas,
conteúdo líquido pasteurizado, podendo ou não conter adição de açúcar. Ausente de substâncias estranhas. Produto congelado,
não fermentado e sem conservantes.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 16:04:00 16,03 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 12,10 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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08/04/2025 - 09:56:40 16,00 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:11 16,03 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:58 16,02 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:24:11 12,09 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:26:35 12,05 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:27:16 12,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

09/04/2025 - 11:31:57 11,99 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2025 às 09:46:04.
Código verificador: C3F419

Página 118 de 177

09/04/2025 - 11:35:24 11,98 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:36:23 11,97 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:45:20 11,95 (lance oculto) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:45:53 10,40 (lance oculto) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

0067 - POLPA DE FRUTA - SABOR CUPUAÇU Polpa de fruta natural sabor cupuaçu concentrado, acondicionado em
embalagem plástica atóxica, com data de validade, resistente, e entregue de modo a garantir suas características físicas e
sanidade.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 16:04:31 29,20 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48
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07/04/2025 - 16:35:44 21,12 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:56:47 29,00 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:11 29,20 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:58 29,19 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:24:20 21,11 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:25:51 28,90 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:26:44 21,10 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:27:25 25,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12
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09/04/2025 - 11:32:03 21,09 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:35:11 21,00 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:36:37 20,99 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:37:13 20,90 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:39:07 20,89 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:40:00 20,85 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 11:41:42 18,20 (lance oculto) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

0068 - POLPA DE FRUTA - SABOR GOIABA PCT DE 1 KG, NÃO INFERIOR A 360 DIAS,Produto obtido a partir de frutas,
conteúdo líquido pasteurizado, podendo ou não conter adição de açúcar. Ausente de substâncias estranhas. Produto congelado,
não fermentado e sem conservantes.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 16:05:00 15,52 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 10,75 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:56:55 15,00 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:11 15,52 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:58 15,00 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido
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09/04/2025 - 11:24:29 10,74 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:27:20 10,73 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:27:47 12,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

09/04/2025 - 11:32:09 10,71 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:35:04 10,70 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 11:36:45 10,69 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:47:01 10,40 (lance oculto) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:47:34 10,65 (lance oculto) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

0069 - POLPA DE FRUTA - SABOR MARACUJA Polpa de fruta natural sabor maracujá concentrado, acondicionado em
embalagem plástica atóxica, com data de validade, resistente, e entregue de modo a garantir suas características físicas e
sanidade.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 16:05:28 26,88 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 19,37 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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08/04/2025 - 09:57:10 26,00 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:11 26,88 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:58 26,87 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:24:43 19,50 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:28:00 23,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

09/04/2025 - 11:32:21 19,49 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48
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0070 - POLPA DE FRUTA - SABOR TAPEREBA Polpa de fruta natural sabor taperebá concentrado, acondicionado em
embalagem plástica atóxica, com data de validade, resistente, e entregue de modo a garantir suas características físicas e
sanidade.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 16:06:06 22,16 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:44 14,50 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 09:57:23 22,00 (proposta) 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

08/04/2025 - 17:22:11 22,16 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:58 22,15 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:22:12 14,49 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:23:48 14,48 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 11:25:15 14,47 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:26:15 22,00 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:27:09 14,45 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:28:36 14,00 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua
sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município em
nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital
onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
10/04/2025 11:52:12

09/04/2025 - 11:31:42 13,90 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:37:11 13,89 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:38:09 13,85 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 11:38:41 13,84 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:41:59 13,00 (lance oculto) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:43:09 13,80 (lance oculto) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 12:00:24 12,99 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

0071 - CENOURA. Legume in natura, tipo cenoura, espécie comum.
Data Valor CNPJ Situação
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07/04/2025 - 16:06:36 9,42 (proposta) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

07/04/2025 - 16:35:45 6,15 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 9,42 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:58 9,40 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:29:12 8,05 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:32:47 6,14 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:34:54 6,12 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:37:23 6,11 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48
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09/04/2025 - 11:46:38 5,07 (lance oculto) 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP,
inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA. 10/04/2025
11:52:48

09/04/2025 - 11:47:14 6,05 (lance oculto) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

0072 - VINAGRE
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 11:01:49 2,28 (proposta) 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04,
na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador
em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no
item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em
seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item
15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura
do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos
de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA. 10/04/2025 11:51:21

07/04/2025 - 16:35:45 2,10 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 2,28 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:58 2,27 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:29:27 2,27 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

0073 - MISTURA PRA BOLO Mistura pronta para bolo sabores diversos, 400g
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 16:35:45 6,53 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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07/04/2025 - 16:39:13 7,60 (proposta) 41.836.567/0001-80 - KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, na ausência da proposta de preço unitário
inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 12.1.1. do edital;na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, INABILITADA. 10/04/2025 11:53:22

08/04/2025 - 17:22:11 7,60 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:58 7,59 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:28:37 6,52 41.836.567/0001-80 - KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, na ausência da proposta de preço unitário
inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 12.1.1. do edital;na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, INABILITADA. 10/04/2025 11:53:22

09/04/2025 - 11:29:37 7,58 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:29:52 6,50 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:29:58 6,49 41.836.567/0001-80 - KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, na ausência da proposta de preço unitário
inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 12.1.1. do edital;na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, INABILITADA. 10/04/2025 11:53:22
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09/04/2025 - 11:31:27 6,45 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:31:32 6,44 41.836.567/0001-80 - KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, na ausência da proposta de preço unitário
inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 12.1.1. do edital;na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, INABILITADA. 10/04/2025 11:53:22

09/04/2025 - 11:34:44 6,40 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:34:56 6,39 41.836.567/0001-80 - KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, na ausência da proposta de preço unitário
inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 12.1.1. do edital;na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, INABILITADA. 10/04/2025 11:53:22

09/04/2025 - 11:35:37 6,35 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:35:42 6,34 41.836.567/0001-80 - KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, na ausência da proposta de preço unitário
inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 12.1.1. do edital;na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, INABILITADA. 10/04/2025 11:53:22

09/04/2025 - 11:38:31 6,32 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 11:38:36 6,31 41.836.567/0001-80 - KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, na ausência da proposta de preço unitário
inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 12.1.1. do edital;na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, INABILITADA. 10/04/2025 11:53:22

09/04/2025 - 11:40:21 6,30 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:40:26 6,29 41.836.567/0001-80 - KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, na ausência da proposta de preço unitário
inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 12.1.1. do edital;na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, INABILITADA. 10/04/2025 11:53:22

09/04/2025 - 11:42:41 6,28 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:42:47 6,27 41.836.567/0001-80 - KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, na ausência da proposta de preço unitário
inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 12.1.1. do edital;na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, INABILITADA. 10/04/2025 11:53:22

09/04/2025 - 11:45:54 6,26 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido
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09/04/2025 - 11:46:05 6,25 41.836.567/0001-80 - KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, na ausência da proposta de preço unitário
inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 12.1.1. do edital;na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, INABILITADA. 10/04/2025 11:53:22

09/04/2025 - 11:48:59 6,24 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:49:03 6,23 41.836.567/0001-80 - KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, na ausência da proposta de preço unitário
inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 12.1.1. do edital;na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, INABILITADA. 10/04/2025 11:53:22

09/04/2025 - 11:49:46 6,22 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

09/04/2025 - 11:49:53 6,21 41.836.567/0001-80 - KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, na ausência da proposta de preço unitário
inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 12.1.1. do edital;na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, INABILITADA. 10/04/2025 11:53:22
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09/04/2025 - 11:50:42 5,70 (lance oculto) 41.836.567/0001-80 - KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Cancelado - Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos
que foi constato o não atendimento por parte da empresa KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, na ausência da proposta de preço unitário
inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 12.1.1. do edital;na ausência da composição
de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no
envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo
a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da
Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a
regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia
disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra
editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de
apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da
empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a
etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante KANIA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.836.567/0001-80, INABILITADA. 10/04/2025 11:53:22

09/04/2025 - 11:50:55 6,15 (lance oculto) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

0074 - BOMBONS bombons comun sabores diversos pacote com 50 Und.
Data Valor CNPJ Situação

07/04/2025 - 16:35:45 41,60 (proposta) 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

Válido

08/04/2025 - 17:22:11 48,30 (proposta) 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

08/04/2025 - 22:20:58 48,30 (proposta) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:29:49 45,60 45.712.037/0001-80 - INOVA
ALIMENTOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 11:51:39 48,20 (lance oculto) 40.915.178/0001-87 - AJ MODESTO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Válido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Data/Hora Enviado por Arquivo

0061 09/04/2025 - 12:12:55 15.266.723/0001-04 - ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

PROPOSTA REAJUSTADA E
ANEXOS.pdf

0001 09/04/2025 - 12:42:12 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

Proposta reajustada.pdf

0065 09/04/2025 - 12:42:34 11.218.665/0001-92 - AMAZOMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

Proposta reajustada.pdf

0037 09/04/2025 - 13:34:14 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

PROPOSTA READEQUADA.pdf

0039 09/04/2025 - 13:34:34 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

PROPOSTA READEQUADA.pdf

0040 09/04/2025 - 13:34:51 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

PROPOSTA READEQUADA.pdf

0041 09/04/2025 - 13:35:24 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

PROPOSTA READEQUADA.pdf

0042 09/04/2025 - 13:35:45 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

PROPOSTA READEQUADA.pdf

0045 09/04/2025 - 13:36:04 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

PROPOSTA READEQUADA.pdf

0046 09/04/2025 - 13:36:19 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

PROPOSTA READEQUADA.pdf

0049 09/04/2025 - 13:36:36 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

PROPOSTA READEQUADA.pdf

0051 09/04/2025 - 13:36:51 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

PROPOSTA READEQUADA.pdf

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3674461&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3674461&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3674714&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3674716&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3675164&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3675166&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3675169&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3675176&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3675183&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3675188&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3675189&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3675193&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3675195&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
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0052 09/04/2025 - 13:37:17 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

PROPOSTA READEQUADA.pdf

0053 09/04/2025 - 13:37:37 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

PROPOSTA READEQUADA.pdf

0054 09/04/2025 - 13:37:54 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

PROPOSTA READEQUADA.pdf

0055 09/04/2025 - 13:38:10 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

PROPOSTA READEQUADA.pdf

0066 09/04/2025 - 13:38:48 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

PROPOSTA READEQUADA.pdf

0067 09/04/2025 - 13:39:02 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

PROPOSTA READEQUADA.pdf

0068 09/04/2025 - 13:39:16 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

PROPOSTA READEQUADA.pdf

0070 09/04/2025 - 13:39:34 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

PROPOSTA READEQUADA.pdf

0071 09/04/2025 - 13:39:48 11.885.783/0001-54 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP

PROPOSTA READEQUADA.pdf

0002 09/04/2025 - 13:43:32 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

PROPOSTA
REAJUSTADA_COMPOSIÇÃO.rar

0003 09/04/2025 - 13:44:08 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

PROPOSTA
REAJUSTADA_COMPOSIÇÃO.rar

0073 09/04/2025 - 13:56:51 41.836.567/0001-80 - KANIA COMERCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

PROPOSTA READEQUADA.zip

0051 10/04/2025 - 13:17:32 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

COMPOSIÇÃO_PROPOSTA_ATUALIZADA.rar

0052 10/04/2025 - 13:17:47 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

COMPOSIÇÃO_PROPOSTA_ATUALIZADA.rar

0053 10/04/2025 - 13:17:58 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

COMPOSIÇÃO_PROPOSTA_ATUALIZADA.rar

0001 10/04/2025 - 13:21:07 13.582.122/0001-85 - D. P. BARATA
COMERCIO

COMPOSIÇÃO_PROPOSTA_ATUALIZADA.rar

Documentos dos Fornecedores
Fornecedor Data/Hora Enviado por Número Órgão de

Expedição
Data de
Expedição

Dt. de Validade Arquivo

COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

07/04/2025 - 15:47 ANTONIO ALCOFORADO
DE ALBUQUERQUE

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

KANIA COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07/04/2025 - 16:39 Camila Kuhawinski - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

D. P. BARATA COMERCIO 08/04/2025 - 22:26 Diana Pena Barata - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

09/04/2025 - 09:31 RAIMUNDA VERA MELO DE
OLIVEIRA

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

09/04/2025 - 09:33 THAYS - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3675206&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3675209&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3675212&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3675215&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3675221&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3675223&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3675224&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3675230&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3675232&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3675287&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3675287&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3675303&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3675303&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3675565&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3686313&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3686314&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3686316&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3686329&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8928977&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8928977&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8928977&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8928977&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8928977&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8928977&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8928977&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8929213&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8929213&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8929213&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8929213&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8929213&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8929213&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8929213&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8931666&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8931666&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8931666&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8931666&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8931666&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8931666&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8931666&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8932017&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8932017&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8932017&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8932017&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8932017&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8932017&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8932017&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8932023&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8932023&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8932023&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8932023&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8932023&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8932023&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8932023&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
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Inabilitados / Desclassificados
Data Fornecedor CNPJ Detalhe

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0001 - ACHOCOLATADO EM PÓ – Caixa com 20 pacotes, de 250g.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0001 - ACHOCOLATADO EM PÓ – Caixa com 20 pacotes, de 250g.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0002 - AÇÚCAR CRISTAL TRITURADO EMBALAGEM 1 KG tipo cristal,
triturado cor clara, e sem umidade e sujidade.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0002 - AÇÚCAR CRISTAL TRITURADO EMBALAGEM 1 KG tipo cristal,
triturado cor clara, e sem umidade e sujidade.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0003 - ÁGUA MINERAL GALÃO DE 20 LITROS Carga de Água Mineral 20L.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0003 - ÁGUA MINERAL GALÃO DE 20 LITROS Carga de Água Mineral 20L.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0004 - ÁGUA MINERAL 300 ML tipo embalagem plástico, gaseificação sem
gás, características adicionais rótulo c/ validade (min. 12 meses), procedência,
com normas técnicas padrão DNPM, pacote c/ 24 unidades.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0004 - ÁGUA MINERAL 300 ML tipo embalagem plástico, gaseificação sem
gás, características adicionais rótulo c/ validade (min. 12 meses), procedência,
com normas técnicas padrão DNPM, pacote c/ 24 unidades.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0005 - ARROZ COMUM TIPO 1 - 1KG tipo classe longo fino, tipo subgrupo
agulhinha, sem sujidades parasitas, larvas, bolores, validade não inferior a 180
dias com no máximo 30 dias de fabricação no ato da entrega.
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Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0005 - ARROZ COMUM TIPO 1 - 1KG tipo classe longo fino, tipo subgrupo
agulhinha, sem sujidades parasitas, larvas, bolores, validade não inferior a 180
dias com no máximo 30 dias de fabricação no ato da entrega.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0006 - BISCOITO MARIA 400G apresentação redondo, classificação doce,
características adicionais sem recheio, tipo Maria, aplicação alimentação humana,
ingredientes açúcar, farinha de trigo e glúten, caixa c/ 20 unidades de 400g.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0006 - BISCOITO MARIA 400G apresentação redondo, classificação doce,
características adicionais sem recheio, tipo Maria, aplicação alimentação humana,
ingredientes açúcar, farinha de trigo e glúten, caixa c/ 20 unidades de 400g.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0007 - BISCOITO ÁGUA E SAL 400G. apresentação quadrado, sabor água e
sal, classificação salgado, características adicionais sem recheio.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0007 - BISCOITO ÁGUA E SAL 400G. apresentação quadrado, sabor água e
sal, classificação salgado, características adicionais sem recheio.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0008 - BISCOITO ROSQUINHA 400G apresentação redondo, sabor côco,
classificação doce, características adicionais sem recheio, tipo rosquinha,
aplicação alimentação humana, ingredientes açúcar, farinha de trigo e glúten,
caixa c/ 20 unidades de 400g.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0008 - BISCOITO ROSQUINHA 400G apresentação redondo, sabor côco,
classificação doce, características adicionais sem recheio, tipo rosquinha,
aplicação alimentação humana, ingredientes açúcar, farinha de trigo e glúten,
caixa c/ 20 unidades de 400g.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0009 - BISCOITO AMANTEIGADO 400G Biscoito, apresentação quadrado,
sabor cream cracker, classificação salgado e amanteigado, características
adicionais sem recheio, aplicação alimentação humana, caixa c/ 20 unidades de
400g.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.
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10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0009 - BISCOITO AMANTEIGADO 400G Biscoito, apresentação quadrado,
sabor cream cracker, classificação salgado e amanteigado, características
adicionais sem recheio, aplicação alimentação humana, caixa c/ 20 unidades de
400g.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0010 - BOLACHA DE SALGADO TIPO CREAM CRAKER apresentação
quadrado, sabor cream cracker, classificação salgado, características adicionais
sem recheio, aplicação alimentação humana, caixa c/ 20 unidades de 400g.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0010 - BOLACHA DE SALGADO TIPO CREAM CRAKER apresentação
quadrado, sabor cream cracker, classificação salgado, características adicionais
sem recheio, aplicação alimentação humana, caixa c/ 20 unidades de 400g.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0011 - BOLACHA TIPO MAISENA - PCT INDIVIDUAIS 400G apresentação,
oval, sabor leite, classificação doce, características adicionais sem recheio, tipo
maisena, aplicação humana.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0011 - BOLACHA TIPO MAISENA - PCT INDIVIDUAIS 400G apresentação,
oval, sabor leite, classificação doce, características adicionais sem recheio, tipo
maisena, aplicação humana.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0012 - CAFÉ TORRADO E MOIDO embalado a vácuo, de boa qualidade,
pacote tipo almofada c/ 250g.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0012 - CAFÉ TORRADO E MOIDO embalado a vácuo, de boa qualidade,
pacote tipo almofada c/ 250g.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0013 - CAFÉ TORRADO E MOIDO - PCT Embalado a vácuo, de boa
qualidade, pacote tipo almofada c/ 500g.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0013 - CAFÉ TORRADO E MOIDO - PCT Embalado a vácuo, de boa
qualidade, pacote tipo almofada c/ 500g.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0014 - CANJICA BRANCA Milho canjica branca, embalagem com 500
gramas.
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Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0014 - CANJICA BRANCA Milho canjica branca, embalagem com 500
gramas.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0015 - CHARQUE 5KG Carne Bovina (Charque) traseiro ponta de agulha,
embalagem c/ 5kg.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0015 - CHARQUE 5KG Carne Bovina (Charque) traseiro ponta de agulha,
embalagem c/ 5kg.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0016 - COLORIFÍCO 200G Colorífico em pó, acondicionado em embalagem
original, com 200g.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0016 - COLORIFÍCO 200G Colorífico em pó, acondicionado em embalagem
original, com 200g.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0017 - CREME DE LEITE UHT EMBALAGEM 200G Creme de leite,
ingredientes gordura láctea - mínimo 35%, apresentação embalagem tetra-pak
(caixinha), prazo validade 15, conservação ambiente seco e arejado.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0017 - CREME DE LEITE UHT EMBALAGEM 200G Creme de leite,
ingredientes gordura láctea - mínimo 35%, apresentação embalagem tetra-pak
(caixinha), prazo validade 15, conservação ambiente seco e arejado.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0018 - FARINHA DE MANDIOCA TORRADA Embalagem plástica de 1 kg,
Não inferior a 180 dias/ com no máximo 30 dias de fabricação no ato da entrega.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0018 - FARINHA DE MANDIOCA TORRADA Embalagem plástica de 1 kg,
Não inferior a 180 dias/ com no máximo 30 dias de fabricação no ato da entrega.
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Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0021 - FEIJÃO CARIOQUINHA - TIPO 1 – FARDO Especificação:
Embalagem plástica de 1 kg acondicionado em fardos plásticos de até 60 kg Não
inferior a 180 dias/ com no máximo 30 dias de fabricação no ato da entrega.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0021 - FEIJÃO CARIOQUINHA - TIPO 1 – FARDO Especificação:
Embalagem plástica de 1 kg acondicionado em fardos plásticos de até 60 kg Não
inferior a 180 dias/ com no máximo 30 dias de fabricação no ato da entrega.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0022 - FEIJÃO PRETO - TIPO 1 – FARDO acondicionado em embalagem
plástica original com 1kg c/ 30 unidades

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0022 - FEIJÃO PRETO - TIPO 1 – FARDO acondicionado em embalagem
plástica original com 1kg c/ 30 unidades

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0023 - OVO GRANDE Embalagem fechada e protegida, resistente a impacto
c/ uma dúzia

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0024 - LEITE CONDENSADO TRADICIONAL Acondicionado em lata no
mínimo 395g cada.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0025 - LEITE DE COCO acondicionado em garrafa de no mínimo 500ml.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0025 - LEITE DE COCO acondicionado em garrafa de no mínimo 500ml.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0026 - LEITE LÍQUIDO UHT INTEGRAL acondicionado em embalagem
original com 1 litro.
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Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0027 - LEITE EM PO INTEGRAL sem adição de açúcar e soro, obtido por
desidratação do leite de vaca integral e apto para a alimentação humana mediante
processos tecnologicamente adequados. Na informação nutricional o produto deve
conter carboidratos, proteínas, gorduras totais e saturadas, sódio e cálcio.
Embalagem: em pacote de 200g, acondicionado em fardos com 50 unidades. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,
informação nutricional, número do lote, quantidade do produto, número do registro
no ministério da agricultura e carimbo de inspeção do SIF. Validade mínima de
80% a partir da data de entrega. O produto deve seguir a legislação vigente sobre
a rotulagem: RDC 360/359 de 23/12/03 e 259 de 20/09/02 - ANVISA, e RDC 123
de 13/05/04 - ANVISA, e Lei nº 10.674/03. Produto com validade mínima de 120
dias da data de entrega

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0027 - LEITE EM PO INTEGRAL sem adição de açúcar e soro, obtido por
desidratação do leite de vaca integral e apto para a alimentação humana mediante
processos tecnologicamente adequados. Na informação nutricional o produto deve
conter carboidratos, proteínas, gorduras totais e saturadas, sódio e cálcio.
Embalagem: em pacote de 200g, acondicionado em fardos com 50 unidades. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,
informação nutricional, número do lote, quantidade do produto, número do registro
no ministério da agricultura e carimbo de inspeção do SIF. Validade mínima de
80% a partir da data de entrega. O produto deve seguir a legislação vigente sobre
a rotulagem: RDC 360/359 de 23/12/03 e 259 de 20/09/02 - ANVISA, e RDC 123
de 13/05/04 - ANVISA, e Lei nº 10.674/03. Produto com validade mínima de 120
dias da data de entrega

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0028 - MACARRÃO - TIPO ESPAGUETE Macarrão espaguete sêmola
acondicionado em embalagem original com fardo de 20x500g.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0028 - MACARRÃO - TIPO ESPAGUETE Macarrão espaguete sêmola
acondicionado em embalagem original com fardo de 20x500g.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0029 - MACARRÃO - TIPO PARAFUSO SÊMOLA Macarrão parafuso sêmola
acondicionado em embalagem original, com fardo de 20x500g.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0029 - MACARRÃO - TIPO PARAFUSO SÊMOLA Macarrão parafuso sêmola
acondicionado em embalagem original, com fardo de 20x500g.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0030 - MARGARINA VEGETAL C/ SAL. Margarina vegetal cremosa com sal,
acondicionada em embalagem original com 24x250g.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.
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10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0030 - MARGARINA VEGETAL C/ SAL. Margarina vegetal cremosa com sal,
acondicionada em embalagem original com 24x250g.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0031 - ÓLEO DE SOJA. Óleo vegetal de Soja acondicionado em embalagem
original, caixa com 20x900 ml.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0031 - ÓLEO DE SOJA. Óleo vegetal de Soja acondicionado em embalagem
original, caixa com 20x900 ml.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0032 - REFRIGERANTE 2 LITROS - SABOR COLA acondicionado em
embalagem original, com pacotes contendo 6x2000ml.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0033 - REFRIGERANTE 2 LITROS - SABOR GUARANÁ acondicionado em
embalagem original, com pacotes contendo 6x2000ml.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0034 - REFRIGERANTE 2 LITROS - SABOR UVA acondicionado em
embalagem original, com pacotes contendo 6x2000ml.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0035 - REFRIGERANTE 2 LITROS - SABOR LARANJA acondicionado em
embalagem original, com pacotes contendo 6x2000ml.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0036 - SAL IODADO REFINADO Sal de cozinha, acondicionado em
embalagem original, fardo c/ 30x1kg.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0036 - SAL IODADO REFINADO Sal de cozinha, acondicionado em
embalagem original, fardo c/ 30x1kg.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0037 - ABACAXI. Fruta in natura, tipo abacaxi, aplicação alimentar,
característica adicional maduro.
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Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0038 - ABACATE. Fruta in natura, tipo Abacate, espécie fortuna,
características adicionais classificação: A.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0039 - BANANA REGIONAL Fruta in natura, tipo banana, espécie prata,
aplicação alimentar.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0040 - BATATA DOCE tipo roxa, aplicação alimentar.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0041 - LARANJA. Fruta in natura, espécie lima, aplicação alimentar.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0042 - LIMÃO REGIONAL TIPO JAPONÊS Fruta in natura, espécie japonês,
aplicação alimentar.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0043 - MAÇA "FUJI" Fruta in natura, espécie maçã fuji, aplicação alimentar.
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Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0044 - MAMÃO PAPAIA REGIONAL Fruta in natura, tipo mamão, espécie
papaia, características adicionais classificação: A.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0045 - MELANCIA REGIONAL Fruta in natura, tipo melancia, espécie
redonda, características adicionais classificação: A.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0046 - MELÃO Fruta in natura, tipo melão espécie comum, aplicação
alimentar.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0047 - TOMATE. Fruta in natura, tipo tomate, espécie Débora, aplicação
alimentar.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0048 - UVA Fruta in natura, tipo uva, espécie Itália, aplicação alimentar.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0049 - ALFACE - PACOTE 120G verdura in natura, tipo alface.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2025 às 09:46:04.
Código verificador: C3F419

Página 145 de 177

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0050 - ALHO. Legume in natura, tipo alho, espécie comum.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0051 - BATATA - TIPO INGLESA Legume in natura, tipo batata lavada,
espécie inglesa.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0052 - CEBOLA BRANCA Legume in natura, tipo cebola, espécie branca.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0053 - CHEIRO VERDE - PCT 120G Legume in natura, tipo cheiro verde
espécie comum.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0054 - CHUCHU REGIONAL Legume in natura, tipo chuchu, espécie comum.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0055 - COUVE 120G Verdura in natura, tipo couve-flor, espécie comum,
aplicação alimentação humana.
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Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0056 - PEPINO. Legume in natura, tipo pepino, espécie comum

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0057 - PIMENTA DE CHEIRO. Verdura in natura, tipo pimenta, espécie de
cheiro, aplicação culinária em geral.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0058 - PIMENTÃO. Legume in natura, tipo pimentão, espécie verde.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0059 - REPOLHO. Verdura in natura, tipo repolho verde, espécie comum,
aplicação culinária em geral.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0060 - CARNE BOVINA TRASEIRA S/ OSSO Carne bovina in natura, tipo
traseiro s; osso, apresentação resfriado, embalagem plástica atóxica, resistente, e
entregue de modo a garantir suas características físicas e sanidade.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0060 - CARNE BOVINA TRASEIRA S/ OSSO Carne bovina in natura, tipo
traseiro s; osso, apresentação resfriado, embalagem plástica atóxica, resistente, e
entregue de modo a garantir suas características físicas e sanidade.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2025 às 09:46:04.
Código verificador: C3F419

Página 147 de 177

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0061 - CARNE BOVINA S/ OSSO - TIPO MUSCULO MOÍDA Carne bovina in
natura, tipo músculo, apresentação resfriado, embalagem plástica atóxica,
resistente, e entregue de modo a garantir suas características físicas e sanidade.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0061 - CARNE BOVINA S/ OSSO - TIPO MUSCULO MOÍDA Carne bovina in
natura, tipo músculo, apresentação resfriado, embalagem plástica atóxica,
resistente, e entregue de modo a garantir suas características físicas e sanidade.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0062 - FRANGO INTEIRO CONGELADO Carne in natura, origem avícola,
tipo frango inteiro, apresentação sem tempero, congelado, embalagem plástica
atóxica, original com data de validade, e entregue de modo a garantir suas
características físicas e sanidade.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0062 - FRANGO INTEIRO CONGELADO Carne in natura, origem avícola,
tipo frango inteiro, apresentação sem tempero, congelado, embalagem plástica
atóxica, original com data de validade, e entregue de modo a garantir suas
características físicas e sanidade.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0063 - PEITO DE FRANGO Carne in natura, origem avícola, tipo filé de peito
de frango, apresentação sem tempero, congelado, embalagem plástica atóxica,
original com data de validade, e entregue de modo a garantir suas características
físicas e sanidade.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0063 - PEITO DE FRANGO Carne in natura, origem avícola, tipo filé de peito
de frango, apresentação sem tempero, congelado, embalagem plástica atóxica,
original com data de validade, e entregue de modo a garantir suas características
físicas e sanidade.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0064 - PÃO DE FORMA ingredientes farinha trigo, fermento, sal, açúcar,
margarina e água, peso 500, apresentação fatiado, acondicionado em embalagem
plástica atóxica, com data de validade, resistente, e entregue de modo a garantir
suas características físicas e sanidade.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0065 - POLPA DE FRUTA - SABOR ABACAXI Polpa de fruta natural sabor
abacaxi concentrado, acondicionado em embalagem plástica atóxica, com data de
validade, resistente, e entregue de modo a garantir suas características físicas e
sanidade.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.
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10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0065 - POLPA DE FRUTA - SABOR ABACAXI Polpa de fruta natural sabor
abacaxi concentrado, acondicionado em embalagem plástica atóxica, com data de
validade, resistente, e entregue de modo a garantir suas características físicas e
sanidade.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0066 - POLPA DE FRUTA - SABOR ACEROLA PCT DE 1 KG, NÃO
INFERIOR A 360 DIAS, Produto obtido a partir de frutas, conteúdo líquido
pasteurizado, podendo ou não conter adição de açúcar. Ausente de substâncias
estranhas. Produto congelado, não fermentado e sem conservantes.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0066 - POLPA DE FRUTA - SABOR ACEROLA PCT DE 1 KG, NÃO
INFERIOR A 360 DIAS, Produto obtido a partir de frutas, conteúdo líquido
pasteurizado, podendo ou não conter adição de açúcar. Ausente de substâncias
estranhas. Produto congelado, não fermentado e sem conservantes.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0067 - POLPA DE FRUTA - SABOR CUPUAÇU Polpa de fruta natural sabor
cupuaçu concentrado, acondicionado em embalagem plástica atóxica, com data
de validade, resistente, e entregue de modo a garantir suas características físicas
e sanidade.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0067 - POLPA DE FRUTA - SABOR CUPUAÇU Polpa de fruta natural sabor
cupuaçu concentrado, acondicionado em embalagem plástica atóxica, com data
de validade, resistente, e entregue de modo a garantir suas características físicas
e sanidade.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0068 - POLPA DE FRUTA - SABOR GOIABA PCT DE 1 KG, NÃO INFERIOR
A 360 DIAS,Produto obtido a partir de frutas, conteúdo líquido pasteurizado,
podendo ou não conter adição de açúcar. Ausente de substâncias estranhas.
Produto congelado, não fermentado e sem conservantes.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0068 - POLPA DE FRUTA - SABOR GOIABA PCT DE 1 KG, NÃO INFERIOR
A 360 DIAS,Produto obtido a partir de frutas, conteúdo líquido pasteurizado,
podendo ou não conter adição de açúcar. Ausente de substâncias estranhas.
Produto congelado, não fermentado e sem conservantes.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.
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10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0069 - POLPA DE FRUTA - SABOR MARACUJA Polpa de fruta natural sabor
maracujá concentrado, acondicionado em embalagem plástica atóxica, com data
de validade, resistente, e entregue de modo a garantir suas características físicas
e sanidade.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0069 - POLPA DE FRUTA - SABOR MARACUJA Polpa de fruta natural sabor
maracujá concentrado, acondicionado em embalagem plástica atóxica, com data
de validade, resistente, e entregue de modo a garantir suas características físicas
e sanidade.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0070 - POLPA DE FRUTA - SABOR TAPEREBA Polpa de fruta natural sabor
taperebá concentrado, acondicionado em embalagem plástica atóxica, com data
de validade, resistente, e entregue de modo a garantir suas características físicas
e sanidade.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:12 AMAZOMIX COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

11.218.665/0001-92 Item 0070 - POLPA DE FRUTA - SABOR TAPEREBA Polpa de fruta natural sabor
taperebá concentrado, acondicionado em embalagem plástica atóxica, com data
de validade, resistente, e entregue de modo a garantir suas características físicas
e sanidade.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na
ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu
município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que
quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-
92, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO PARAENSE -
CASP

11.885.783/0001-54 Item 0071 - CENOURA. Legume in natura, tipo cenoura, espécie comum.

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO
PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital;
no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos
Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia
disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia
disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 ALLIANCE CONSTRUTORA
LTDA ME

15.266.723/0001-04 Item 0072 - VINAGRE

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
15.266.723/0001-04, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e
15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde
deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos
documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-
04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:53:22 KANIA COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

41.836.567/0001-80 Item 0073 - MISTURA PRA BOLO Mistura pronta para bolo sabores diversos,
400g

Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por parte da empresa KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.836.567/0001-80, na ausência da proposta de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra editalícia disposta no
item 12.1.1. do edital;na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do
edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no envio do cartão CNPJ com emissão em
mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da
regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.8 do edital; na ausência dos
documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV
do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na
ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.15.11 do Edital; e
orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante KANIA COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.836.567/0001-80, INABILITADA.
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Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

10/04/2025 - 17:44 - - - -

Chat
Data Apelido Frase

25/03/2025 - 12:03:46 Sistema Justificativa para desligamento da aplicação da lei complementar 123/2006 em itens de Grande Vulto: Não
será aplicada..

07/04/2025 - 16:39:57 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (23. Aviso de Adiamento.pdf) em 07/04/2025 às 16:39.

09/04/2025 - 10:03:06 Pregoeiro Bom dia a todos os presentes, vamos dar início ao certame do Pregão Eletrônico SRP nº 9.2025-008, com o
objeto: Registro de Preço para futura e eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Gêneros
Alimentícios (Perecíveis e não Perecíveis), destinados a suprir as necessidades das Secretarias e Fundos
Municipais Vinculados a Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas-PA.

09/04/2025 - 10:03:13 Pregoeiro informo a todos os presentes, que os procedimentos a serem adotados durante a sessão pública do pregão,
iriam basear-se integralmente à a Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 001/2024 de 09 de Janeiro de
2024, Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022, E alterações posteriores no que
couber o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014 e 155/2016 e
demais atos normativos aplicáveis, e, ainda, de acordo com as disposições estabelecidas neste Edital e em
seus anexos.

09/04/2025 - 10:03:23 Pregoeiro Ressalto ainda que a ausência de qualquer uma das exigências edilícias, quando da lavratura da ata, ao final
da sessão eletrônica pública, implicará na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata.

09/04/2025 - 10:03:28 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

09/04/2025 - 10:14:30 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

09/04/2025 - 10:14:31 Sistema No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos.

09/04/2025 - 10:14:31 Sistema Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

09/04/2025 - 10:14:31 Sistema Encerrado o prazo anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e
os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

09/04/2025 - 10:14:31 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

09/04/2025 - 10:15:00 Pregoeiro Senhores Licitantes, abrirei os itens de 25 em 25 o limite da plataforma para a fase de lances ABERTA E
FECHADA, para que todos possam ofertas seu preço sem pressa e com clareza. Boa Sorte a Todos!

09/04/2025 - 10:15:11 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:15:11 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:15:11 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:15:11 Sistema O item 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:15:11 Sistema O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:15:11 Sistema O item 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:15:11 Sistema O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:15:11 Sistema O item 0004 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:15:11 Sistema O item 0005 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:15:11 Sistema O item 0005 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:15:11 Sistema O item 0006 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:15:11 Sistema O item 0006 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:15:11 Sistema O item 0007 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:15:11 Sistema O item 0007 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:15:11 Sistema O item 0008 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:15:11 Sistema O item 0008 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:15:11 Sistema O item 0009 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:15:11 Sistema O item 0009 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:15:11 Sistema O item 0010 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:15:11 Sistema O item 0010 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:15:29 Sistema O item 0011 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:15:29 Sistema O item 0011 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:15:29 Sistema O item 0012 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:15:29 Sistema O item 0012 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:15:29 Sistema O item 0013 foi aberto pelo pregoeiro.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2025 às 09:46:04.
Código verificador: C3F419

Página 151 de 177

09/04/2025 - 10:15:29 Sistema O item 0013 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:15:29 Sistema O item 0014 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:15:29 Sistema O item 0014 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:15:29 Sistema O item 0015 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:15:29 Sistema O item 0015 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:15:29 Sistema O item 0016 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:15:29 Sistema O item 0016 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:15:29 Sistema O item 0017 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:15:29 Sistema O item 0017 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:15:29 Sistema O item 0018 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:15:29 Sistema O item 0018 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:15:29 Sistema O item 0019 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:15:29 Sistema O item 0019 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:15:29 Sistema O item 0020 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:15:29 Sistema O item 0020 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:30:11 Sistema O item 0001 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:30:11 Sistema O item 0002 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:30:11 Sistema O item 0003 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:30:11 Sistema O item 0004 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:30:11 Sistema O item 0005 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:30:11 Sistema O item 0006 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:30:11 Sistema O item 0007 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:30:11 Sistema O item 0008 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:30:11 Sistema O item 0009 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:30:11 Sistema O item 0010 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:30:29 Sistema O item 0011 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:30:29 Sistema O item 0012 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:30:29 Sistema O item 0013 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:30:29 Sistema O item 0014 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:30:29 Sistema O item 0015 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:30:29 Sistema O item 0016 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:30:29 Sistema O item 0017 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:30:29 Sistema O item 0018 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:30:29 Sistema O item 0019 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:30:29 Sistema O item 0020 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:32:15 Sistema Para o item 0005, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:37:15.

09/04/2025 - 10:32:42 Sistema Para o item 0004, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:37:42.

09/04/2025 - 10:32:42 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 25,00, R$
31,50

09/04/2025 - 10:32:42 Sistema Para o item 0006, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:37:42.

09/04/2025 - 10:32:42 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 100,00, R$
120,00

09/04/2025 - 10:33:00 Sistema Para o item 0002, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:38:00.

09/04/2025 - 10:33:09 Sistema Para o item 0012, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:38:09.

09/04/2025 - 10:35:00 Sistema Para o item 0001, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:40:00.

09/04/2025 - 10:35:00 Sistema Para o item 0009, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:40:00.

09/04/2025 - 10:35:00 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 100,00, R$
120,00

09/04/2025 - 10:35:24 Sistema Para o item 0010, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:40:24.

09/04/2025 - 10:35:24 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 80,00, R$
100,97

09/04/2025 - 10:36:09 Sistema Para o item 0003, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:41:10.

09/04/2025 - 10:36:09 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 11,00, R$
11,60
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09/04/2025 - 10:36:48 Sistema Para o item 0017, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:41:49.

09/04/2025 - 10:37:15 Sistema Para o item 0005, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:42:16.

09/04/2025 - 10:37:15 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 7,60, R$
7,67, R$ 7,68

09/04/2025 - 10:37:42 Sistema A fase de lances fechados do item 0004 foi encerrada em 09/04/2025 às 10:37:42. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 10:37:42 Sistema A fase de lances fechados do item 0006 foi encerrada em 09/04/2025 às 10:37:42.

09/04/2025 - 10:37:42 Sistema O item 0006 foi encerrado.

09/04/2025 - 10:38:00 Sistema Para o item 0002, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:43:01.

09/04/2025 - 10:38:00 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 5,80, R$
5,82

09/04/2025 - 10:38:03 Sistema O item 0004 foi encerrado.

09/04/2025 - 10:38:07 Sistema Para o item 0020, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:43:07.

09/04/2025 - 10:38:10 Sistema A fase de lances fechados do item 0012 foi encerrada em 09/04/2025 às 10:38:09. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 10:38:13 Sistema Para o item 0013, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:43:13.

09/04/2025 - 10:38:13 Sistema Para o item 0019, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:43:13.

09/04/2025 - 10:38:29 Sistema O item 0021 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:38:29 Sistema O item 0021 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:38:29 Sistema O item 0022 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:38:29 Sistema O item 0022 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:38:29 Sistema O item 0023 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:38:29 Sistema O item 0023 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:38:29 Sistema O item 0024 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:38:29 Sistema O item 0024 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:38:29 Sistema O item 0025 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:38:29 Sistema O item 0025 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:38:29 Sistema O item 0026 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:38:29 Sistema O item 0026 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:38:29 Sistema O item 0027 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:38:29 Sistema O item 0027 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:38:29 Sistema O item 0028 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:38:29 Sistema O item 0028 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:38:29 Sistema O item 0029 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:38:29 Sistema O item 0029 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:38:29 Sistema O item 0030 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:38:29 Sistema O item 0030 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:38:31 Sistema Para o item 0014, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:43:31.

09/04/2025 - 10:38:40 Sistema Para o item 0008, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:43:40.

09/04/2025 - 10:38:40 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 130,00, R$
170,00

09/04/2025 - 10:38:52 Sistema Para o item 0007, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:43:52.

09/04/2025 - 10:38:52 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 5,00, R$
7,00

09/04/2025 - 10:39:25 Sistema Para o item 0011, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:44:25.

09/04/2025 - 10:39:25 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 6,00, R$
7,50

09/04/2025 - 10:39:43 Sistema Para o item 0018, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:44:43.

09/04/2025 - 10:39:43 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 8,45, R$
8,95, R$ 9,20

09/04/2025 - 10:40:01 Sistema A fase de lances fechados do item 0001 foi encerrada em 09/04/2025 às 10:40:00.

09/04/2025 - 10:40:01 Sistema O item 0001 foi encerrado.

09/04/2025 - 10:40:01 Sistema A fase de lances fechados do item 0009 foi encerrada em 09/04/2025 às 10:40:00.

09/04/2025 - 10:40:01 Sistema O item 0009 foi encerrado.
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09/04/2025 - 10:40:16 Sistema Para o item 0015, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:45:16.

09/04/2025 - 10:40:16 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 185,00, R$
186,00, R$ 225,00

09/04/2025 - 10:40:25 Sistema A fase de lances fechados do item 0010 foi encerrada em 09/04/2025 às 10:40:24. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 10:40:28 Sistema Para o item 0016, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:45:28.

09/04/2025 - 10:40:28 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 4,50, R$
4,80

09/04/2025 - 10:41:10 Sistema A fase de lances fechados do item 0003 foi encerrada em 09/04/2025 às 10:41:10. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 10:41:49 Sistema Para o item 0017, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:46:49.

09/04/2025 - 10:41:49 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 5,30

09/04/2025 - 10:42:16 Sistema A fase de lances fechados do item 0005 foi encerrada em 09/04/2025 às 10:42:16. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 10:43:01 Sistema A fase de lances fechados do item 0002 foi encerrada em 09/04/2025 às 10:43:01. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 10:43:07 Sistema A fase de lances fechados do item 0020 foi encerrada em 09/04/2025 às 10:43:07. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 10:43:13 Sistema Para o item 0013, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:48:14.

09/04/2025 - 10:43:13 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 45,00

09/04/2025 - 10:43:13 Sistema A fase de lances fechados do item 0019 foi encerrada em 09/04/2025 às 10:43:13. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 10:43:31 Sistema O item 0012 foi encerrado.

09/04/2025 - 10:43:31 Sistema A fase de lances fechados do item 0014 foi encerrada em 09/04/2025 às 10:43:31. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 10:43:34 Sistema O item 0019 foi encerrado.

09/04/2025 - 10:43:34 Sistema O item 0020 foi encerrado.

09/04/2025 - 10:43:40 Sistema A fase de lances fechados do item 0008 foi encerrada em 09/04/2025 às 10:43:40. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 10:43:40 Sistema O item 0014 foi encerrado.

09/04/2025 - 10:43:52 Sistema A fase de lances fechados do item 0007 foi encerrada em 09/04/2025 às 10:43:52. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 10:43:55 Sistema O item 0003 foi encerrado.

09/04/2025 - 10:43:55 Sistema O item 0002 foi encerrado.

09/04/2025 - 10:43:58 Sistema O item 0008 foi encerrado.

09/04/2025 - 10:43:58 Sistema O item 0005 foi encerrado.

09/04/2025 - 10:44:01 Sistema O item 0010 foi encerrado.

09/04/2025 - 10:44:25 Sistema A fase de lances fechados do item 0011 foi encerrada em 09/04/2025 às 10:44:25. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 10:44:41 Sistema O item 0031 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:44:41 Sistema O item 0031 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:44:41 Sistema O item 0032 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:44:41 Sistema O item 0032 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:44:41 Sistema O item 0033 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:44:41 Sistema O item 0033 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:44:41 Sistema O item 0034 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:44:41 Sistema O item 0034 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:44:41 Sistema O item 0035 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:44:41 Sistema O item 0035 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:44:41 Sistema O item 0036 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:44:41 Sistema O item 0036 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:44:41 Sistema O item 0037 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:44:41 Sistema O item 0037 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:44:41 Sistema O item 0038 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:44:41 Sistema O item 0038 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:44:41 Sistema O item 0039 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:44:41 Sistema O item 0039 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:44:41 Sistema O item 0040 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 10:44:41 Sistema O item 0040 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 10:44:43 Sistema A fase de lances fechados do item 0018 foi encerrada em 09/04/2025 às 10:44:43. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.
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09/04/2025 - 10:45:17 Sistema A fase de lances fechados do item 0015 foi encerrada em 09/04/2025 às 10:45:16. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 10:45:29 Sistema A fase de lances fechados do item 0016 foi encerrada em 09/04/2025 às 10:45:28. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 10:45:41 Sistema O item 0007 foi encerrado.

09/04/2025 - 10:45:41 Sistema O item 0011 foi encerrado.

09/04/2025 - 10:46:50 Sistema A fase de lances fechados do item 0017 foi encerrada em 09/04/2025 às 10:46:49. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 10:46:53 Sistema O item 0015 foi encerrado.

09/04/2025 - 10:46:53 Sistema O item 0016 foi encerrado.

09/04/2025 - 10:46:59 Sistema O item 0018 foi encerrado.

09/04/2025 - 10:46:59 Sistema O item 0017 foi encerrado.

09/04/2025 - 10:48:14 Sistema A fase de lances fechados do item 0013 foi encerrada em 09/04/2025 às 10:48:14.

09/04/2025 - 10:48:14 Sistema O item 0013 foi encerrado.

09/04/2025 - 10:53:30 Sistema O item 0021 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:53:30 Sistema O item 0022 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:53:30 Sistema O item 0023 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:53:30 Sistema O item 0024 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:53:30 Sistema O item 0025 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:53:30 Sistema O item 0026 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:53:30 Sistema O item 0027 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:53:30 Sistema O item 0028 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:53:30 Sistema O item 0029 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:53:30 Sistema O item 0030 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:54:12 Sistema Para o item 0023, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:59:12.

09/04/2025 - 10:54:33 Sistema Para o item 0026, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:59:33.

09/04/2025 - 10:54:57 Sistema Para o item 0021, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 10:59:57.

09/04/2025 - 10:54:57 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 190,00, R$
215,03

09/04/2025 - 10:55:18 Sistema Para o item 0025, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:00:18.

09/04/2025 - 10:55:18 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 12,00, R$
13,78

09/04/2025 - 10:56:18 Sistema Para o item 0024, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:01:18.

09/04/2025 - 10:58:52 Sistema Para o item 0027, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:03:52.

09/04/2025 - 10:58:55 Sistema Para o item 0022, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:03:55.

09/04/2025 - 10:58:55 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 230,00, R$
237,00, R$ 237,25

09/04/2025 - 10:59:13 Sistema A fase de lances fechados do item 0023 foi encerrada em 09/04/2025 às 10:59:12. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 10:59:34 Sistema A fase de lances fechados do item 0026 foi encerrada em 09/04/2025 às 10:59:33. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 10:59:43 Sistema O item 0031 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:59:43 Sistema O item 0032 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:59:43 Sistema O item 0033 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:59:43 Sistema O item 0034 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:59:43 Sistema O item 0035 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:59:43 Sistema O item 0036 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:59:43 Sistema O item 0037 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:59:43 Sistema O item 0038 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:59:43 Sistema O item 0039 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:59:43 Sistema O item 0040 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 10:59:55 Sistema Para o item 0028, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:04:55.

09/04/2025 - 10:59:55 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 80,00, R$
98,20

09/04/2025 - 10:59:59 Sistema A fase de lances fechados do item 0021 foi encerrada em 09/04/2025 às 10:59:57. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:00:19 Sistema A fase de lances fechados do item 0025 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:00:18. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.
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09/04/2025 - 11:00:21 Sistema O item 0041 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:00:21 Sistema O item 0041 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:00:21 Sistema O item 0042 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:00:21 Sistema O item 0042 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:00:21 Sistema O item 0043 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:00:21 Sistema O item 0043 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:00:21 Sistema O item 0044 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:00:21 Sistema O item 0044 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:00:21 Sistema O item 0045 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:00:21 Sistema O item 0045 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:00:21 Sistema O item 0046 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:00:21 Sistema O item 0046 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:00:21 Sistema O item 0047 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:00:21 Sistema O item 0047 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:00:21 Sistema O item 0048 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:00:21 Sistema O item 0048 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:00:21 Sistema O item 0049 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:00:21 Sistema O item 0049 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:00:21 Sistema O item 0050 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:00:21 Sistema O item 0050 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:01:10 Sistema Para o item 0030, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:06:10.

09/04/2025 - 11:01:10 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 93,85, R$
97,85

09/04/2025 - 11:01:19 Sistema A fase de lances fechados do item 0024 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:01:18. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:01:22 Sistema Para o item 0036, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:06:22.

09/04/2025 - 11:01:22 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 66,00, R$
66,52

09/04/2025 - 11:01:28 Sistema Para o item 0037, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:06:28.

09/04/2025 - 11:01:28 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 7,82, R$
7,83

09/04/2025 - 11:01:55 Sistema Para o item 0029, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:06:55.

09/04/2025 - 11:01:55 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 120,00, R$
128,00

09/04/2025 - 11:03:41 Sistema Para o item 0040, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:08:41.

09/04/2025 - 11:03:41 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 9,32, R$
9,47

09/04/2025 - 11:03:53 Sistema Para o item 0027, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:08:53.

09/04/2025 - 11:03:53 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 487,80, R$
487,83

09/04/2025 - 11:03:56 Sistema A fase de lances fechados do item 0022 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:03:55. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:04:38 Sistema Para o item 0033, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:09:38.

09/04/2025 - 11:04:38 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 56,00, R$
57,00, R$ 57,02

09/04/2025 - 11:04:56 Sistema A fase de lances fechados do item 0028 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:04:55. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:05:05 Sistema Para o item 0035, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:10:05.

09/04/2025 - 11:05:05 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 49,00, R$
50,00

09/04/2025 - 11:05:23 Sistema Para o item 0031, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:10:23.

09/04/2025 - 11:05:23 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 220,00, R$
228,40, R$ 228,41

09/04/2025 - 11:05:44 Sistema Para o item 0034, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:10:44.

09/04/2025 - 11:05:44 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 46,00, R$
47,50, R$ 47,59

09/04/2025 - 11:05:50 Sistema O item 0022 foi encerrado.
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09/04/2025 - 11:05:53 Sistema O item 0021 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:05:56 Sistema O item 0023 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:05:56 Sistema O item 0026 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:05:59 Sistema O item 0028 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:06:02 Sistema O item 0025 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:06:11 Sistema O item 0024 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:06:11 Sistema A fase de lances fechados do item 0030 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:06:10. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:06:23 Sistema A fase de lances fechados do item 0036 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:06:22. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:06:29 Sistema A fase de lances fechados do item 0037 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:06:28.

09/04/2025 - 11:06:29 Sistema O item 0037 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:06:32 Sistema O item 0030 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:06:35 Sistema O item 0036 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:06:56 Sistema Para o item 0039, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:11:56.

09/04/2025 - 11:06:56 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 9,35, R$
9,40

09/04/2025 - 11:06:56 Sistema A fase de lances fechados do item 0029 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:06:55. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:07:11 Sistema Para o item 0038, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:12:11.

09/04/2025 - 11:07:11 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 18,00, R$
18,26

09/04/2025 - 11:08:28 Sistema O item 0051 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:08:28 Sistema O item 0051 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:08:28 Sistema O item 0052 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:08:28 Sistema O item 0052 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:08:28 Sistema O item 0053 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:08:28 Sistema O item 0053 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:08:28 Sistema O item 0054 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:08:28 Sistema O item 0054 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:08:28 Sistema O item 0055 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:08:28 Sistema O item 0055 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:08:28 Sistema O item 0056 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:08:28 Sistema O item 0056 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:08:28 Sistema O item 0057 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:08:28 Sistema O item 0057 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:08:28 Sistema O item 0058 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:08:28 Sistema O item 0058 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:08:28 Sistema O item 0059 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:08:28 Sistema O item 0059 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:08:28 Sistema O item 0060 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:08:28 Sistema O item 0060 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:08:41 Sistema Para o item 0032, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:13:42.

09/04/2025 - 11:08:41 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 59,00, R$
60,00, R$ 60,15

09/04/2025 - 11:08:41 Sistema A fase de lances fechados do item 0040 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:08:41.

09/04/2025 - 11:08:41 Sistema O item 0040 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:08:53 Sistema A fase de lances fechados do item 0027 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:08:53.

09/04/2025 - 11:08:53 Sistema O item 0027 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:09:38 Sistema A fase de lances fechados do item 0033 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:09:38. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:10:05 Sistema A fase de lances fechados do item 0035 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:10:05. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:10:24 Sistema A fase de lances fechados do item 0031 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:10:23. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:10:45 Sistema A fase de lances fechados do item 0034 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:10:44. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:11:57 Sistema A fase de lances fechados do item 0039 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:11:56.

09/04/2025 - 11:11:57 Sistema O item 0039 foi encerrado.
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09/04/2025 - 11:12:12 Sistema A fase de lances fechados do item 0038 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:12:11. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:13:42 Sistema A fase de lances fechados do item 0032 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:13:42. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:15:21 Sistema O item 0041 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:15:21 Sistema O item 0042 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:15:21 Sistema O item 0043 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:15:21 Sistema O item 0044 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:15:21 Sistema O item 0045 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:15:21 Sistema O item 0046 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:15:21 Sistema O item 0047 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:15:21 Sistema O item 0048 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:15:21 Sistema O item 0049 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:15:21 Sistema O item 0050 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:16:43 Sistema Para o item 0043, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:21:43.

09/04/2025 - 11:16:43 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 21,80, R$
22,94

09/04/2025 - 11:16:49 Sistema Para o item 0046, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:21:49.

09/04/2025 - 11:16:49 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 10,86

09/04/2025 - 11:18:46 Sistema Para o item 0042, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:23:46.

09/04/2025 - 11:18:46 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 6,78, R$
6,79

09/04/2025 - 11:19:19 Sistema Para o item 0045, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:24:19.

09/04/2025 - 11:19:40 Sistema Para o item 0049, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:24:40.

09/04/2025 - 11:19:40 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 6,03, R$
6,04

09/04/2025 - 11:19:52 Sistema Para o item 0044, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:24:52.

09/04/2025 - 11:19:52 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 7,02, R$
7,72, R$ 7,73

09/04/2025 - 11:20:37 Sistema Para o item 0048, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:25:37.

09/04/2025 - 11:20:37 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 15,60, R$
23,02, R$ 23,03

09/04/2025 - 11:21:06 Sistema O item 0061 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:21:06 Sistema O item 0061 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:21:06 Sistema O item 0062 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:21:06 Sistema O item 0062 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:21:06 Sistema O item 0063 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:21:06 Sistema O item 0063 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:21:06 Sistema O item 0064 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:21:06 Sistema O item 0064 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:21:06 Sistema O item 0065 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:21:06 Sistema O item 0065 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:21:06 Sistema O item 0066 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:21:06 Sistema O item 0066 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:21:06 Sistema O item 0067 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:21:06 Sistema O item 0067 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:21:06 Sistema O item 0068 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:21:06 Sistema O item 0068 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:21:06 Sistema O item 0069 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:21:06 Sistema O item 0069 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:21:06 Sistema O item 0070 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:21:06 Sistema O item 0070 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:21:43 Sistema A fase de lances fechados do item 0043 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:21:43. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:21:49 Sistema A fase de lances fechados do item 0046 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:21:49.

09/04/2025 - 11:21:49 Sistema O item 0046 foi encerrado.
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09/04/2025 - 11:23:23 Sistema Para o item 0050, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:28:23.

09/04/2025 - 11:23:23 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 37,70, R$
47,01, R$ 47,08

09/04/2025 - 11:23:29 Sistema O item 0051 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:23:29 Sistema O item 0052 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:23:29 Sistema O item 0053 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:23:29 Sistema O item 0054 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:23:29 Sistema O item 0055 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:23:29 Sistema O item 0056 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:23:29 Sistema O item 0057 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:23:29 Sistema O item 0058 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:23:29 Sistema O item 0059 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:23:29 Sistema O item 0060 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:23:47 Sistema A fase de lances fechados do item 0042 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:23:46.

09/04/2025 - 11:23:47 Sistema O item 0042 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:24:20 Sistema A fase de lances fechados do item 0045 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:24:19.

09/04/2025 - 11:24:20 Sistema O item 0045 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:24:41 Sistema A fase de lances fechados do item 0049 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:24:40.

09/04/2025 - 11:24:41 Sistema O item 0049 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:24:47 Sistema Para o item 0041, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:29:47.

09/04/2025 - 11:24:47 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 6,42

09/04/2025 - 11:24:53 Sistema A fase de lances fechados do item 0044 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:24:52. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:25:11 Sistema Para o item 0047, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:30:11.

09/04/2025 - 11:25:11 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 8,12, R$
10,30, R$ 10,31

09/04/2025 - 11:25:32 Sistema Para o item 0055, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:30:32.

09/04/2025 - 11:25:32 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 8,03, R$
8,90

09/04/2025 - 11:25:38 Sistema A fase de lances fechados do item 0048 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:25:37. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:27:32 Sistema Para o item 0053, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:32:32.

09/04/2025 - 11:27:32 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 14,68, R$
14,69

09/04/2025 - 11:27:35 Sistema Para o item 0056, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:32:35.

09/04/2025 - 11:27:35 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 6,24

09/04/2025 - 11:27:56 Sistema Para o item 0059, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:32:57.

09/04/2025 - 11:27:56 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 5,21, R$
6,64

09/04/2025 - 11:28:23 Sistema O item 0071 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:28:23 Sistema O item 0071 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:28:23 Sistema O item 0072 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:28:23 Sistema O item 0072 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:28:23 Sistema O item 0073 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:28:23 Sistema O item 0073 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:28:23 Sistema O item 0074 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 11:28:23 Sistema O item 0074 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2025 - 11:28:23 Sistema A fase de lances fechados do item 0050 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:28:23. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:28:26 Sistema O item 0029 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:28:29 Sistema O item 0031 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:28:29 Sistema O item 0033 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:28:32 Sistema O item 0034 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:28:32 Sistema O item 0035 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:28:35 Sistema O item 0032 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:28:35 Sistema O item 0043 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:28:38 Sistema O item 0038 foi encerrado.
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09/04/2025 - 11:28:42 Sistema O item 0044 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:28:44 Sistema O item 0048 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:28:59 Sistema Para o item 0057, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:34:00.

09/04/2025 - 11:28:59 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 22,07, R$
22,96

09/04/2025 - 11:29:20 Sistema Para o item 0051, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:34:21.

09/04/2025 - 11:29:20 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 7,20, R$
7,21

09/04/2025 - 11:29:48 Sistema A fase de lances fechados do item 0041 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:29:47.

09/04/2025 - 11:29:48 Sistema O item 0041 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:30:12 Sistema A fase de lances fechados do item 0047 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:30:11. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:30:33 Sistema A fase de lances fechados do item 0055 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:30:32.

09/04/2025 - 11:30:33 Sistema O item 0055 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:30:48 Sistema Para o item 0060, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:35:48.

09/04/2025 - 11:30:48 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 39,00, R$
39,20, R$ 39,22

09/04/2025 - 11:31:18 Sistema Para o item 0054, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:36:18.

09/04/2025 - 11:31:24 Sistema Para o item 0052, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:36:24.

09/04/2025 - 11:31:24 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 4,19, R$
7,44

09/04/2025 - 11:31:39 Sistema Para o item 0058, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:36:39.

09/04/2025 - 11:31:39 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 12,74, R$
12,95, R$ 13,32

09/04/2025 - 11:32:33 Sistema A fase de lances fechados do item 0053 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:32:32.

09/04/2025 - 11:32:33 Sistema O item 0053 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:32:36 Sistema A fase de lances fechados do item 0056 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:32:35.

09/04/2025 - 11:32:36 Sistema O item 0056 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:32:57 Sistema A fase de lances fechados do item 0059 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:32:57. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:34:00 Sistema A fase de lances fechados do item 0057 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:34:00.

09/04/2025 - 11:34:00 Sistema O item 0057 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:34:21 Sistema A fase de lances fechados do item 0051 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:34:21.

09/04/2025 - 11:34:21 Sistema O item 0051 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:35:12 Sistema O item 0059 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:35:15 Sistema O item 0047 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:35:18 Sistema O item 0050 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:35:48 Sistema A fase de lances fechados do item 0060 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:35:48. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:36:07 Sistema O item 0061 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:36:07 Sistema O item 0062 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:36:07 Sistema O item 0063 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:36:07 Sistema O item 0064 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:36:07 Sistema O item 0065 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:36:07 Sistema O item 0066 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:36:07 Sistema O item 0067 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:36:07 Sistema O item 0068 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:36:07 Sistema O item 0069 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:36:07 Sistema O item 0070 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:36:19 Sistema A fase de lances fechados do item 0054 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:36:18.

09/04/2025 - 11:36:19 Sistema O item 0054 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:36:22 Sistema O item 0060 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:36:25 Sistema A fase de lances fechados do item 0052 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:36:24. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:36:40 Sistema A fase de lances fechados do item 0058 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:36:39. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:38:19 Sistema Para o item 0069, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:43:19.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2025 às 09:46:04.
Código verificador: C3F419

Página 160 de 177

09/04/2025 - 11:38:19 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 23,00, R$
26,87, R$ 26,88

09/04/2025 - 11:39:13 Sistema O item 0052 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:39:16 Sistema O item 0058 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:39:25 Sistema Para o item 0063, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:44:25.

09/04/2025 - 11:39:25 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 23,00, R$
25,56

09/04/2025 - 11:40:13 Sistema Para o item 0067, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:45:14.

09/04/2025 - 11:40:13 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 25,00, R$
28,90, R$ 29,19

09/04/2025 - 11:41:16 Sistema Para o item 0070, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:46:16.

09/04/2025 - 11:42:26 Sistema Para o item 0064, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:47:26.

09/04/2025 - 11:42:26 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 9,03, R$
9,04

09/04/2025 - 11:43:20 Sistema A fase de lances fechados do item 0069 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:43:19. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:43:23 Sistema O item 0071 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:43:23 Sistema O item 0072 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:43:23 Sistema O item 0073 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:43:23 Sistema O item 0074 entrou em tempo aleatório.

09/04/2025 - 11:43:44 Sistema Para o item 0065, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:48:44.

09/04/2025 - 11:43:59 Sistema Para o item 0062, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:48:59.

09/04/2025 - 11:43:59 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 13,00, R$
13,23, R$ 14,10

09/04/2025 - 11:44:23 Sistema Para o item 0061, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:49:23.

09/04/2025 - 11:44:23 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 25,00, R$
27,29, R$ 33,56

09/04/2025 - 11:44:26 Sistema A fase de lances fechados do item 0063 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:44:25. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:44:41 Sistema O item 0063 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:44:47 Sistema Para o item 0066, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:49:47.

09/04/2025 - 11:45:14 Sistema A fase de lances fechados do item 0067 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:45:14.

09/04/2025 - 11:45:14 Sistema O item 0067 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:45:14 Sistema O item 0069 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:45:35 Sistema Para o item 0072, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:50:35.

09/04/2025 - 11:46:08 Sistema Para o item 0068, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:51:08.

09/04/2025 - 11:46:08 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 12,00, R$
15,00, R$ 15,52

09/04/2025 - 11:46:11 Sistema Para o item 0071, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:51:11.

09/04/2025 - 11:46:11 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 8,05, R$
9,40

09/04/2025 - 11:46:17 Sistema A fase de lances fechados do item 0070 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:46:16.

09/04/2025 - 11:46:17 Sistema O item 0070 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:47:27 Sistema A fase de lances fechados do item 0064 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:47:26. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:48:44 Sistema A fase de lances fechados do item 0065 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:48:44.

09/04/2025 - 11:48:44 Sistema O item 0065 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:48:54 Sistema O item 0064 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:49:00 Sistema A fase de lances fechados do item 0062 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:48:59.

09/04/2025 - 11:49:00 Sistema O item 0062 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:49:24 Sistema A fase de lances fechados do item 0061 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:49:23. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:49:42 Sistema Para o item 0074, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:54:43.

09/04/2025 - 11:49:42 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 48,30

09/04/2025 - 11:49:48 Sistema A fase de lances fechados do item 0066 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:49:47.

09/04/2025 - 11:49:48 Sistema O item 0066 foi encerrado.
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09/04/2025 - 11:50:03 Sistema O item 0061 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:50:15 Sistema Para o item 0073, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 09/04/2025 às 11:55:15.

09/04/2025 - 11:50:15 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 7,58, R$
7,59

09/04/2025 - 11:50:36 Sistema A fase de lances fechados do item 0072 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:50:35. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

09/04/2025 - 11:50:54 Sistema O item 0072 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:51:09 Sistema A fase de lances fechados do item 0068 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:51:08.

09/04/2025 - 11:51:09 Sistema O item 0068 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:51:12 Sistema A fase de lances fechados do item 0071 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:51:11.

09/04/2025 - 11:51:12 Sistema O item 0071 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:54:45 Sistema A fase de lances fechados do item 0074 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:54:43.

09/04/2025 - 11:54:45 Sistema O item 0074 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:55:15 Sistema A fase de lances fechados do item 0073 foi encerrada em 09/04/2025 às 11:55:15.

09/04/2025 - 11:55:15 Sistema O item 0073 foi encerrado.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0001 teve como arrematante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP/SS com
lance de R$ 110,00.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0002 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 4,39.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0003 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 4,79.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0004 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 13,49.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0005 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 5,49.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0006 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 69,50.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0007 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 3,59.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0008 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 70,31.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0009 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 70,89.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0010 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 67,15.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0011 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 4,45.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0012 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 314,50.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0013 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 34,50.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0014 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 7,00.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0015 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 47,00.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0016 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 2,55.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0017 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 4,18.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0018 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 7,50.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0019 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 6,25.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0020 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 6,15.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0021 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 172,45.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0022 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 187,10.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0023 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 10,15.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0024 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 7,90.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0025 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 7,90.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0026 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 7,45.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0027 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 419,05.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0028 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 59,50.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0029 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 67,15.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0030 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 67,19.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0031 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 172,50.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0032 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 47,13.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0033 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 45,88.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0034 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 38,06.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0035 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 39,38.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0036 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 32,25.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0037 teve como arrematante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP
- DEMAIS com lance de R$ 4,00.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0038 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 10,19.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0039 teve como arrematante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP
- DEMAIS com lance de R$ 3,00.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0040 teve como arrematante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP
- DEMAIS com lance de R$ 5,20.
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09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0041 teve como arrematante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP
- DEMAIS com lance de R$ 3,15.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0042 teve como arrematante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP
- DEMAIS com lance de R$ 2,85.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0043 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 15,00.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0044 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 4,50.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0045 teve como arrematante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP
- DEMAIS com lance de R$ 3,10.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0046 teve como arrematante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP
- DEMAIS com lance de R$ 7,15.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0047 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 6,08.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0048 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 13,33.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0049 teve como arrematante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP
- DEMAIS com lance de R$ 3,00.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0050 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 28,71.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0051 teve como arrematante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP
- DEMAIS com lance de R$ 3,25.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0052 teve como arrematante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP
- DEMAIS com lance de R$ 3,77.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0053 teve como arrematante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP
- DEMAIS com lance de R$ 2,20.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0054 teve como arrematante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP
- DEMAIS com lance de R$ 3,25.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0055 teve como arrematante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP
- DEMAIS com lance de R$ 2,00.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0056 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 4,70.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0057 teve como arrematante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP
- DEMAIS com lance de R$ 3,80.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0058 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 9,03.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0059 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 3,50.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0060 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 34,40.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0061 teve como arrematante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME - ME com lance de R$ 16,80.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0062 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 11,55.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0063 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 20,63.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0064 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 7,19.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0065 teve como arrematante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP/SS com
lance de R$ 11,00.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0066 teve como arrematante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP
- DEMAIS com lance de R$ 10,40.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0067 teve como arrematante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP
- DEMAIS com lance de R$ 18,20.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0068 teve como arrematante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP
- DEMAIS com lance de R$ 10,40.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0069 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 19,37.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0070 teve como arrematante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP
- DEMAIS com lance de R$ 13,00.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0071 teve como arrematante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP
- DEMAIS com lance de R$ 5,07.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0072 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 2,10.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0073 teve como arrematante KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP/SS
com lance de R$ 5,70.

09/04/2025 - 11:55:55 Sistema O item 0074 teve como arrematante D. P. BARATA COMERCIO - ME com lance de R$ 41,60.

09/04/2025 - 11:58:12 Pregoeiro Abriremos a Fase de Negociação em cumprimento ao Decreto 10.024/2019 art. 38 com o prazo de 02 (duas)
horas e ao mesmo tempo convoco as licitantes Arrematantes detentoras dos preços mais vantajosos para a
administração, a encaminhar proposta reajustadas e declarações anexem na plataforma (compras Públicas)
e no término do prazo daremos início a análise e autenticação das documentações apresentada pela
arrematante.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0002. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0003. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0005. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0006. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0007. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0008. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0009. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0010. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.
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09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0011. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0012. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0013. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0014. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0015. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0016. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0017. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0018. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0019. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0020. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0021. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0022. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0023. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0024. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0025. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0026. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0027. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0028. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0029. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0030. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0031. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0032. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0033. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0034. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0035. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0036. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0037. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0038. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0039. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0040. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0041. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0042. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0043. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0044. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0045. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0046. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0047. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0048. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0049. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0050. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0051. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0052. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0053. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0054. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0055. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0056. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0057. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0058. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0059. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0060. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0061. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0062. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0063. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0064. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0065. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0066. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0067. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.
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09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0068. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0069. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0070. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0071. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0072. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0073. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:58:46 Sistema Foi aberta negociação para o item 0074. O prazo é até às 13:58 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0002. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0003. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0004. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0005. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0006. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0007. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0008. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0009. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0010. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0011. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0012. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0013. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0014. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0015. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0016. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0017. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0018. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0019. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0020. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0021. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0022. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0023. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0024. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0025. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0026. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0027. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0028. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0029. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0030. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0031. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0032. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0033. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0034. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0035. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0036. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0037. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0038. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0039. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0040. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0041. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0042. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0043. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0044. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0045. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0046. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0047. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0048. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0049. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0050. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.
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09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0051. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0052. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0053. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0054. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0055. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0056. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0057. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0058. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0059. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0060. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0061. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0062. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0063. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0064. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0065. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0066. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0067. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0068. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0069. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0070. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0071. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0072. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0073. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 11:59:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0074. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 12:00:24 Sistema O Item 0070 recebeu um lance negociado no valor de R$ 12,99.

09/04/2025 - 12:12:55 Sistema A proposta readequada do item 0061 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 12:13:23 F. ALLIANCE
CONSTRUTORA LTDA ME

Negociação Item 0061: BOM DIA JA ESTAMOS NO NOSSO PREÇO FINAL.

09/04/2025 - 12:14:01 F. COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO P

Negociação Item 0057: Sr pregoeiro, gostariamos de pedir desistencia deste itém pois houve erro na
digitação do valor e com este fica fora de nossa realidade, pedimos desculpas

09/04/2025 - 12:42:12 Sistema A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 12:42:34 Sistema A proposta readequada do item 0065 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 13:30:19 F. COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO P

Negociação Item 0037: Boa tarde Sr. Pregoeiro, já estamos em nosso melhor lance para este ítem.

09/04/2025 - 13:30:43 F. COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO P

Negociação Item 0039: Boa tarde Sr. Pregoeiro, já estamos em nosso melhor lance para este ítem.

09/04/2025 - 13:30:53 F. COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO P

Negociação Item 0040: Boa tarde Sr. Pregoeiro, já estamos em nosso melhor lance para este ítem.

09/04/2025 - 13:31:18 F. COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO P

Negociação Item 0041: Boa tarde Sr. Pregoeiro, já estamos em nosso melhor lance para este ítem.

09/04/2025 - 13:31:29 F. COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO P

Negociação Item 0045: Boa tarde Sr. Pregoeiro, já estamos em nosso melhor lance para este ítem.

09/04/2025 - 13:31:40 F. COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO P

Negociação Item 0046: Boa tarde Sr. Pregoeiro, já estamos em nosso melhor lance para este ítem.

09/04/2025 - 13:31:47 F. COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO P

Negociação Item 0049: Boa tarde Sr. Pregoeiro, já estamos em nosso melhor lance para este ítem.

09/04/2025 - 13:32:00 F. COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO P

Negociação Item 0051: Boa tarde Sr. Pregoeiro, já estamos em nosso melhor lance para este ítem.

09/04/2025 - 13:32:09 F. COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO P

Negociação Item 0052: Boa tarde Sr. Pregoeiro, já estamos em nosso melhor lance para este ítem.

09/04/2025 - 13:32:18 F. COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO P

Negociação Item 0053: Boa tarde Sr. Pregoeiro, já estamos em nosso melhor lance para este ítem.

09/04/2025 - 13:32:26 F. COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO P

Negociação Item 0054: Boa tarde Sr. Pregoeiro, já estamos em nosso melhor lance para este ítem.

09/04/2025 - 13:32:40 F. COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO P

Negociação Item 0055: Boa tarde Sr. Pregoeiro, já estamos em nosso melhor lance para este ítem.
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09/04/2025 - 13:32:47 F. COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO P

Negociação Item 0057: Boa tarde Sr. Pregoeiro, já estamos em nosso melhor lance para este ítem.

09/04/2025 - 13:33:02 F. COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO P

Negociação Item 0066: Boa tarde Sr. Pregoeiro, já estamos em nosso melhor lance para este ítem.

09/04/2025 - 13:33:12 F. COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO P

Negociação Item 0067: Boa tarde Sr. Pregoeiro, já estamos em nosso melhor lance para este ítem.

09/04/2025 - 13:33:28 F. COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO P

Negociação Item 0068: Boa tarde Sr. Pregoeiro, já estamos em nosso melhor lance para este ítem.

09/04/2025 - 13:33:44 F. COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO
SALGADO P

Negociação Item 0071: Boa tarde Sr. Pregoeiro, já estamos em nosso melhor lance para este ítem.

09/04/2025 - 13:34:14 Sistema A proposta readequada do item 0037 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 13:34:34 Sistema A proposta readequada do item 0039 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 13:34:51 Sistema A proposta readequada do item 0040 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 13:35:24 Sistema A proposta readequada do item 0041 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 13:35:45 Sistema A proposta readequada do item 0042 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 13:36:04 Sistema A proposta readequada do item 0045 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 13:36:19 Sistema A proposta readequada do item 0046 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 13:36:36 Sistema A proposta readequada do item 0049 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 13:36:51 Sistema A proposta readequada do item 0051 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 13:37:17 Sistema A proposta readequada do item 0052 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 13:37:37 Sistema A proposta readequada do item 0053 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 13:37:54 Sistema A proposta readequada do item 0054 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 13:38:10 Sistema A proposta readequada do item 0055 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 13:38:48 Sistema A proposta readequada do item 0066 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 13:39:02 Sistema A proposta readequada do item 0067 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 13:39:16 Sistema A proposta readequada do item 0068 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 13:39:34 Sistema A proposta readequada do item 0070 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 13:39:48 Sistema A proposta readequada do item 0071 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 13:43:32 Sistema A proposta readequada do item 0002 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 13:44:08 Sistema A proposta readequada do item 0003 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 13:56:18 F. KANIA COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALAR

Negociação Item 0073: Boa tarde Sr. já estamos em nosso valor mínimo para o item.

09/04/2025 - 13:56:51 Sistema A proposta readequada do item 0073 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 18:09:34 Pregoeiro Senhores licitantes, motivado pela demasia de horas que já se ultrapassa o horário comercial, informo a
SUSPENSÃO da sessão pública, e informo retorno para quinta-feira dia 10/04/2025 às 10:30h, com a
continuidade da análise e autenticação das documentações apresentadas pelas arrematantes, agradeço a
compreensão.

10/04/2025 - 10:37:34 Pregoeiro Bom dia senhores licitantes, informo retorno das atividades do certame, dando continuidade na análise e
autenticação das documentações apresentadas pelas arrematantes.

10/04/2025 - 11:50:24 Pregoeiro Segue o resultado da análise da documentação das arrematantes classificadas em primeiro lugar.

10/04/2025 - 11:51:21 Sistema O fornecedor ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME foi desclassificado no processo.

10/04/2025 - 11:51:21 Sistema Motivo: Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por
parte da empresa ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, na
ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador em nome dos sócios descumprimento da
regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 e 15.15.11do edital; na ausência da declaração passada pelo foro
de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e
concordatas em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item
15.9.3.1.I e 15.15.11 do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio, onde declaramos a licitante ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME,... (CONTINUA)

10/04/2025 - 11:51:21 Sistema (CONT. 1) inscrita no CNPJ nº 15.266.723/0001-04, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:51:21 Sistema O fornecedor ALLIANCE CONSTRUTORA LTDA ME foi desclassificado para o item 0061 pelo pregoeiro.

10/04/2025 - 11:51:21 Sistema O item 0061 tem como novo arrematante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI com lance de
R$ 25,00.

10/04/2025 - 11:52:12 Sistema O fornecedor AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI foi desclassificado no processo.

10/04/2025 - 11:52:12 Sistema Motivo: Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por
parte da empresa AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
11.218.665/0001-92, na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento
da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5; na ausência da declaração passada pelo foro de sua sede
indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas
em seu município em nome dos sócios descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.I e 15.15.11
do edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de
avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no... (CONTINUA)

10/04/2025 - 11:52:12 Sistema (CONT. 1) CNPJ nº 11.218.665/0001-92, INABILITADA.
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10/04/2025 - 11:52:12 Sistema O fornecedor AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI foi desclassificado para o item 0001 pelo
pregoeiro.

10/04/2025 - 11:52:12 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante D. P. BARATA COMERCIO com lance de R$ 125,75.

10/04/2025 - 11:52:12 Sistema O fornecedor AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI foi desclassificado para o item 0061 pelo
pregoeiro.

10/04/2025 - 11:52:12 Sistema O item 0061 tem como novo arrematante D. P. BARATA COMERCIO com lance de R$ 27,29.

10/04/2025 - 11:52:12 Sistema O fornecedor AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI foi desclassificado para o item 0065 pelo
pregoeiro.

10/04/2025 - 11:52:12 Sistema O item 0065 tem como novo arrematante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE -
CASP com lance de R$ 11,70.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O fornecedor COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP foi desclassificado no
processo.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema Motivo: Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por
parte da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no CNPJ
nº 11.885.783/0001-54, na ausência da composição de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1. alínea VI. do edital; na ausência da composição de
preço unitário readequado descumprimento da regra editalícia disposta no item 13.4. do edital; no envio do
cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do
edital; na ausência da Certidão Negativa de Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra
editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na ausência dos documentos descumprimento da regra
editalícia disposta no item 15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia
disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na... (CONTINUA)

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema (CONT. 1) ausência dos documentos descumprimento a regra editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do
edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item 15.11.9 do edital; na ausência da
declaração da regra editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na ausência de apresentação de todas as
certidões em nome do sócio majoritário da empresa em descumprimento da regra editalícia disposta no item
15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de
avaliação alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP, inscrita no
CNPJ nº 11.885.783/0001-54, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O fornecedor COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP foi desclassificado para
o item 0037 pelo pregoeiro.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O item 0037 tem como novo arrematante D. P. BARATA COMERCIO com lance de R$ 5,85.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O fornecedor COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP foi desclassificado para
o item 0039 pelo pregoeiro.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O item 0039 tem como novo arrematante D. P. BARATA COMERCIO com lance de R$ 4,45.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O fornecedor COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP foi desclassificado para
o item 0040 pelo pregoeiro.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O item 0040 tem como novo arrematante D. P. BARATA COMERCIO com lance de R$ 5,80.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O fornecedor COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP foi desclassificado para
o item 0041 pelo pregoeiro.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O item 0041 tem como novo arrematante D. P. BARATA COMERCIO com lance de R$ 4,38.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O fornecedor COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP foi desclassificado para
o item 0042 pelo pregoeiro.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O item 0042 tem como novo arrematante D. P. BARATA COMERCIO com lance de R$ 4,75.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O fornecedor COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP foi desclassificado para
o item 0045 pelo pregoeiro.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O item 0045 tem como novo arrematante D. P. BARATA COMERCIO com lance de R$ 6,95.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O fornecedor COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP foi desclassificado para
o item 0046 pelo pregoeiro.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O item 0046 tem como novo arrematante D. P. BARATA COMERCIO com lance de R$ 8,38.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O fornecedor COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP foi desclassificado para
o item 0049 pelo pregoeiro.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O item 0049 tem como novo arrematante D. P. BARATA COMERCIO com lance de R$ 4,28.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O fornecedor COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP foi desclassificado para
o item 0051 pelo pregoeiro.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O item 0051 tem como novo arrematante D. P. BARATA COMERCIO com lance de R$ 4,40.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O fornecedor COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP foi desclassificado para
o item 0052 pelo pregoeiro.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O item 0052 tem como novo arrematante D. P. BARATA COMERCIO com lance de R$ 4,19.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O fornecedor COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP foi desclassificado para
o item 0053 pelo pregoeiro.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O item 0053 tem como novo arrematante D. P. BARATA COMERCIO com lance de R$ 11,35.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O fornecedor COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP foi desclassificado para
o item 0054 pelo pregoeiro.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O item 0054 tem como novo arrematante D. P. BARATA COMERCIO com lance de R$ 7,50.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O fornecedor COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP foi desclassificado para
o item 0055 pelo pregoeiro.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O item 0055 tem como novo arrematante D. P. BARATA COMERCIO com lance de R$ 5,40.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O fornecedor COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP foi desclassificado para
o item 0057 pelo pregoeiro.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O item 0057 tem como novo arrematante D. P. BARATA COMERCIO com lance de R$ 11,37.
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10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O fornecedor COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP foi desclassificado para
o item 0065 pelo pregoeiro.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O item 0065 tem como novo arrematante D. P. BARATA COMERCIO com lance de R$ 11,95.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O fornecedor COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP foi desclassificado para
o item 0066 pelo pregoeiro.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O item 0066 tem como novo arrematante D. P. BARATA COMERCIO com lance de R$ 11,95.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O fornecedor COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP foi desclassificado para
o item 0067 pelo pregoeiro.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O item 0067 tem como novo arrematante D. P. BARATA COMERCIO com lance de R$ 20,85.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O fornecedor COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP foi desclassificado para
o item 0068 pelo pregoeiro.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O item 0068 tem como novo arrematante D. P. BARATA COMERCIO com lance de R$ 10,65.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O fornecedor COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP foi desclassificado para
o item 0070 pelo pregoeiro.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O item 0070 tem como novo arrematante D. P. BARATA COMERCIO com lance de R$ 13,80.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O fornecedor COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SALGADO PARAENSE - CASP foi desclassificado para
o item 0071 pelo pregoeiro.

10/04/2025 - 11:52:48 Sistema O item 0071 tem como novo arrematante D. P. BARATA COMERCIO com lance de R$ 6,05.

10/04/2025 - 11:53:22 Sistema O fornecedor KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA foi desclassificado no processo.

10/04/2025 - 11:53:22 Sistema Motivo: Após a análise dos documentos apresentados, informo-vos que foi constato o não atendimento por
parte da empresa KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº
41.836.567/0001-80, na ausência da proposta de preço unitário inicial para cada item que for ofertado
descumprimento da regra editalícia disposta no item 12.1.1. do edital;na ausência da composição de preço
unitário inicial para cada item que for ofertado descumprimento da regra editalícia disposta no item 14.1.
alínea VI. do edital; na ausência da composição de preço unitário readequado descumprimento da regra
editalícia disposta no item 13.4. do edital; no envio do cartão CNPJ com emissão em mais de 90 dias
descumprindo a regra editalícia disposta no item 15.9.2.1 do edital; na ausência da Certidão Negativa de
Tributos Municipais do licitador descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.9.2.5 do edital; na
ausência dos documentos descumprimento da regra editalícia... (CONTINUA)

10/04/2025 - 11:53:22 Sistema (CONT. 1) disposta no item 15.9.2.8 do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.I do edital; na ausência dos documentos descumprimento a regra
editalícia disposta no item 15.9.3.1.IV do edital; na ausência das certidões da regra editalícia disposta no item
15.11.9 do edital; na ausência da declaração da regra editalícia disposta no item 15.11.10 do edital; na
ausência de apresentação de todas as certidões em nome do sócio majoritário da empresa em
descumprimento da regra editalícia disposta no item 15.15.11 do Edital; e orientado pelo item 15.15.15 do
edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. Finalizamos a etapa de avaliação alusivas aos documentos de habilitação
realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante KANIA COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.836.567/0001-80, INABILITADA.

10/04/2025 - 11:53:22 Sistema O fornecedor KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA foi desclassificado para o item
0073 pelo pregoeiro.

10/04/2025 - 11:53:22 Sistema O item 0073 tem como novo arrematante D. P. BARATA COMERCIO com lance de R$ 6,15.

10/04/2025 - 12:11:19 Pregoeiro Senhores licitantes que tiveram suas ofertas regularmente aceitas/classificadas em primeiro lugar solicito que
seja encaminhada a proposta atualizada final em conformidade com o último lance ofertado conforme a
cláusula 13.3. do edital, num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob
pena de desclassificação nos itens arrematados e em conformidade com a cláusula 13.16 do edital.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0002. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0003. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0004. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0005. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0006. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0007. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0008. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0009. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0010. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0011. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0012. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0013. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0014. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0015. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0016. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0017. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0018. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0019. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0020. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0021. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0022. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0023. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0024. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.
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10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0025. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0026. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0027. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0028. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0029. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0030. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0031. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0032. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0033. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0034. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0035. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0036. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0037. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0038. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0039. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0040. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0041. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0042. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0043. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0044. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0045. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0046. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0047. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0048. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0049. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0050. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0051. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0052. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0053. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0054. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0055. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0056. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0057. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0058. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0059. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0060. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0061. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0062. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0063. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0064. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0065. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0066. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0067. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0068. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0069. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0070. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0071. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0072. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0073. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 12:11:36 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0074. O prazo de envio é até às 14:11 do dia 10/04/2025.

10/04/2025 - 13:17:32 Sistema A proposta readequada do item 0051 foi anexada ao processo.

10/04/2025 - 13:17:47 Sistema A proposta readequada do item 0052 foi anexada ao processo.

10/04/2025 - 13:17:58 Sistema A proposta readequada do item 0053 foi anexada ao processo.

10/04/2025 - 13:21:07 Sistema A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

10/04/2025 - 17:19:40 Sistema O fornecedor D. P. BARATA COMERCIO teve suas propostas aceitas no processo.

10/04/2025 - 17:20:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.
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10/04/2025 - 17:20:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0006 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0007 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0008 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0009 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0010 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0011 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0012 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0013 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0014 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0015 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0016 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0017 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0018 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0019 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0020 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0021 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0022 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0023 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0024 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0025 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0026 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0027 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0028 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0029 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0030 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0031 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0032 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0033 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0034 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0035 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0036 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0037 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0038 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0039 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0040 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0041 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0042 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0043 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0044 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0045 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0046 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0047 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0048 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0049 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0050 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0051 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0052 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0053 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0054 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0055 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0056 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0057 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0058 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0059 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.
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10/04/2025 - 17:20:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0060 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0061 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0062 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0063 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0064 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0065 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0066 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0067 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0068 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0069 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0070 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0071 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0072 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0073 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0074 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:30.

10/04/2025 - 17:20:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0005 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0006 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0007 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0008 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0009 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0010 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0011 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0012 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0013 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0014 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0015 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0016 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0017 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0018 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0019 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0020 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0021 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0022 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0023 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0024 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0025 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0026 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0027 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.
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10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0028 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0029 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0030 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0031 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0032 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0033 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0034 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0035 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0036 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0037 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0038 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0039 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0040 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0041 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0042 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0043 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0044 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0045 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0046 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0047 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0048 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0049 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0050 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0051 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0052 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0053 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:49 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0054 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:49 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0055 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:49 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0056 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:49 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0057 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:49 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0058 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:49 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0059 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:49 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0060 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:49 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0061 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:49 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0062 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:49 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0063 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:49 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0064 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.
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10/04/2025 - 17:20:49 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0065 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:49 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0066 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:49 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0067 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:49 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0068 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:49 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0069 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:49 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0070 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:49 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0071 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:49 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0072 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:49 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0073 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:20:49 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0074 foi redefinida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às
17:30.

10/04/2025 - 17:30:34 Sistema O julgamento de propostas do item 0051 foi revertido.

10/04/2025 - 17:30:43 Sistema O fornecedor D. P. BARATA COMERCIO teve sua proposta aceita no item 0051.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0005 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0006 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0007 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0008 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0009 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0010 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0011 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0012 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0013 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0014 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0015 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0016 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0017 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0018 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0019 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0020 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0021 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0022 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0023 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0024 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0025 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0026 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0027 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0028 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0029 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0030 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0031 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0032 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0033 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0034 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0035 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0036 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0037 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0038 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0039 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0040 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.
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10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0041 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0042 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0043 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0044 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0045 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0046 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0047 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0048 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0049 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0050 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0051 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0052 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0053 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0054 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0055 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0056 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0057 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0058 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0059 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0060 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0061 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0062 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0063 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0064 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0065 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0066 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0067 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0068 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0069 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0070 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0071 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0072 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0073 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:31:51 Sistema Para o item 0074 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D. P. BARATA COMERCIO.

10/04/2025 - 17:34:27 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:27 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:27 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:27 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:27 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:27 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0006 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:27 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0007 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:27 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0008 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:27 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0009 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:27 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0010 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:27 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0011 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:27 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0012 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:27 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0013 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:27 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0014 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:27 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0015 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0016 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0017 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0018 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0019 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0020 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0021 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0022 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0023 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.
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10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0024 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0025 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0026 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0027 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0028 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0029 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0030 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0031 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0032 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0033 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0034 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0035 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0036 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0037 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0038 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0039 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0040 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0041 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0042 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0043 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0044 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0045 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0046 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0047 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0048 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0049 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0050 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0051 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0052 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0053 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0054 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0055 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0056 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0057 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0058 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0059 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0060 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0061 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0062 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0063 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0064 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0065 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0066 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0067 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0068 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0069 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0070 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:30 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0071 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:30 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0072 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:30 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0073 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:34:30 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0074 foi definida pelo pregoeiro para 10/04/2025 às 17:44.

10/04/2025 - 17:46:00 Pregoeiro Encerrado o prazo estabelecido pela pregoeira para apresentação de recursos administrativos formais, os
representantes das empresas participantes declinaram-se de declarar intenção de apresentar recurso sobre
a decisão dessa comissão de contratação, acarretando a decadência no direito de recorrer. Diante do
exposto, a Pregoeira resolve dar por encerrada a reunião. Os autos seguirão para análise e ratificação da
Assessoria Jurídica e posterior homologação pela autoridade superior. E, nada mais havendo digno de
registro, finalizo a sessão.

10/04/2025 - 17:46:10 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0001 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.
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15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0002 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0003 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0004 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0005 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0006 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0007 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0008 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0009 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0010 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0011 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0012 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0013 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0014 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0015 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0016 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0017 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0018 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0019 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0020 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0021 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0022 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0023 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0024 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0025 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0026 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0027 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0028 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0029 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0030 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0031 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0032 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0033 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0034 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0035 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0036 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0037 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0038 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0039 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0040 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0041 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0042 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0043 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0044 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0045 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0046 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0047 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0048 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0049 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0050 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0051 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0052 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0053 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0054 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0055 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0056 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0057 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0058 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.
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15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0059 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0060 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0061 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0062 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0063 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0064 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0065 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0066 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0067 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0068 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0069 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0070 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0071 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0072 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0073 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

15/04/2025 - 09:43:35 Sistema O Item 0074 foi adjudicado por FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO.

Brenda da Silva Barbosa

Pregoeiro

FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO

Autoridade Competente

CLEIRE MISSILENE DE BRITO ALVES

Apoio

GRIJALME DA COSTA CARNEIRO

Apoio


		2025-04-15T13:33:12-0300
	FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO:29394368272




